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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 2.752 — DE 23 DE DEZEMBRO DE 1897

O da urna brigada de infantaria de guardas nacionaes na capital do Esta ,ct
do Espirito Santo

O Presidente da Republica dos Estsdos Unidos do Brasil, para
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, resolve
decretar:

Artigo unia°. Fica (veada na eonsarca da capital do Estado do
Espirito Santo unia brigona de infantaria com a denominação
de '84 , composta dos batalhões de ns. 52, 53 e 54 do 'serviço
activo e 18 do serviço da reserva, os quaes se organizarão com
os guardas qualificados nos districtos da mesma comarca; re-
vogadas as disposições em contrario.

Capital Federal, em 23 de dezembro de 1897, 9" da Republica.
PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Amaro Cavalcanti.
--

DECRETO N. 2.753 — DE 23 DE DEZEMBRO DE 1897
era urna brigada de infantaria de guardes nacionais na comarca de Unhara,.

no Estalo do Espirito Santo

O Presidente da Republica dos Estados Unidss do Brasil, pra
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembrode 1896, resolve
decretar

Artigo unico. Fica ceada na comarca de Linhares. no Es-
tado do Espirito Santa, uma brigada de inf intaria com a de-
signação de 19°, composta dos batalhões as. 55, 56 e 57 do ser-
viço activo e 19 do da reserva, 03 quaes orginizar-se-hão com
os guardas qualificados hos districtas da me.srea comarca; re-
vogadas as d'sposições em cantrario.

Capital Fe :arai, em 23 do dezembro do 1897, 90 da Republica.
PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Amaro Cava/cami,

DECRETO N. 2.754 — DE 23 DE muramo na 1897

cies urna brigad4 de infantaria de guardas nae'onaes na comarca de S. Joaquim,
no Estado de Santa Cathadria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, para
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1898, re-
solve decretar:

Artigo un ico. Fica arcada na comarca de S. Joaquim, no
Estado de Santa Catharina, uma brigada de infantaria com a
denominação de 4°, composta dos batalhões ps. to, 11 e 12 do
serviço activo e 4° do da reserva, organizados com 03 guardas
qualifbados nos districtos da mesma comarca ; revogadas as dis-
posições em contrario.

Capital Federal, em 23 de dezembro de 1897, 9 , da Republiaa.

PRUDENTE J. DE :MORAES,,BAR.ROS.

• Amaro ,Cavalcanti.
—

DECRETO N42.755 — DE 23 DE DEZEMBRO:DE 1897 •

Crea u-na trigada de infantaria e outra de cavilharia de geardes nac'onaes
na comarca de Lages, no Estado de Santa Catbarina

O Presidente da Republica dos Estados Unidas do Brazil,
para execuçío do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896,
resolve .decretar :

Artigo unia°. Ficam veados na comarca de Lages, no Es-
tado de Santa Catherina, uma brigada de infantaria com a
designação de 5°. composta dos batalhões de xis. 13, 14 e 15 do
serviço activo e 5° do da reserva, e outra de cavallaria, orga-
nizada com os regimentos de mi. 9 e 10 e sob a designação de
5, , as gulas fortnar-se-hãa com os guardas qualificados nos
districtos da mesma comarca ; revogadas as disposições em
contrario.

Capital Feleral, em 23 de dezembro de 1897, 9 , da Repu-
blica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Amaro Cava/canti.
•••n• nn••

DECRETO N. 2.759— DE 23 DE DEZEMBRO DE 1897

Ores uma brigada de cavallaria de guardas nicisraes na comarca de La"
ranjeiras, no Estado de Sergipe

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do de3reto n 431, de 14 de dezembro do 1896,
resolve decretar:

Artigo unico. Fies creada na comarca de Larangeiras, no
Estado de Sergipe, uma brigada de cavallaria. com a deflorai-
nação de 4, a qual se comp irá, de dons regimentos cm as de-
signações de r e tes que se organizarão coai os guardas qualifi-
cados nos districtos da referida cemarca ; revogadas as disposi-
ções em contrario.	 s

Capital FeleraL
blica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Amaro Cavokanti.
--

DECRETO N. 2.766 — nz 27 os mastim° DE 1897

A pprova o reg,ulatnento da Secretaria de Mstado dos Negocio; da
Indamria, Vincitio e Obras Pubffias.

O Presidenta da Ropublica dos Estados Unid.e; do Brss.l,
nsanlo da autorisaçãa contida no art. 10 o. 1 la lei o. 490 lo
16 do corrente, decreta:

Artigo unico. Fica approvado o rogulamonlo pa pa, a S,wo-
taria de Estado rios Nogocios lia Industrio, Viaçlo eobra,3 Pu-
blicas, assignado polo rospectivo Ministro de Estado e que acom-
panh.t este decreto.

Capital Federal, 27 d3 ilezeinbro de 18a7, 0 1 da issielbtie,a.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Sebawicio Eurico Gonçalves de Lacerda.

em 23 de dezembro de 1897, 9' da Relia-
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Regulamento a que se refere o decreto il. 2766
. desta data

CAPITULO I

ORGANIZAÇÃO DA SECRETARIA

Art. 1. 0 A Secretaria de Estado dos Negocios da Industrio,
Viação e Obras Publicas é dividida em ti'oS Directorias Ge-
nes:

Directoria Geral ria Industrio.
Directoria 'Geral de Obras o Viação.
Directoria Geral de Contabilidade.
Art. 2.° A Directoria Geral da Industrie terá
1 director geral
2 directores de secção;
2 l 08 officiaes ;
3 2"8 officiaes
5 atronuenees;
1 continuo.	 •
Art. 3.° A Directoria Geral de Obras o Viação terá
1 director geral
2 directores de secção
2 1 08 calcines
2 208 or./Mitos
5 amanuenses ;
1 continuo.
Art. 4. 0 A Directoria Geral de Contabilidade terá
1 director geral
2 directores de secção;
2 1 08 officiaes ;
2 20 officiaes ;
5 amanuenses;
1 porteiro
1. aj udante de porteiro ;

continuoe, tendo um exorcicio no Gabinete do Ministro.
4 correios.

CAPITULO 11

TRABALHOS COMMUNS ÁS DIRECTORIAS GERAES

Art. 5.° A todas as directorias gernes, na parte rotativa aos
serviços de sua compotencia, incumbe

§ 1. 0 O registro da entradi de todos os papeis.
§ 2.° O reifstro por extracto dos negocios, com indicação do

processo que forem seguindo e das decisões que tiverem.
§ 3.° A organistção do quadro (los. einpregetdos o de sons V(11-

çi111011t0S, COM as observações relativas ao exereicio e procedi-
mento de cada um deites.

§ 4. 0 O inventario dos moveis o de quaes-pnr outros ohjontos.
§ 5.° A organisação das baso3 para o orçamento e tabella de

distribuição dos creditas alextos p;rt os diversos serviços.
§ 6.° 04 trabalhos preparatorios para a abertura dos cre litos

extraordinarios.
§ 7• 0 A verificação e fiscalisição das contas, cujo e oiliceirnonto

couber á Secretaria de Estado.
58. 0 As certidões.
§ 9.° Aproparação 4;isbAses para os contractos.
§ 10. O indico das leis e decisões do Governo.

CAPITULO 111

NEOCCIOS ESPECIAES h CADA oniEcroto GER 'k

Art. 6.° A Directoria Geral da Industrie contará de duas
secções:

I. A l a secção terá por objecto o que se referir:
§ 1. 0 Aos serviços relativos em geral aos diversos ramos da

industrie e ao sou ensino profissional.
§ 2." Aos sorviços concernontes a pltentes de invenção, de-

senhos o modelos iminstriaes, marcas do fabrica o le commercio.
§ 3.° A' organisação o approvação dos estatutos das com-

panhias e socie ledes anonyinas a que si reforce os arts. 46,
exclusive os §§ 1 0 e 2, e 47 to decreto a. 434 de .1 do julho de
1891.

§ 4. 0 A's exposiçõos egricolos e indostriees.
g 5. 0 :Nos Jardins Botanicos, acenisição la p ! n . das e sementes.
§ 6." Aos en genhos contrates o sua fiscalisação.
g 7.° a' navegação subvencionada.
§ 8." A' Directoria Gei.'al do Estatistica.

II. A' 2' secção competirão os negocies concernentes:
§ 1.° Ao commercio.
§ 2." Aos correios, telegraphoe o telephonos.
§ 3.° A's terras da União.

§ 4.° Aos nucleos coloniaes e contractos de burgos agrícolas.
§ 5. 0 A' superintendencia e Ilscalisação dos terviços a cargo

da Hospedaria do Iminigrantes.
Art. 7.° A Directoria Geral de Obras e Viação terá duas

seceões.
I A la secção se encarregará
§ 1. 0 Do exame do todas as questões que se refiram ás estra-

das de ferro da União.
§ 2." Do exame e estudo do assumidos relativos a estradas de

ferro concedidas pela União, subvencionadas ou não ; sua fiscali-
seção.

§ 3." Dos trabalhos relativos á estatística geral das estradas
de ferro.

Il. A 2a sução se ()ocupará. do que for attinente:
§ 1.° A's obras publicas feder/tos nos Estados.
§ 2." A's obras publicas do Districto Federal.
§ 3.° A' illuminação e esgotos do District° Federal.
§ 4. 0 Ao Observaterio Astronomico.
§ 5." A' exploração e navegabilidade tios rios.
§ 6.° O registro de titulos o outros diplomas scientificos.
Art. 8.° A Directoria Geral de Contabili lado terá duas secções:
1. A 1" secção terá a seu cargo:
§ 1.° A organisação da orçemento geral do Ministerio e da

tabella explicativa da distribuição dos creditos para os diffe-
rentes serviços.

§ 2.° A abertura de creditos extraordinarios o supple mul-
tares.

§ 3.° A escripturação o classificação do todas as despozas
autorisidas o effectuadas.

§ 4.° A demonstração do ostedo das verbas orçamentarias.
§ 5. 0 O exame o processo de todas as contas o folhas, quer

relativas á Secretaria de Estado, quer ás repartições subordina-
das ao Ministerio ; ontrosim o preparo, a redacção e a expedição
de todas as ordens de pagamento, adiantam ento, restituição ou
recebimento, no Thesouro, ri, quaesquer quantia.

II. A 20 secção terá a seu cargo:
§ 1. 0 O expediente sobre apus odadorias e montepio dos func-

cionarios do Ministerio e a respectiva escripturação.
§ 2.° O assentamento do pessoal da Secretaria. do Estado cem

as observações relativas ao tempo tle serviço o referenelit dos
factos ocorridos no interesso da fede officio de cada um dos fume
cionarios, á vista dos documentos pelos mesmos apresentados.

§ 3•° A rerbicção dos contractos que forem celebrados pelo
Ministerio.

§ 4• 0 O avhivo geral da Secretaria de Estado e as certidões de
papeis findos.

§ 5.° A organisação e conservação da bibliottiece.
§ 6.° O assentamento das proprios nacionaes a cargo' do

Ministerio.
§ 7.° A outerila, conservação o

de engenharia.
Art. 9.° O director geral da Industrie dirigirá e inspeccionará

todos os trabalhos referentes á immigração expontanea.
Art. 10. O director geral de Obras e Viação dirigirá o serviço

da tiscalisação das oetradas do ferro o u das obras federaes nos
Estados.

Art. 11. O director geral da Contabilidade oxercerá todas as
attribuiçõos conferida; • Io Iire'tr geral da Contabilidade do
Thesouro Federal pelo art. 8' §§ 1, V, 5" e 47 do decreto
n. 942 A do 31 de Outubro de 1890 relativo ao montepio.

Art. 12. Para organizar o relatorio annual do Ministerio,
será designado pelo Mioistro um director geral ou qualquer
outro funecionario.

CAPITULO IV

GABINETE DO .NIINIsT110

Art. 13. O Ministro designará, por aviso, para es trabalhos
do seu gabinete um funcebina,rio de sua confiança, tirado das
repartições do Minieetra) ou estranho a &las, com a denomina-
ção de Secretario o clianrkrá para auxiliares empregados da
Secretaria do Estado ou pessoas estranhas

Art. 14. Ao Secreta.rio,que será o chefe do gabinete, incumbe,
auxiliado pelos deurxis empregados:

§ 1." Re,:eber e enviar ás l'eSpCCliva:s Directorias Genes todos
os papeis dirigides ao Ministro e que tenham de ser procetteados
na Secretaria.

§ 2. 0 Receber dasDirectorias Geraes, e fazer chegar à, pre:mtlça
do Ministro, os papeis que por ello tiverem do sor despachados

arrecadação dos instrumentos
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§ 3. 0 Providenciar sobro a expedição dos actos que, depois de
assignodos pelo Ministro, dovain sor logo expedidos, fazendo as
duvidas communiençõos

§ 4.° Transmittir ás Directorias Gomos, em nomo do Ministro
as ordens que, a vista da urgoncia, não lhes possam ser com-
mim icadas directamente pir aq e lia uctoridade

§ 5.° Auxiliar o Ministro, nos trabalhos que este reservar
para si

§ 6. 0 Dar ao Ministro todas as informaçbos que lhe forem no-
cessarias para o despacho das partes em audiencia

§ 7. 0 Organizarts pastas para despachos do Ministro o do Pre-
sidente da Republica ;

§ 8.° Fazer a eorrespondencia epistolar e telegraphica do
Ministro;

§ 9. 0 Restituir ás Directorias Gomos, devidamente classifi-
cados, Os papeis quo ficarom no Gabinete sein despacho ou assi-
gnatura, por ()ocasião ,lo exonoração do Ministro, o ao seu
succossor ou ao novo Ministro o registro dos documentos
reservados do Gabinute.

CAPITULO V

NostBA.çõms,nExiss)Es, sonsrcrutoõosis oxort octo iv r t i v

Art. 27. Os directores geraes, directores de secção, 1°' O 20
officiaos o mais empregados do Ministerio que tiverem 10 ou
ia lis co: nos do offectivo serviço só poklerão ser demittilos no caso
do li (voroin incorrido em algum cri no verificado por processo
judioiario ou administrativo, ou llo falta do zelo no sorviço
publico, ou do suppressão do emprego, observada entretanto a
disposição do art. 10 n. 6 da lei n. 49,1 do 18 de dezembro
corrente.

Art. 28. Serão substituidos em
I.° O diroetor geral pelo director de senão que o Ministro

designar ; ou em falta do designação, pelo nous antigo que se
achar presente

2." 03 directores de secção pelo officio', que o director geral
designar

3." O porteiro pelo soa ajnilante.
Art. 29. Ao substituto caberá, itlóit do respectivo vencimento

integral, unia oratiticação igual á diferenço ciai° este e o do
lOgar substituido.

Art. 30. O empregado que :exercer interinamente togar vago,
perceberá todos os vencimentos deste, sem accumulação.

saus impedimeatoi o faltas

•

Art. 1:"). Serão nomeados por decreto do Presidente da Repu-
blica os directores goraos, os directores do s-cção os 1"°
o 20* (Adites ; e por portaria do Ministro todos os outros
empregados.

g 1 A nomeação dos directores gentes será de livro escolha
do Governo. Para director geral de Obras o Viação, porém, só
poderá ser nomeado engenheiro nacional do recordo com as pre-
scripções da lei n. 3001 do 9 do outubro de 1880.

§ 2.° A dos diroctores de secção será, o mais nossivel, por
accesso, preferindo-se tambom paro esse cargos im Directoria
Geral do Obras e Viação engenheiros que satisfaçam as pro-
scrioçoes da lei citada o tenham servido em estralas do ferro,
obras publicas ou nas respectivas socçõesda Secretaria de Estado

§ 3.° A dos l cs e 20° oficinas será sempre por access() d'entre.
os empregados de e deo:orla immodiatamente inferior, que se
mostrarem mnis habois o zelosos:o tiverem 21 annos com-
pletos.
'Art. 16. A nomeação dos amanuenses dependerá de concurso

ou exame:sobro as seguintes motorias
1. Calligraphia

Linguas portugueza, franceza o nagleza
111. Arithmetica e geometria
IV. ChorograpWa o historia do Brasil
V. Noçõos de ilireito publico e administrativo
VI. Redacção °Metal.

Art. 17. Para a inseripção é necessario que o candidato
provo

I, a (validado de cidadão brasileiro
11, idade maior de 18 ;timos
III, bom procedinionto
IV, capacidade physica.
Art. 18. O conhecimento do desenho linear e topographieo,

e interpretação de plantas o projectos, provado no concurso a
pedido do interessado, no seu requerimento, é tambom causa
de preferoncia para nomeação nos to gares da Directoria Geral
de Obras o Viação.

Art. 19, O 'concurso constará do provir es3ripta e oral de
cada unia das 'materias oxioiOas, oxeopto as de que tratam os
ns. I e VI do art. 16, ilas quilos os candidatos Pirão apenas
prova oscripta que consistira na rodacção rio um aviso ou offi-
cio, cujo objecto será dal() na °ocasião pelo presidente da com-
missão_exaininadora.

Art. 20. Poderão ser nomeados amanuenses, sem prestação
do concurso, os que ()ocuparem om outras rop irtições empregos
do igual categoria para os ipmes teeltain sido nomeados em
virtudo do approvação obtida etn concurso nas ni,oterLs do que
trata o art. lu.

Art. 21. O prazo para o conenr-to será. de 30 dias, contados
da publicação do edital rcspoctivo.

Art. 22. O concurso so offectuará perante urna cormnissão
composta do director ,geral da Directoria em que se verificar a
vaga o do dous a quatro meio ris designados pelo Ministro.

Ar t. 23. Nesses conetnoos serão condiçõos do preferencia a
apresentação do certificado,:

I. De graduaçOes sciontiticas;
II. Do exames de outros preparatorios.
Art. 24. O porteiro, ajudante do porteiro, cont i nuas o cor-

reios serão nomeados por livre escolha do Ministro, tendo O aju-
dante proferencla para O ligar de porteiro.

Art. 25. A admissão e dispem:a doz S . rv.mtes da sooretaeja
do Estado surão feitos Lx.a , actos do .; directores geroes.

Art. 26. Nenhum funecionario jubilado, reformado ou aposen-
tado podorá ber nomeado para empregos da Socretaria de Estado.

CAPITULO VI

ATTRIBUIVJES E DEVERE3 Dos ENIPREGAD03

Art. 31. A cada um dos directores goraes,qtto são os chofos das
respectivas directorias o aos quites estão suboolinados todos os
empregados, compete:

1.° Distribuir, dirigir o lisJalizar os trabalhos ;
2.° Manter e fazer manter, pelos meios a seu alcance a otisor-

vancia das ordens em vigor
3.° Exigir por' despacho assignado, nas petições, o preenchi-

mento dos requisitos o formalbbides topes, seno o que não re,not-
terão os ;topeis á presença do Ministro

4.° Receber directamente as ordens do Ministro, que tombem
poderão ser transmittidas pelo respectivo secretario

5. 0 Cumprir as determinaçoos vorbaes on escriptas do Ministro:
6." Propor ao Ministro, vorbolinonte ou por eseripto, as pro-

videncias fluo julgar coa vonientes, e eonsultal-o no queparocer
a bem do serviço publico ;

7.° Crear e rubricar oo livros necessorios para a escripturação,
protocollos especiais e registros da Directoria Geral

S." Designo!. os emprogados que deverão atixiliar a secção
onerada por afiluoncia de trai lios, ¡I° lendo roinovol•os de Uma

;para outra, (m	 o 30u1 do serviçoondo o exigir 1
9.° Ter sob sua responsabilidade as cifras telegraphIcas e a

correspondendo, que por sua naturel.a não tealia do ser distri-
buida às secções;

10. Preparar o fazer preptrar os regulamentos o intstrucçõos
pata execução das leis, e bem assiin as instrucções para a direcção,
processo, ordein e i.tonotnia dos se:wiços do sua Directoria ;

11. Apresentar mensalmente ao Ministro uma synopse doS
trabalhos reallsados pelas secções e dos que não tiverem sido
feitos em tinimo, com declaração do motivo d L demora

12. Apresentar ao Ministro na época conveniente, o relatoria
annual dos respectivos trabalhos

13. Mandar passar por despacho assignado, não havendo in-
conveniente, as certidões requeridas, que serão authentIcadaS
pelo director da seção respectiva;

14. Correspoirler-se directamente com os chefe.; ile serviços
dos diversos Ministerios;

15. Assignar, quando não for dirigisla aos ministros de Estado,
ás inesos das Gamaras Legislativas Fe leraos, no Supromo Tri-
bunal Federal, aos Presideutes e Governadores dos Estados o
ao Prefeito do District° Federal, a correspondencia feita em
noino do Ministro, r, I di vo meu te ás itit'orinaçõos, pareceres e es.da-
roH)ien tos para instrucção e decisão dos n 000eios, , 0 as eoremo-
nicações, rocebittiontos oit remessa do papt9is

16. Assign or instruoções, (entoes, declarações o outras pu-
blicações officiaos

17. Conferenciar, sompro que for neces ano, oom os outros
directoreo gentes;

18. Prestar-lha ou a quiosque(' auctoridades, expontimeamente
ou modianto raquisiolo os osclareearneutos precisos

19. liar imdiencia todos os dias deis em hora previamente
annnociada ás partes que o procurarem para nozocios andes á
sua Directoria

20. Dor posso aos choros das ropartiçõ us annexas ao ãliniste-
rio, fazendo lavrar e assi,gnar OS respectivos termos do pro-
messa

21. Dor posso a seus subordinados, 'azou to lavrar o assignar
os rospeetivos termos de promessa ;

•
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Art. 36. São attribuições do porteiro
1. 0 Abrir o fechar a Secretaria ;
2.° Cuidar da seguranet e asseio do odiado
3. 0 Comprar, de ordem das diretores geraes, pelo methode

que mais conveniente parecer, os objectes necessarios para o
serviço da Secretaria e apresentar as contas documentadas das
despezas;

4.° Expedir toda a correspondencia oficial
5.° Pôr o solto da Secretaria nos actos que exigirem esta for-

malidade
6.° Determinar o serviço dos correios e fiscalizar a despeza,

com o transporte dos m'smos para a entrega da correspondencia;
7.° Ordenar o fiscalizar o trabalho dos serventes, propondo

a dispensa do que não servir bem ;
8.° Encerrar o ponto do seu ajudante, dos continues e dos

correios
9.° Representar aos directores gemes sobro o procedimento

dos continuos e correios.
Art. 37. Ao aju tanto do porteiro incumbe coadjuvar o por-

teiro, bem como substituil-o em suas faltas ou impedimentes.
Art. 38. Aos correios cabe fazer entrega da correspondencia

e auxiliar o serviço da portaria, quando estiverem na repartição
Art. 39. Aos continues comp 'te o serviço do transmissão dos

papeis e recados dentro da Secretaria de Estado.

22. Impor as penas disciplinares do conformidade com o ca-
pitulo X;

23. Aseignar a folha dos vencimentos dos empregados de sua
Directoria, julgando ou não justificadas as faltas que contarem
durante o mez, á vista do livro do ponto o requisitar o respectivo
pagamento ;

24. Providenciar sobre as notas que tiverem de ser lançadas
no livro do ponto ;	 •

25. Enviar annualmente uma communicação ao Ministro sobre
se assiduidade dos empregados sob sua direcção, acompanhada do
seu juizo sobre cada um e dos trabalhos mais importantes que
tenham feito

26. Rever todo o expediente o lançar o seu - visto - quando
não tiver de dar parecer, em todos os papeis que tenham de ser
levados á presença do Ministro

27. Visar as 'cópias ou extractos dos actos que tenham de ser
publicados ;

28. Dar licença até 30 dias aos empregados na conformidade do
capitulo VIII

29. Representar ao Ministro sobre irregularidades ou delictoe
cornmettidos pelos empregados, quando a penalidade não caiba
em Bua alçada

30. Ordenar, dentro da quota distribuida, as despezas com o
expediente o mais objectes necessarios, de cujo fornecimento é
incumbido o porteiro ;

31. Visitar os estabelecimentos dependentes de sua Directoria,
prestando informações ao Ministro sobre o que verificar em taes
visitas

32. Exercer quaesquer outras attribuições que lhes couberem
por este regulamento e mais disposições em vigo

Art. 32. A cada um dos directores de secção, que são os chefes
das respectivas secções e como taes os unicos responsaveis
perante os directores gentes pelos serviços que por ellas correm,
incumbe

CAPITULO VII

VENCIMENTOS E DESCONTOS POR FALTAS

1. 0 Auxiliar a direcção dos trabalhos segundo as instrucções do
director geral

2. 0 Dirigir, examinar, fiscalizar e promover todos os trab lhos
que competirem á respectiva secção e entregai-os ao director
geral convenientemente feitos

3.° Cumprir e fazer cumprir as ordens do director geral
4.° Ter em dia os registros da secção e a classificação de mi-

nutas dos decretos, portarias, avisos o (Vicies
5.° Prestar aos outros directores de secção da mesma Directoria

Geral as informações necessarias aos trabalhos respectivos;
6.° Apresentar ao director geral até o dia 20 de fevereiro as

notas e elementos para o Relatorio annual da Directoria, com os
documentos em que se basearem, bem assim para o orçamento
das despezas do Ministerio na parte que lhes competir

7.° Apresentar ao director geral no primeiro dia util de cada
semana a nota dos papeis que estiverem pendendo de exame,
preparo ou expediente ; assim como de qualquer trabalho que
não tiver sido feito emn tempo, com declaração do motivo dá de-
mora ;

8.° Propor ao director e ral as medidas que julgar conve-
nientes, assim sobro a ordem e mothodo dos trabalhos, como sobre
a insufficieneia do pessoal da secção

9. 0 Advertir os empregados das respectivas secções que
faltarem ao cumprimento dos seus deveres ou não executarem
as ordens superiores e representar ao director geral, quando o
caso exigir a applicação de pena mais severa

10. eeealizar e authenticar as cópias e documentos que hajam
de ser expedidos pela secção depois de conferidos

11. Encerrar o ponto dos respectivos empregados á hora regu-
lamentar

12. Propor ao director geral a remessa de papeis findos ao
Archivo ;

13. Organizar a synopse e indice das leis, regulamentos,
instrucçan e ,!ecisões peculiares aos assumptos tratados na
secção.

Art. 33. Aos odbiaes e amanuenses compete:

1. 0 Execetar os trabalhas que Ilies forem distribuides pe!os
directoies de secção;

2..' Ceedjuvarem-se prestando informações re -i!iroeit3 e com-
muni , i:.u . lo uns aos outros o que fôr adeuirolo á porf.,: til ex
dus di. rea, ntes serviçes.

4. O arehivo e a bibliotheca da Secrebi ria cd ã a cargo
da	 ãt, i Directoria Geral do Contabilidade, competindo ao

o director providenciar para quo	 cOlIS Wrados
-feltii ordem, de aecordo com as instruções expedidas

oirector geral.
Art. 35. A entrega	 qualquer livro, papel ou documento

lar•se-ha mediante requisição ao Director Geral da Cont 	 •

Art. 40.'Competem nos:empregados os volicitne.ntos marcado
na tabella annexa a este regulamento.

Art. 41. Não terá direito a vencimento algum o empregado
que, ainda mesmo com auctorizeção do Ministro, deixar tempo-
rariamente o exercicio do seu log,ar pelo do qualquer commissão
extranha ao Ministerio.

Art. 42. Não soffeerá desconto o empregado que deixar de
comparecer á Secretaria por se achar incumbido

1. 0 De qualquer trabalho ou commissão, de ordem do Minis-•
tro

2.° Do serviço da Secretaria que exija' trabalho fóra della,
quer durante as horas do expediente, queenas demais horas do
dia, com auctorizção do director geral

3.° De qualquer trabalhe gratuito obrigatorio em virtude
do lei;

Em qualquer destas hypetheses se fiara, declaração no livro do
ponto e na folha mensal do vencimento.

Art. 43. O empregado perderá
§ 1.° Todos os vencimentos, quando faltar ao serviço sem

causa justificada, retirdr-se, antes de findos os trabalhos, sem
auctorização do director geral ou do quem suas vezes fizer, ou
for suspenso do emprego de accordo com o que preceitua o
art. 74.

§ 2. 0 Toda a gratificação, quando faltar com causa justificada,
comparecer, depois de encerrado o ponto, som cause justificada,
ou retirar-se, com autorização do director geral ,' .antes de encer-
rados os trabalhos.

§ :t.° Metade da gratificação, quando comparecer, com causa
justifica la, depois de encerrado o ponto nas tres primeiras faltas
durante o mez e, si houver excesso, dahi em diante toda a
gratific'ição.

Art. 41. Serão consideradas causas justificativas do faltas
unicamente

§ 1. 0 Molestia do empregado ou molestia grave de pessoa de
sua familia provada com a ttestado medico, quando o numero, de
faltas exceder de troa em cada mez.

§ 2.° Nojo, no periodo de sete dias.
Art. 45. Além de oito faltas, só será concedido abono, si o

empregado obtiver licença, cujo tempo 41e goso será contado em
continuação :to Wis falt s justiiie,adas até aquelle vulnero.

Art. 4G. Nio serão justiaced.,s as faltas dadas entre a data
da coneessão ou da portaria de licenc,1 o aquella em que o em-
pregado entrar no gosu da mi eaa.:‘;.ss,e, casa far-se-á a devida
annotação no	 do ponto.

Art. 47. As faltas se contarão á vista do livro do ponto, que
deve haver em ca , 13 se.!çiela o se á assignado pelos em-
pregados, assiál ihn .ante o primeiro quarto de Is ora que se seguir
á inareada para começa (1s trub ilhas, como na °ocasião de se
retirarem, findo o expediente do dia.

Art. 48. Sempre que á hora mareada luto estiver presente o
ftmccionario incumbido do encerrar o ponto, fará as suas vezes
o que l dever sebstituil-O, ou na falta deste o mais antigo
d:ieton .ti e oe do igual ou imwedia.ta categoria, que tiver compare-c
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Paragrapho urde°. Immodiatamento depois do encerramento
do ponto Será roinetiida ao dire lor geral unia relação dos empre-
gados que não tiverem comparecido.

Art. 49. O director da I , secção da Directoria Geral de
Contabilidade. visará, logo que entre, o livra especial om que
devem assignar o porteiro, seu ajudante, continuos e correios,
com a declenção da hora do comparecimento.

Art. 50. O desconto por faltas interpoladas não comprehon-
dera os Ilias feriados; sendo, porém, sucessivas, comprehenderá
todos os dias.

Art. 51. A' excepção dos directores geraes e tunccionarios
do Gabinete do Ministro, todos os domais empregados estão
sujeitos ao ponto.

CAPITULO VIII

LICENÇAS

Art. 52. As licenças sorão concedidas aos empregados, ou por
molestia provada que os Inhiba de exercerem os cargos, ou por
qualquer outro motivo justo e attendivel.

e 1.° A licença concedida por motivo de molestia d direito é.
percepção do ordenado ato sois mezos e de Tildado do ordenado
por mais de seis [nozes até doze.

§ 2.° A licença por motivo, que não seja molestia, importa o
desconto da quarta parte do ordenado até tres mezes ; da meta-
de por mais de tres até sele ; do tres quartas partes por MIS

do seis até nove, e do todo o ordenado datil por doante.
§ 3. 0 Em nenhuma hypothese a licença dere direito á per-

cepção da gratificação do exercido, podendo ainda ene por mo-
tivo attondivol sor concedida som vencimentos.

Art. 53. O tempo da licença prorogada ou do novo concedida
dentro do um armo, contado do dia em que houver terminado a
primeira, será junto ao da antecedente ou antocedontes, afim
do fazer-se o desconto do que trata o a Mie() anterior.

Art. 54. Para formar o maxiino do seis meus, de que trata o
art. 52 § 1° doverá ser levado em conta o tempo das licenças
concedidas pelos directores geraes e as interrupções de exercício
do emprego.

Art. 55. Esgottado o tempo de um amuo, maximo dentro do
qual podem as licençfs ser concedides - ,com vencimento, nos
tormos dos §§ 1° e 2 do art. 2, só se concederá nova licença
com ordenado ou parto dello depois que tiver decorrido um anuo'contado do termo da ultima.

.Art. 56. Depois que qualquer empregado houver gosado de
licença dada por lei não poderá o Governo conceler-lhe nova
licença com vencimentos sem ter decorrido ao menos um anno do
dia em que aquella tiver terminado.

Art. 57. Toda liectict entewier-so-á -conewlida co m a clau-

sula de poder ser gosada, aonde aprouver ao licenciado, deutro
do paiz. Quando for fora do paiz, a portaria. determinará.

Art. 58. Não se concederá licença ao empregado que ainda não

tiver entrado no exercicio do cargo.
Art. 59. FicarMr.sem'effeito a licença si o' empregado que a

tiver obtido não entrar no goso delia dentro do prazo fio um
mez, a contar da data da sua publicação no Diario

Art. 60. E' permittido ao empregado que estiver no goso de
licença renunciei-a pelo resto do tempo comtanto que reassuma o
exercício do seu Jogar.

Art. 61. 0"disposto nos artigos antecedentesterá applicação
ao empregado que perceber simplesmente gratificação ou cujo
vencimento Sor do uma só natureza, do qual ' doas terças partes
somente serão consideradas como ordenado.

Art. 62. Não se considerarão renunciadas as licenças cuja in-
terrupção provenha do serviço determinado por ordem superior
ou do qualquer outro motivo independente da vontade do em-
pregado.

Art. 63. As licenças poderão ser cass idas pelo Ministro quando
esto julgar conveniente.

Art. 64. Ainda quando aprosente parto do doente não tem
direito a vencimento algum o empregado que, depois de findo o
prazo da licença com ordenado ou som eito, permanecer fora do
exercício do loeor.

No caso de continuar impossibilitado do reassumir o exercido
deverá pedir nova licença, que só lhe será concedida, si justificar
as faltas correspondentes ao tempo que houver excedido o da
anterior.

CAPITULO IX

APOSENTADORIA E MONTEPIO

Art. 65. Os empregados da Secretaria só poderão sor aposen-
tados quando se invalidarem no serviço de Republica, por
molostia ou idade avançada, nos termos do decreto legislativo
D. 117 de 4 de novembro de 1892.

Art. 66. Perderá a aposentadoria o empregado que eia qual-
quer tempo, por sentença passada em julgado, for convencido de

haver durante o exercicio do algum dos empregos commettido 03
crimes de peita e do suborno ou praticado qualquer acto de
traição, abuso do confiança ou revelação de segredo.

Art. 67. O montepio dos empregados será regulado pelos
decretos ns. 912 A do 31 de outubro do 1890 e 1045 de 21 de
novembro de 1890, etnquanto pelo poder competente não for •
revista a meteria.

CAPITULO X

PENAS DISCIPLINA RES

Art. 88. Os empregados da Secretaria, nos casos do negligen-
cia, falta de cumprimento do deveres, desobediencia, desrespeito
ás ordone dos seus superiores hierarchicos, emenda som causa
justificada, revelação de aseumptos não publicados, ficarão su-
jeitos ás seguintes penas disciplinares

1°, simples advertencia ;
29 , reprehensão ;
3°, suspensão.
Art. 69. São competentes para applicar as penas de adverten-

cia os directores geraes e os directores de sução. •	 •
Art. 70. 03 directores geraes poderão impor tambem as penas

do reprebensão ou a de susponsão até 15 dias.
Paragrapho unia°. Da pena de suspensão poderá o empregado

recorrer, dentro do prazo de cinco dias, para o Ministro.
Art. 71. Só pelo Ministro poderá ser determinada a suspensão

por tempo que exceda de 15 dias ou a do empregado comprehen.
dido em alguns dos seguintes casos

1. 0 Prisão por motivo uh justificavel ;
2.° Cumprimento de pena que obste o desempenho das funcçõee

do empregado ;
3.° Exercido de qualquer cargo, industrie, ou °ocupação que

prive o empregado do exacto cumprimento de seus deveres;
4.° Pronuncia em crime commum ou de responsabilidade, quer

o empregado se livre solto ou preso ;
5.° Necessidade da suspensão como medida preventiva ou de Se-

gurança.
Art. 72. O empregado que faltar oito dias consecutivos á

Secretaria sem participação escripta ao seu chefe, incorrerá
ipso facto na pena disciplinar de suspensão do exercido, com per-
da de vencimentos o antiguidade por 8 a 15 dias.

Art. 73. Não obstante a discriminação das competrmcias, é.s
autoridades superiores é facultada a applicação das penas mais
brandas estabelecidos neste regulamento.

Art. 74. A suspensão, excepto nos casos de medida preven-
tiva ou de pronuncia,	

°
privara o empreendo, pelo tempo core

responflente, do exercido do emprego, da antiguidade e de
todos os vencimentos.

Na hypothese de suspensão preventiva o funccionario deixará
de receber a gratificação, e na do pronuncia ficará privado, além
disso, de metade do ordenado, até ser afinal condemnado ou
absolvido ; restituindo-se a outra metade, da da a absolvição.

CAPITULO XI

TEMPO DE TRABALHO E PROCESSO DO:EXPEDIENTE

Art. 75. O trabalho das diversas Directorias Goraos começará
ás 10 horas da manhã e findará ás 3 da: tarde, em todos os
dias uteis.

Art. 76. Poderão os directores geraes, por urgencla do ser-
viço, prorogar as lucras fle expediente, ou mandar executar, em
horas ou dias exceptuados, na Secretaria ou fora delta, por quaes-
quer empregados, trabalhos que forem julgados necessarios.

Art. 77. Para a verificação da entrada o destino dos papeis
haverá os protocollos necessarios, comprehendendo

I. Numero do ordem e (lata da entrada ;
II. Indicação do assumpto o procedendo.

III. Distribuição á secção encarregada do processo ;
IV. Data da remessa ao Ministro depois de preparado comple-

tamente ;
V. Nota do:despacho e data da expedição do acto ,respectivo.
Art. 78. Os papeis serão processados e levados ao conhecimento

do Ministro
I. Immediatamente, si contiverene assumpto urgente

II. Em prazo não excedente do 15 dias, salvo quando tiver de
ser ouvida qualquer outra repartição, ou quando a gravidade do
assumpto ou acumulação do serviço exigir maior espaço, caso
em que o director geral communicará verbalmente ao Ministro.:

Art. 79. No processo dos papeis, além do extracto ou resume°
quando for preciso, á vista da complexidade ou extensão da
materia o das informações e pareceres, os empregados referir-
se-ao aos precedentes e estylos ou tradição da Directoria Geral,
juntando quaesquer papeis, mesmo findos para esclarecimento
do assunto.

•
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Art. 80. Os pareceres deverão ser claros, concisos, isentos de
prevenção ou animosidades contra pessoas que se aehem ou não
pretendendo perante o Ministerio, sem incidentes estranhes ao
objecto em estudo e dello jamais se afastando sob qualquer que
seja arado.

• Paragrapho onico. Aos directores geraes cabe mandar, por
despacho, cancellar aquelles que forem °Irem dos em contrario
ao que dispõe este artigo, no todo ou em partes, conforme o
julgar conveniente, applicando na reincidencia as penas do re-
gulamento.

Art. 81. E' dispensado o registro :

I. Das leis e dos decretos numerados, dos regulamentos e
instriícções

I. Das portarias, avisos e rifados, cujas minutas . serã,e elas-
litdcades systematicanseate e encadernadas.

Art. 82. Incumbe ás secções na parte relativa aos assam-
otos de sua competencia

§ 1. 0 O registro da entrada de todos os papeis e distribuição
destes pelos empregados.

§ 2.° A guarda dos livros e papeis relativos a negocies pen-
-dentes.	 •

§ 3> O eAme.dos negocies, as informações e pareceres afim
da subirem á presença do Ministro.

§ 4. 0 A redacção dos actos e correspondencia officio], segundo
a decisão dos poderes competentes.

§ 5.° A collecção das minutas dos actos ofilciaes.
O.° As certidões dos papeis que ainda não acharem no

archivo.
§ 7.4 Os elementos pare, a organização do o ç ente do IVIi-

Pigorle e ein gerel para os trabalhes de conta li de e para o
relatorro ao Mirusterio.

§ 8.° Os actos relativos a nomeação, demissão e licença dos
empregados respectivos e das repartições dependentes e bem
ASEIDI as respectivas communicações sobre o assumpto.

§ 9, 0 A remessa para o archivo da Secretaria dos papeis rela-
tivos a negocies findos.

Árt. 83. Nenhum instrumento de engenharia arrecadado na
Directoria Gemi de Contabilidade sere por elle, entregue sem
que cl engenheiro que o receba assigne termo de responsabilidade
pelo Instrumento ou seu valor.

CAPITULO XII

NORMAS E FORMULAS RELATIVAS AOS ACTOS EMANADOS DOS PODERES
LEGISLATIVO E EXECUTIVO E AOS ACTOS DO MINISTERIO

Art. 84. As leis e resoluções adoptadas pelo Congresso Na-
cional serão publicadas por decreto (Constituição art. 48 § 1°. )

§ 1. 0 Tratando-se de resoluções que contenham normas gemes
e disposições de natureza organic,a ou que tenham por rim
arear direito novo, obseryar-se-á a seguinte redacção:

Lei n ...de...de...de...

( Ementa )

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono
tae1 seguinte:
( ~ergo a lei, em sua integra, até o ultimo artigo. )

Capital Federal, em...de...de..., tantos da Republica.

Assignaturas do Presidente da Republica e do Ministro.

§ 2.° Tratando-se de resoluções que consagrarem medidas
de caracter administrativo, político, de interesse individual ou
transitorio, redigir-se-á do seguinte modo:

Decreto n...de.,.de.,.de...

iginenta)

O Presidente da Republica dos st- ss Unidos do Brasil ;

Faço saber que o Congresso Nadem, :ecretou e ou sanociono
a Sesolubão seguinte :

Seggesso o texto da Resolução até eu ultimo artigo. )

Capita] p'ederal, em...de...de..., tantos da Republica.

Assignaturas do Presidente da Republica e do Ministro.

Dezembrc—.18117

Art. 85. As leis e decretos legislativos de competencia prie
vativa do Congresso Nacional, que iudependam de sancção
enviados para a simples promulgação serão publicados sob a
seguinte formula

Lei ou Decreto n...de...tle...de...

( Ementa )

O Presidente da Republica dos Estados Ungidos do Brasil
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu promulgo

a Lei ou Resolução seguinte :

( Segue-se o texto da lei ou do decreto )

Capital Federal, em...de...de..., tantos da Republica.

Assignaturas do Presidente da Republica e do Ministro.

Art. 86. Na correspondencia do Poder Executivo com o Legis-
lat¡vo observar-se-ão as seguintes normas :

§ 1. 0 Tratando-se da actos de natureza politica ou propoltas
do Governo Federal, a Mensagem do Presidente da Republica
será transmittida ao Presidente da Camara ou do Senado com
uma nota do Ministro.

§ 2. 0 Nos casos em que o Presidente da Republica haja de
prestar- informações exigidas, pelo Congresso e estas dependendo
do Ministerio, o Ministro Para uma exposição que será transrnit-
tida por Mensagem acompanhada de Aviso.

§ 3.° A remessa de papeis relativos a simples expediente e
demais communicações do Ministragar-se-ão por avisos ao' 1°
secretario de qualquer das Gamaras.

Art. 87. Serão numerados os actos d6 Poder Legislativo e os
decretos do Poder Executivo, excepto os referentes á nomeação,
demissão e aposentadoria de empregados.

Art. 88. Os actos do Poder Executivo que deverem ter a Nona
do decretos numerados serão expedidos sob a seguinte formula :

Decreto n...de...de.. , de...

( Ementa )	 •

O Presidente:da Republics dos EstasiosUnides do Brasil : ( se-
guem-se os considerandos quando seja caso disso ).

Decreta : ( segue-se o texto do decreto ).

Capital Federal, em...do...de..., tantos da Republica.

Assignaturas do Presidente da Republica e do Ministro.

Art. 89. Os decretos não numerados de nomeação, demissão
ou aposentadoria serão redigidos do seguinte modo :

O Presidente da Republi -a dos Estados Unidos do Brasil, resolve:

(segue-se o decreto )

Capitel Federal em.. , de ...de ...tantos da Republica.

Art. 90.'Nas Portarias do Ministerio observar-se-á a formula:
O Ministro de Estado dos Negocies da Industrie, Viação e Obras

Publicas em nome do Presidente da Republica, resolve, etc.
Art. 91. As Portarias dos directores geraes serão redigidas

do seguinte modo
O Director Geral d... usando da attribuiefto que lhe confere o

art...do regulamento approvado pelo Decreto n... de...de...
de...resolve, etc.

Art. 92. Nos actos officiaes a direcção será dada antes do con-
texto dos mesmos quando se referirem aos Ministros de Estado,
membros das Mesas das Gamaras Legislativas Fedesses, presi-
dentes ou ,governadores dos Estados, presidente do Supremo
Tribunal Federal, presidente do Tribunal de Gentes e Prefeito
do District° Federal. Nos demais casos a direcção será escripta
em linha inferior á da assignatura do Ministro.

CAPITULO XIII

DISPOSIOES DIVERSAS

Art. 93. As Directorias Gemes são repartições distinctas e in-
dependentes entre si, 1:Imediatamente subordinadas ao Ministro.

Art. 94. As nomeações para os lo eures d directores g,eraes
serão sempre feitas com designaçãor de directorias. Quanto aos
demais empregados, o Ministro por despacho era expediente
designará as directorias em que devam elles servir.

•
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Art. 95. São considerados secretos todos os actos em elabo-
ração na Seeretaria d .Eetado, até que, completos, possam ser
dados á publicidade.

Art. 96. E' prohibido aos empregados constitui rem-se pro-
curadores de partes em negocies que devam ser processados na
secretaria de Estado, excepto si foram de seus ascendentes, des-
cendentes, irmãos ou cunhados, uma vez que não tenham de
ser por elles processados ou despachados.

Art. 97. Os empregados do Ministerio ao poderão fazer cen-
trados com o Cevem) directa ou indirectamente, por si ou como
representantes de outrem, dirigir bancos,..companhias ou empra-
zas, quer sejam ou não subvencionadas pela Unia°, salvas as
excepçõee indicadas em leis especiaes ; requerer ou promover
para ai ou para outrem a concessão de privilegies, garantia
de juros ou ()Ores favores semelhantes, excepto privilegio de
invenção. O que infringir esta disposição incorrerá na pena de
perda do emprego.

Art. 98. Não se concederão mais as gratificações autorizadas.
pela regra 7., do art. 28 do decreto n. 2748, de 16 de fevereiro
de 1861, aos empregados que, depois de 30 annos de serviço pu-
%leo, continuarem no exercido de seus legares.

Art. 99. Aos empregados da Secretaria serão concedido
anuualtnento quinze dias de rédea. Os directores gemes sub
jeitarão á rubrica do Ministro a lista dos empregados que tive-
rem de entrar nu goso das férias.

Paragrapbo unieo. Só poderão fazer parte da lista os
empregados que durante o anuo não tiverem dado mais de dez
faltas justificadas ou Mo houverem sotfrido pena disciplinar.

Art. 100. Os directores geraes toem direito no goso de igual
numero de dias do férias. Quan lo afastados do exercido dos
cargos por esse motivo serão substituidos de aceôrdo com as
disposiçOis deste regulamento. Estas substituições nao dão
direito a maior vencimento.

Art. 101. Os empregados adunes que não forem incluidos no
quadro do pessoal da Secretaria e contarem mais de dez annos
de serviço publico com direito á aposentadoria, tilarão addidos e
deverão ser readmittidos nas vagas que forem oe,correndo nas
classes respectivas.

• Art. 102. As duvidas que porventura se suscitarem na exe-
cução deste regulamento sem resolvidas por decisões do Mi-
nistro.

Art. 103. Ficam revogadas as disposições em contrario.

Capital Federal, 27 de dezembro de 1897. — Sebastizto Eurieo
Gonçalves de Lacerda.

Tabella dos veucimentos que competem aos empregados da Secretaria de

Estado dos Negleim da Industrie, Viação e Obras Publicas, a que se

refere o art. 40 deste Regulameuto

O
1.E

C.»
e

PAAPREGAD 013 O &ARNADO 8 OMA1 A TOTAL
ge
g

Directores garras 	 8:0004000 3:0005000 0:0004000 27:0005000

Directores de 0e055 0 	 4:2004000 2:4004000 72004000 43:2004000

Primeiros ofticiae4 3:2014000 1:2005000 5:0004000 30:0005000

Segundos °Reines 	 3:0004000 1:0005000 4:0004030 28:0004000

A manuenses... 	 2:2005000 8004000 3:000030 43:0004000

Parteiro 	 2:2005000 8005000 3:0004000 3:0005000

Ajudante 	 s:500a000 54)04000 2:0005000 2:020$0C

continuas 	 1200400) 4003000 1: 3005 00 6:4005000

Correios 	 4:2005000 400000 1:6005000 0:4003030

591:000000

O secretario O OFt auxiliares do Gabinete perceberá° os vencimentos que
ilies forem marcados polo Ministro.

Os correios toritio tuna Rr4ti5cação annual de 1505300 para fardamento, e a
diaria do 4000, quando eira serviço.

Os continues perceberAo, além dos vencimentos da tabella, a gratificação
annual de 50$000.

Capital Federal, 27 de Doze:abro de 1807.— Sebastião Eterico Noneatroes de
Lacerda.

DECRETO N. 2.775 — DE 29 me DEZEMBRO DE 1897 (1)

ria regulamento para a cobrança da imposto sobre vencirn ,ntes e subsid1os

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, tendo
em vista o disposto no art. 1° n. 31, da lei n. 489, de 15 do cor-
rente mez, resolve que, para a cobrança do imposto sobre venci-
mentos e subeidios, se observe o regulamento &anexo ao pra.
sente decreta.

Capital Federal, 29 de dezembro de 1897, 90:da Republica.

PRUDENTE J. DIE MOR&ES BA.R12.02.

Bereardiee de Campos.

Regulamento para a cobrança do imposto sobre
vencimentos e subsidies a que se refere o decreto
n. 2.775 desta data

Art. 1.° São sujeitos ao pagamento do imposto
1.° Os vencimentos do Presidente e Vice-Presidente da Re-

publica (Lei n. 191 A de 30 de setembro de 1893, art. 10)
2• 0 Si subsidio dos senadores e deputados (Doo. n. 7544 de

22 de novembro de 1879, art. 1, 0 § 1° e lei ri. 25 de 30 de
dezembro de 1891, art. 1°) ;

3.° As vantagens que dos cofres publico; federaes, salvo as
exempções do art. 2°, percebem o pessoal activo e inactivo (Doo.
n. 7544, art. 1 0 § 20)

4.° AS pensões, meios-soldos, montepios e tenças (Doo. n. 7544,
art. 1° § 3') ;

5. 0 Os emolumentos (a), custas o qualquer outro rendimento
pago pelas partos e inherente aos togares de magistratura, Si
serventias de cartorios e aos °Meios de justiça de qualquer
instancia (Dec. n. 7544, art. 1°8 4' e Ord. n. 96 de 20 de junho
de 1890(b).

Art. 2.° Estão isentos da contribuição
1. 0 Os vencimentos dos empregados abonados pelos cofres esta-

doaes e municipaes (e) (Const. art. 100 Ord. n. 100 de 11 de
maio de 1892)

2.° Os omolumentos, custas e qualquer outro rendimento pago
pelas partes e inherente ás serventias de ~tortos e °Meios de
justiça que passarão a ser estadoaes em virtude da reforma
judiciaria (Ord. n. 39 de 12 de março co 1894)

3.° Os vencimentos militares de mar e terra em campanha, os
jornaes ou diarias que se abonam aos serventes, operarios e
outros que não entram na categoria de empregados pnblieoe
(Dec. n. 7544, art. 3° § 20 , av. n. 695 de 20 de &membro de
1879, ord. n. 83 de 11 de junho de 1890 add. e av. n.81 de
28 de abril de 1894)

4.° As multas que couberem aos empregados nos termos dos
regulamentos em vigor (Dec. ri. 7544, art. 30 § 3°) ;

5.° As gratificações (d) pagaveis por uma só vez em remu-
neração de serviços extraordinarios (Doe. n. 7544, art. 3° § 40)

6. 0 As sormn 13 que são entregues aos funcolonarios para o
pagamento de ajustas de custo, aluguel de casa o expediente cie
repartição, não devendo, porém, ser consideradas ajudas de
custo as diarias abonadas aos engenheiros e mais empregados
que se acharem em serviço de campo (Dec. n. 7544, art. 30 § 50
e av. n. 40 de 4 de abril de 1881 add.).

Art. 3.° Accumulando o funecionarto venelmentos variaveis
aos fixos, dever-se-ha, para a cobrança do imposto, reunir a
quantia ern que estiverem ou forem administrativamente lotados
os primeiros á somma dos segundos (Doo. n. 7544, art. 50).

Art. 4.° O imposto incidirá sobre os vencimentos até 1:200$
na razão de 2 %

1
•

Do excesso de 1:200$ até 5:000$ na razão de 4 %'•
Do excesso de 5:000$ até 10:000$ na razão de 7%;
Do excesso de 10:004 na razão de 10 %.
Paragrapho unico, O Presidente e Vice-Presidente da Repu-

blica, os membros do Congresso Nacional e os ministros de
Estado pagarão 10 %sobre os respectivos vencimentos e sub-
sidies.

Art. 5.° A quota do imposto é devida, quanto aos vencimentos,
da importancat que offectivamente se abonar, attendidos os
descontos logaes por motivo de moleslia, licença e montepio do
exercito e da armada (g) (Dec. n. 7544, art. 60, oiro. n. 594
de 4 de dezembro, av. ti. 599 de 7 de dezembro de 1880 e av.
n. 26 de 14 de março de 1887).

Para.grapho unico. O pagamento, porém, do solto a que se
acham obrigados os funceionarios no primeiro anuo de exercido,
a indemnisação de qualquer adeantatnento case lhes haja sido
feito não prejudicam a cobrança do Imposto (Doo. n. 7544,
art. 6°).

Art. 6.° Si as vantagens de que gosar o funccionarlo forem
pagas pelos cofres publicos, a arrecadação do imposto %alisar-
se . ha por desconto demonstrado na folha ou nos recibos ; si taes
vantagens, poram, provierem de emolumentos e custas cobradas
das partes, far-se-ha a collecta mediante lançamento organisado
annualmente de accordo com a lotação feita nos termo das
disposiçees em vigor (Dec. n. 7544 arts. 8° o9° o Ord. 160 de
de 11 de março de 1880).

(1) Reproduz-se por ter sabido com tocorrecOes.

o
GCco

>r,

a
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Regulamento para a arrecadação do imposto do
consumo do fumo, a que se refere o decreto
n: 2777 desta data

CAPITULO I

.° Da folha ou do recibo, que servir para o pagamento,
constará a bnportancia dos vencimentos, a do imposto e o liquido
que deve sor entregue ao empregado (Dec. n. 7544, art. 10.

§ 2, 0 Do lançamento constara a importancia da lotação e a
* quota do imposto.

§ 3. 0 A cobrança no primeiro caso, ficará a cargo a repartição
que abonar os vencimentos, e no segundo,da estação incumbida
da e,ollecta das rendas internas.

Art. 7.° Para facilidade dos pagamentos efectuados por meio
de folhas e recibos, cobrar-se-ha nos primeiros 11 mezes a duo-
decima parte relativa aos vencimentos integraes, procedendo-se
no decimo segundo mez á liquidação do imposto devido nos
termos do art. 5° o levando-se em conta a diferença que, por-
ventura, se der. Proceder-se-ha tombem a liquidação em qual-
quer tempo nos casos de promoção, remoção, aposentadoria ou
exoneração.

Na hypothese dos vencimentos constarem de ordenado e
quotas, tomar-se-ha para o calculo o duodecimo da importancia
em que estiver lotado o emprego.

Art. 8.* 03 membros do Corpo Diplonaatico e Consular sacarão
pela importanda de seus vencimentos, liquido do imposto, fa-
zendo nos avisos e recibos que acompanharem as letras a decla-
ração exigida pelo § 1 0 do art. 60 (Dec. n. 7544, art. 12) e
procedendo quanto aos descontos nos termos do art. 8.0

Art. 9.° A pare, do imposto que for lançada, de conformi-
dade com o art. 60, ou provier de porcentagens pela arrecadação
de rendas, poderá ser recebida por meios vencidos, ou por tri-
mestres, semestres ou annos adiantados, como for preferido
pelo contribuinte (Dec. n. 7544, art. 11).

Art. 10. Quando os vencimentos forem abonados, parte por
uma repartição, parte por outra, em virtude de consignações
esilabelecidas por empregados, a contribuição será deduzida na
estação por onde forem pagos os mesmos:empregados (Dec.
n. 7544, art. 12, Ord. 126 de 23 de julho de 1884 e Ord. 32 de
17 de junho de 1889); quando, porém, for consignado o venci-
cimento integral, o desconto do imposto far-se-ha na repartição
em qási se abonar a consignação (Ord. )186 . de..6 de:abril de:1880
e av. 487 de 6 de outubro de 1880).

Art. 11. A repartição que organisar os balanços, seja ou não
subordinada ea Ministerio da Fazenda, dará no primeiro caso
,figurado no art. 6° em despeza convenientemente diserirninida
a somma integral dos vencinaentos e em receita a do imposto
(Dec. n. 7544, art. 10).

Art. 12. O imposto principiará a ser cohravel de confor-
midade com este decreto a partir de 1 de janeiro proximo fu-
turo, devendo os membros do Corpo Diplomatico e Consular que
tiverem sacado para o pagamento relativo ar primeiro quartel
do °xereteio de 1898, sem attenderem ao auginento da contri-
buição, indernnisar a diferença no primeiro saque.

Art. 13. Pela arrecadação desta renda não se dará porcen-
tagem ás repartições que a efectuarem.

Art. 14. Ficam revogadas as disposições em contrario.
Capital 1Federal, 29 de dezembro de 1897.—Bernardino de

Campos.

DO IMPOSTO DE CONSUMO DO FUMO

Art. 1.°0 imposto de consumo do fauno recahe sobre o fumo
nacional e sobre o estrangeiro, o prirnsvro arrecadado p ala Re-
cebeloria, na Capital Federal, pelas agencias firaaes no Estado
do Rio de Janeiro, com excepção dos munia pios de Nitheroy e
S. Gonçalo, cuja arrecadação compete lambem á Recebedoria,
e pelas Alfandegas, Delegacias, mesas de Rendas e agencias
tiscaes, nos togares onde não existirem aquellas, nos demais
Estados ; o segundo, arrecadado exclusivamente pelas Alfan-
degas.
• Art. 2. 0 Comprehende: o fumo em bruto e seus preparados,
estes, quando o imposto incidir sobre o turno nacional, um e
outros quando a meteria a tributar for estrangeira.

Art. 3. 0 Entender-se-ha:
1° por fumo em bruto o fumo em folha, malho ou pasta, corda

ou	 ;
21, por fumo preparado o picado, desfiado ou migado, ou o

convertido em charutos, cigarros e:rapé, qualquer que seja a
sua denominação.

trt. 4.° As taxas do imposto serão as constantes da tabella
annexa,.

50$000
30$000

wiel•••nn• 20$000

DECRETO N. 2.776— nu 29 DE DEZEMBRO DE 1897
Abre ao Minieterio da Fazenda o credito extraordinario de 'S: 4:00$ para aequr-

siçáo' de duas lanchas para o serviço de. Alfandega desta Capital

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização conferida pelo decreto legislativo n. 482,
de 10 do luz corrente, art. 1°, segunda parte, resolve abrir ao
Ministerio da Fazenda o credito extraordinario de setenta e dons
contos de réis (72:000$) para acquisição de duas lanchas com-
muns para o serviço da Alfandega desta Capital, ficando annul-
iado o de 80:000$ concedido pelo art. 7, n. 11, da lei n. 360, de
30 de dezembro de 1895, com o fim de ser adquirida uma lancha
surda destinada ao mesmo serviço.

Capital Federal, 29 de dezembro de 1897, 9° da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Bernardino de Campos.

CAPITULO II

DO REGISTRO

Art. 5.° Registro é o arrolamento de todos os que negociam
em fumo, para alui estatisticos, de modo que os poieres publicas
possam avaliar o desenvolvimento e a riqueza desse ramo da.
actividade nacional.

Art. 6.° Todos os fabricantes, administradores de depositas e
mercadores de fumo poderão registrar annnalmente, ate 31 de
janeiro, cada casa que empregada tiverem nesse trafego.

Art. 7.° Pelo registro para o commercio de fumo pagarão de
emolumentts, a saber:
1. 0 — Os fabricantes do pis parados de fumo, donos ou

administradores de estanques e mercadores por
grosso ou em grande escala 	  100$000

2.° — Os mercadores exclusivamente de fumo e seus
preparados, vulgarmente ,,chamados -Hcharu-
toiros:

Com fabrico 	
Sem fabrico 	

3. 0-0s mercadores com diversos ramos de negocio,
como Sejam: botequins, bilhares, casas de pasto,
te generos alimentioios e outros identicos, que
vendam fumo e seus preparados como additivo
ao seu commercio 	

4.0 -0s mercadores ambulantes e particulares que fa-
briquem por conta propria ou alheia

I

DECRETO N. 2.777 — DE 30 DE DEZEMBRO DE 1897
IA regulamento para a arrecadauSo" do imposto de consumo do fumo

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da attribuição conferida ao Poder Executivo, no art. 48,
n. 1, da Constituição da Republica, resolve que, na arrecadação
do imposto de consumo do fumo, se observe o regulamento
annexo ao presente decreto.

Capital Federal, em 30 de dezembro de 1897, 9 0 da Republica.

PRUDENTE J. DE MORKES BARROS.

Bernardino de Campos.

20$000
Esta disposição não comprehende os plantadores de fumo.
Art. 8.° Para o registro de que trata o artigo antecedente, os

impetrantes deverão apresentar á respectiva estação fiscal guias
em duplicata por cilas firmadas e organizadas de accordo com
os modelas C e 1).

No exemplar que se entregar á parte serão notados o rece-
bimento do emolumento devido e o numero de ordem lançado
na primeira via.

Estas ficarão na repartição para os efeitos dos arta. 15 e 33.
Art. 9•° Os registros serão cobrados integralmente, qualquer

que seja a. Apodia em que forem tirados.
Art. 10. O que transferir o seu negocio a outro, dentro do

exercido, poderá transferir igualmente o registro, eomtanto:
1 ., que o requeira á repartição arrecadadora no prazo de 30

dias, a contar da data da transferencia;
20, que esteja quite com a Fazenda Nacional, e não se ache

sob a pressão de autos de infracção.
Paragrapho unico. A transferencia nas condições deste artigo

é isenta de qualquer onus.
Art. Il. Nenhuma transferencia de registro se permittirá

sem que o vendedor se mostre quite das multas de que por.
ventura seja develor.

Art. 12. A mudança de industrie, dentro do exercício, para
outra mais tributada obriga o contribuinte ao pagamento da
diferença do registro.

Art. 13. A venda ambulante é obrigada a tantos registros
quantas pessoas empregar no commercio de preparados de
fumo.

Art. 14. O exercido simultaneo de varias industrias no
mesmo estabelecimento não exime da obrigação do registro, si
nelle se vender fumo e seus preparados.

Art. 15. Com as guias de registro a repartição arrecadadora
do imposto formará um cadastro (Modelo A), que indique todas
aS casas empregadas nesse commercio.

•
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CAPITULO III

DX AuflEcxmi.10

Art. 'a. O imposto será pago por meio de estampilhas aspe-
ciaes, vendidas pela Recebe Inriae Alfandega, na C kpital Fe-
deral, pelas Allandsgas. Delegacias, onde Mio as houver, Mesas
de Rendas e Agencias Fiamo s, nos Estados.

Art. 17. Haverá duas esposies de estampilhas, uma para o
fumo o seus In eparatios procedencia estrangeira e outra para
os produtos nacianae

'
a cujo valor, formato p ei tariam caracteris- •

tico3 serão determinados pelo Ministro da Fazenda.
Art. 18. O deposito central das estampilhas na Capital Fe

doral será na Casa da Moeda ou na Imprenea Nacional, ou em
uma e outra, como o determinar o Ministro da Fazen ta, e,
nos Estados, nas Delegacias e, na f cita delas, nas Alfindegas.

Art. 19. Os palatos de fornecimento de estampilhas serão
feitos: os da Recebedoria e Alfa.ndega da Capital Federal di-
rectamente á Imprensa Nacional, o 03 das demais repartições,
por intermedio da s D 'legacias á Directoria de Rendas do The-
eouro Federal, para distribuit-os de ac,cordo com as convemen-
das do serviço.

Art. 20. A remessa será feita pela Imprewa Nacional ou Casa
da Moeda ás repartições que houverem feito os pedidos, acom-
panhada de duas guias, das quaes urna, com o competente re-
cibo, será, encaminhada pela repartição arrecadadora á Directo-
ria de Rendas.

Art. 21. Quer a Casa da Moeda, quer a Imprensa Nacional,
terão livros de registro das estampilhas que expedirem, e a
Directoria de Rendas um livro-mappa de onde conste todo o
movimento do imposto.

Art. 22. Sarnento ás pessoas habilitadas nos termos do
art. 7", é permitido o fornoárnanto de estampilhas mediante
pedidos formulados de ;recordo com o modelo E.

Art. 23. Esse fornecimento tara togar por compra nas re-
partições competentes, em irnportancia nunca infenor a 200$,
na Capital Fe tarai; 100$, nas capitaes dos Estados . 80$, nas ci-
dades de primeira ordem; 40$, nas demais cidades e vilas de
primeira ordem; 20$, nos outros togares.

§ I.° Exceptuam-se as estampilhas precisas para os despa-
chos de importação de fumo estrangeiro e sus preparados, as
quaes deverão ser pedida] e fornecidas de ac-iorth como o que
accusar a nota de despacho, não sendo licito prescin lir-se
lesse fornecimento a qualquer pretexto.

§ 2.0 O fornecimento das ditas estampilhas nestas condições
será feito mediante guia confeccionada polo despachante e vi-
sada pelo substituto do inspector.

Art. 24. As astampilhas devekao ser coitadas:
N. 1—Quanto ao fumo em bruto de procedencia estrangeira,

por occasião do despacho de importação;
N. 2—Quanto aos preparados da mesma procedencia, pelo dono

antes da exposição á venda ;
N. 3—Quanho aos de produção nacional tainbem antes de ex-

postos á venda.
Paragrapho unico. Os conferentes das Alfandegas, por occasião

de darem sabida, ao fumo de que trata o n. I, inutilizarão com
a data as estampilhas applicadas ao fumo em bruto.

Art. 25. Sua applicação terá legar n envoltorio externo, de
modo que, aberto este, fiquem inutilizadas, observandcase o se-
guinte:

1) nos pacotes, saccos de papal e nas caixas—nos fechos
2) nas latas, tanto sobre a parte inferior da orla da tampa

corno sobre o corpo da lata—na parte immediata á orla;
3) nos demais envoltorios, quaesquer que sejam suas fôrmas

o dimensões, sobre as partes em que devem ser abertas;
4) nos maços de cigarros e de charutos vendidos fiara das cai-

xas—na banda ou facha que os reunir e, nas charutos
soltos—no centro de cada um em b arna de annol.

Paragrapho unico. Os dons extremos do maço Serão apanha-
dos pela cinta, em que está impressa a estampilha que tem de
ser colada.

Art. 2. Os artigos emn opeatções do comia' a e venda dentro
da Republica deverão achar-se saltados, salvo o disposto no
art. 29.

Art. 27. Consideram-se inutilizadas as estampilhas e sem
efTeito legai quando fragmentadas, coi f adas a maç s cuj Is cintas
estejam quebradas, ou quando formarem annel de tal modo
frouxo, nos charutos soltos, que possam facilmente ser transfe-
ri los da um para outro.

Art. 2. Para compietar a importancia da taxa legal, poderão
ser coll das estampilhas de valores diversos, comtanto que se o
faça saguida,mente e nunca sobrepondo, sob pena de só se con-
siderar satisfeito o valor da que em ultimo Jogar estiver colla,da.

Art. 29. Não cita sujeito a imposto o fumo picado, desfiai° ou
migado, manufacturado em caearros. (Lei n. 489 de 15 de dez-
embro do 1a07, art. 1, n. 43.)

Art. 30. Os preparados de fumo nacional não podem ser ex-
postos á venda:

la com rotulos em Lingua estrangeira •
2', com rotulos que se prestoin a fazeLos passar par produ-

ctos estrangeiros. (Art. 1" do decreto legislativo n. 452 de 3
de novembro de 1897.)

CAPITULO IV

DA CoNTXIMIDADE :E FISCALIZAÇÃO

Art. 31, Nas estações fiscaes haverá, especialinento dous li-
vros, um aestinado á inscripção d as esclarecimentos constantes
das ;. t. uiaaml t registro dos estabolecimentca —modelo A, e o Caixa
Geral—modelo It— ;a essripturação da renda subordinar-se-ha
ás regras existentes nas repartições incumbidas de sua arreca-
deção, e a despeza que tenha do correr por conta do producto
giauk ai iii4 rstoé,peocmhaq.uaderno parte, do modo a sor conhec:da em

Art. 32. As multas arrecadadas, de que se tiver de dedu-
zir as quotas do art. 40, l a ttra b, deste Rkkgula.manto, serão es-
cripttukadas da seguinte roem : como— Receita eventual — a
parto pertencente a Fazenda Nacioaal, e a outea como—Deposito
_part ser entregue a quem de direito (Circ. n. 17, de 12 de
março 1+ 1897).

t. 33. As repartições arrecadadoras do imposto farão acom-
panhar a prestação de contas annuaes das declarações eu guias,
de que trata o art. S" e de uma demonstração das estampilhas
vendidas, de accardo com o modelo F.

Esta remessa será feita até ti dia 15 de março.
Art. 34. A fiscalização do imposto compete : na Capital Fe-

deral à Recebedoria e á Alfandega, sendo que.a fl:calizaaão da
primeira se estenderá ainda AOS municipios do Nictheroy e São
Gonçalo; nos Est 'dos ás alfandegas, delegacias, mesas de rendas
e agoncias fiscaes.

Art. 35. A fiscalização exkreer-se-ha não só pelos chefes das
repartições inencianad is no artigo antecedente e respectivos em-
pregados, Como especialmente por interrnedio dos Umes.

Art. 3d. Os fISCaeS serão de duas especies: geraes e seccionaes;
fiscaes geras são cidadãos remunerados pela Fazenda Publica
para velarem exclusivamente pela execução do regulameato do
imposto ; seccionaes são empregados de fazenda que, sem pre-
juizo do seeviço proprio, apalicain-se ao mesmo mister.

Art. 17. Terão fiscs.es geraes : a Capital Federal, os muni-
cipios de Nictlieroy e S. Gonçalo, e as localidades onde não houver
empregados de fazenia ; as demais serão servidas por tiscaes
seccionaes, salvo o ca,eo do rec )nliecer o chefe da repartição
fiscal a n ecessidade de fiscakks geras, cuja nomeação proporá..

Art. 38. Os liscaes gomes da Capital Federal e rnutliciplos de
Nicther y e S. Gonçalo constituirão una carpo de 16, senlo l3
pra aattella e eras para os unimos, e serão nomeados pelo
Ministro da Fazenda ; nos Estados eles serão os que determi-
naram os delegados, por quem serão nomeados sob proposta das
estações a.rre Cd dadora s .

Are. asa 03 asaaes seccionaes serão : na Capital Federal em
numero de 33, dos quaea tres para Nitheroy e S. Gonçalo, no-
moa Jos pelo director da Recebedoria de entro os dinparDegiraeleOtSorditel.
Faz , ,n Ia das diversas repartições, com app

rça

de Rendas e, nos Estados, no nomeio proposto pelos chefes das
repartições arrecadadoras e appravado pelos delegados flscaes,
aos ousas compete Lambem a iapprovação das designações.

§ 1," Aos tiscaas games da Capital Federal e municipios de
Nic; heroy e S. Gonçalo abonar se-hão gratificações mensaea,
saber : aos primeiros a de 250$ e aos ultinios a de 200$000.

§ 2. 0 Aos fissaes em geral—passes nas Estradas de Perro,
quando forem da União.

§ 3." A retribuição dos fiscaes gentes, nos Estados, será proa
posta peia s delegados fiscaes ao Ministro da Fazenda, não exce-
deate á determinada no § 1".

Art. 40. A retribuição dos fiscaes constará de:
a) a quota-parte de 5 0/, do producto liquido da renda arre-

cadada na sede de sua fiscalização;
I)) 50 -a, das mui kae unpostas em virtude de sua fiscalização

e elfectiv-raentx) arrecadadas.
A disp)sição da letra — a — não comprehende os fiscaes

,gerttes.
Art. 41V . Os princ: pitas &veres dos Umes são
a) tratar am para s com toda a urbantdaie
é) examinar si os fabricantes, administradoras de depositos e

mereada aes de fumo, em bruto ou por qualquer modo prepa-
rado, i egistraram annual alente, iktó 31 do janeiro, suas casas
eauprega das n assa irar , go. visando as respectivas guias;

c ve ',Cear si os donos ou administradores de fabricas de
fuino toam a sua escripta organizada de accordo com as
presesipções ragulainentares, e si os factos registrados se acham
conforme a verdade ;

di conhecer si os prepara,los de fumo expostos á venda estão
devalarneMas estampilhasios, o Si O regulamento é executado de
modo completo, lavrando os autos de infracção, quando for caso
disso, e encaminhando-os á repartição superior para os fins de
direito ;

e) desempenhar quaesquer outras funcções que se contenham
nos limites de suas attribaições;

fi apr. sentar mensalmente, até o dia 10, mappas demonstra-
tiva das infsacções verificadas e do movimento das fabricas
(vide modelos os. 1 e 4) e, até o dia 15 de janeiro de cada armo,
um relatado attinente a ) impo4o fiscalizado, indicando as
medidas que reputarem necessarias para acautelar os interesses
da Fazentra Nacional.

Esses relatorio.s serão :acompanhados do mappas estatisticoa
do movimento havido na sua circutascripeão.a

1 IR	 amuem.. 1•1111 1
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Paragrapho unico. Os mappas de que trata a ult , an.. i i i te
do artigo precedknte, letra f Vide modelos ris. 2 e 3), dai, a-
strarão o commercio do fumo em cada circumscripçãa o 1 dl d.0
o resumo das casas registradas e das que não satisfizera :o essa
exigencia regulamentar.

Art. 42. Aos fiscaes do imposta de consumo do fure, aaarilibi
mais :

§ 1. 0 A apprehensão de :allietes:
a) das loterias annunciadas ou postas á venda em contravenção

do disposto nos arts. 20 ,5 e 7° do regulamento n. 2.418, do 29
de dezembro de 1896;

b) das loterias estaduaes, tarubeca expostas contra o (laja sto
no mesmo regu l amento (arts. 11 e 12, n. 6);
• e) das loterias concedidas Rias carnaras inunicipaes uer Onera
dencias (art. 3, 3° parte);

d) das loterias estrangeiras (art. 12, n. 7; arte. 14 e 20 lio
referido regulamento n.2. 418;)

§ 2.° A fiscalização:
a) do fabrico de rotulos. para verificarem si sa pr•siain

applicação de bebidas ou productos nacionaes, (testi Multas a arida
cenno se fossem de origem estrangeira;

b) da venda de drogas, productos chimices e piau maceutaas,
para conhecerem si trazem estampados no rotulo a indicação do
nome do fabricante, do producto e da procedencia ria merca-
doria .„	 •

c) das mercariam :ias nacionats expostas á venda, para ve.riii•
carem si trazem o rotulo em lingua est.angaira ;

d) de outros impoetos creados por lei, quando o Govarno de-
terminar.

Art. 43. Os chefes das repartições fiscaes, tia a vez que en-
tenderem necessario, ou por falta do fiscil. nomeara° uta einpri e-
gado do quadro dos funccionarios de suas repila tiça s para rio-
ceder a exame minucioso na eSCriptllrátÇãO das fabricas e nos de-
positos e casas marcadoras, com aseisteircia do ros i atetivo esal,
quando haja ; abonando-se a esse funecionario uma gral illocçáo
para a despeza de transporte, não excedente ao veacimeato
mensal dos tiscaes.

Logo que assim procederem, os chefes communiearaii a autori-
dade superior o facto, justificondo-o, ficando entemielo q si
dessa fiscalização resultar culpabilidade par a o fiscal, será pro-
posta ou cancedida sua exoneração.

Art. 44. Os fiscaes não impoein multas: constatou a inf . eacção;
lavram os autos ou termos, precisando bem os casos, e onearni
nham-nos á repartição, a que servem, a qual, depok lie os eu-
capar o numerar por ordem da numeração su eca siva, c.) . to:à
apresentar ao chefe para os rins coa venientos.

Art. +5. Os donos ou administradores de fè,b, (h! r ii , ) , ) o
seus preparados organizarão escripta eia live)) ia i .)i1, 'e ao.
cordo com o modelo O, por onde si possa ver triensidincii te as
sabidas dos productos para consumo o bem ossint o movimento
'de estampilhas.

§ 1. 0 Estes livros serão soltados, r ubricaiog au a u1 ac t a ieadue
nas respectivas repartições fisciics.

§ 2.° Taes livros serão examinadas pelos asa., 	 .124 eco
ou por einpregi.di ,s que o chefe da repartia;o .1. A eX•
Actidão da asar' ida especial pudera ser com'robiad. pelo faaine
da eserip!a geral.

§ ti." Na escripturação fiscal ib,ve figurar il:i,ii,imididnento
a parte relativa á venda do fulvo por qualq . :er li li pr( p i

-rado, de maneira a facilitar o cama de que ti -ira e to a-tigo.
• Art. 46. Todo o individuo iole fabricar en, ri' c, vi , : G;ad .) a
empregar rotulos com a daclaração do nome e 1 rua a :minero
da casa do fabricante.

Art. 47. Os que de.sacatarem ou injuriarem -por quAuer ma-
aleira 03 empregados encarrea aaos oa fi sealizra-aa, a. xerricio
de suas funcções, e oe que impediram por qualquer moio a ella-
ctividado do serviço rival, serão punidos na turma no Cedia°
Criminal, para o que o empregado offeialido laviará um
auto, acompanhado do rol de testem uni as, o qual sra pelo
chefe da repartição reinettido ao Procurador da Republica.

O empregado, no caso da disposição preeecion te, J.o:lerá pren-
der o offensor ou infractor, e solicitar, para esse hm o auxilio
da força publica ou das autoridades policiaes.

CAPITULO V

DAS MULTAS

Art. 48. A recusa ao exame, da esoript.:.r..ç.oi èpeei..1 ou
a falta dessa escripturação sujeitara intiactia á multa.
de 1:000$a 5:000$00a.

Art. 49. Ficam sujeitos á multa do 331$ L, (3oi);; to ; as os
estabelecimentos em que for encontrada ialos fi.scaes ou pelos
empregados nomeados pelos chefes a escripta atrazada ; devendo
o fiscal certificar o facto na propria folha em que tiver parado
a escripturação.

Art. 50. A falta de rotulos nos cigarra aijei tal á o infractor
á multa de 10o$ a 500$000.

Paragrapho unico. Por esta multa será rui ou avel o inareador
que expuzer á venda cigarros seio os requisitos do art. 46.

Art. 51. Os infractores dos arts. 25 e 27 incorrerão nas
seguintes penas

1°, de 100$ a 200,e, os que expuzerem á veit preparados de
fumo sem collar a estampilha pelo modo determinado

2, de 200:7; a 400$, os que expuzerem á venda fumo nacional
em envolto o cumn estampdhas fragmentadas ou com indicio do
ter silo servida

3 de 40 . $ a 800$, os que collocarem as estampilhas do modo
tal que possam ser novamente utilizadas.

Art. 52. Incorrorão na multa de 10'. n a 204, os lua axioma-
rem a venda preparados de fumo saltados com estampilha
inferior á devida.

Art. 53. São passiveis da multa de 2:000$ a 5:0003, além das
penas comminadas no Codigo Criminal, os que usarem ou fa-
bricarem estampilhas falsas.

Art. 54. As maltas impostas no actual regulamento serão
applicabs no maximo aos fabricantes, mercadores ou nego-
ciantes de turnd, que não tiverem o competente registro, e
áquelles que fizerem operações de compra e venda de prepa-
rados de fumo sujeitos ao imposto, para fóra das sédes, sem
estarem devidamente senados.

Paragrapho unico. As alfandegas velarão pela execução da
ultima parte deste artigo.

Art. 55. O cansumidor que tolerar ou occultar qualquer das
infracções antecedentes, é considerado e punido como si fosse
autor deltas.

Art. 56. Os infractores do art. 30, n. 1, serão punidas viro
a apprehensãa dos productos rotulados e mais a multa de 20$ a
500$; os do mesmo artigo, n. 2, além das penas do Codigo
Criminal, com a multa de 1:006$ a 5:000$. (Art. 1, § 1, do
deecreto

Art. 57. As 'min : s comminadls neste rugulamento, que se
elevarão ao dobro nas roin adere-ias, serão impostas pelos chefes
das es:tições encorraeadas da veada das istainpillias, o fiscali-
zação do imposto, me Jute processo alininisti ativo, que terá
por base o auto de infracção.

§ 1. 0 Este auto será lavrado
1 0 , pelos fiscaes;
20, por qualquer passoa.
§ 2.° Quando o auto for lavrado par pessoa que não seja

fiscal ou empregado do Ministerio da Fazenda, será assIgnado
pela pessoa que o lavrar, pelo inteactor e p . )r duas ou mais tes-
temunhas e, no caso contrario, pelo fiscal, ou empregado de
fazenda, e pelo infractor.

§ a' . Itecua.oulo-se o infractor a assignal-o, sorà isto declarado
no auto.

CAPITULO VI	 •
aos aacurtsos

Art. 58. Das decisões das repartições arrecadadoras haverá
recurso :

1, na Capital Federal para o Ministro da Fazenda
2, a s Estadas para a instancia superior.

§ 1." Os recurs serrio interposto.: no prazo do 3) dias, con-
tados da publicação lios p ir meio de petição ande-
reada á repartição para que se recorrer, e apresentada com
outra petição a repartiçaii o'itig. ioaria, para juntar o competente
prta . esso e informar convenientemera o.

2.” Quan t o o recurso ter,ar sobre multo, não s ;rã taicebido
soa i o deposito previu da importando, oa prestação de fiança

§
idoma.

:3.° Recurso perempto não será encaminhado á instancia
superior, e s' o for, não será bina i° cru consideração.

Art. 59. [lavara recurso c.a-e/fiei° das ileaisões pro(erida.e pelos
agentes tiscaes e administradores de \lesas do Rendas pira as
Deleacias, seinpro que fortin favoraveis ás partes.

Paragra.plio unjo°. Estes rei! ursos serão interpostos no prazo
do 15 dias e terá-) effeito suspensivo.

CAPITULO VII

DISPOSIçõES GERAES

Art. 60. Salvo a jurielicção da Recebe.loria da Capital Fe-
deral, a classitic..ção das cidades o VillsS, para execução do
art. 23, será a que foi feita em virtude dos arts. 44 e 45 do
decreto n. 9.870, de 22 de feverei rei do 1888, e decreto n. 86,
de 24 de dezembro de 1889, einquanto o Ministro da Fazenda não
determinar o contrario.

Art. 61. O fumo prepari do não •sabita das fabrica-z, nem po-
derã ser subrnettido a operaçõi,s de compra e venda sinão em
caixas, latas, pacotes ou saecos de papel.

Paragrapho unico. Exceptuam-se os maços do charutos e de
cigarros, assim como os charutos soltos, si se acharem nas con-
dições do art. 25, n. 4.

Art. 62. A importancia das multas, que não forem pagas ami-
gavelmente, será cobrada por meio executivo.

Art. 63. Todos os prazos de que trata este regulamento, serão
contados da publicação dos despaches no Diario Official, ou nas
gazetas, que publicarem o expediante, nos Estados, ou da data
das intimações quando não haja aquella. publicação.

Art. 61. Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, :J0 do uezeudiro de 107.

Dcrtiartlino de Campos.
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Charutos, um. 	  (1)

dem, cento. 	  (2)

Idem, um. 	  (3)

Idem, cento 	  (4)

.Ctgrros, por maço até

0,5

50 réis.

5*

500 »

10 'o

Fumo em bruto 	 	 5

Idem desfiado, picado ou
migado, por 25 gram-
mas ou fracção... (5)

Rapé, por 125 gramma
ou fracção 	 	 10

Papel para cigarros ou
semelhantes, em livri-
nho ou mortalha 	 	 $

10 3)
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Impostos a que 'catão a injolups o fumo, sem§
preparados o o neeessorio do papel

ESTRANGEIROS

(1) Vendidos a granel e de preço de fabrica inferior a 80 réis.

(2) Vendidos em caixa e de preço de fabrica inferior a ..80 réis
cada um.

(3) Vendidos a granel e do preço de fabrica superior a 80 réis.
(4) Vendidos em caixa e de preço de fabrica superior a 80 réis.

• (5) O fumo desfiado, picado ou migado, manufacturado em cigarros,
não está sujeito a imposto (Art. 1 0 , n. 43 da Lei n. 489 de 15
de dezembro de 1897).

(6) Os cigarros de mortalha ou de capa de fumo de procedencia
estrangeira pagarão o dobro desta taxa, isto é, 100 réis.

MODELO — A

(Fl. 1)

N. 1— ANTONIO DE OLIVEIRA, com fabricado preparar fumo
nesta capital, á rua 	

Registrado pela declaração n. 1 de .hoje.
Pagou de registro
Comprou em estampilhas de diversos valores $ , pela guia n.

de hoje.
Em 	 de 	  de 189...

O Escripturario,
F.

Renovou o registro para o corrente anno.— Declaração n. 	 de
hoje.

Em 	  de 	  de 189...
O Escripturario,

F.

Solicitou e obteve registro para venda ambulante, occupando duas
pessoas.— Declaração n.	 de hoje.

Em 	  de 	  de...
O Escripturario,

F.

Transferiu o estabelecimento e venda:ambulante a João Alcantara
em 	  do corrente mez.— Declaração n. 	 de hoje.

Em 	  de 	  de 189...
O Eseripturario,

F.

11141
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MODELO — C

O abaixo assignado declara que, s ,mdo (fabricante, mercador
ou negociante de fumo e seus preparados) á rua.. n. .. deseja
o registro exigido pelo art. 6^ do decreto n 	  para se habi

-litar a esse ramo de commercio.

( DATA )

( Assignatura por extenso da firma individual ou da razão
social ).

Registrado sob o n 	  a (Is 	  do livro n.... e

(Selo inutilisado com a data o assignatura do empregado).

MODELO — D

O abaixo assignado declara que continúa no corrente ox-
ercicio o seu negocio de fumo, o solicita renovação do registro,
que lhe foi concedido pela inscripção ri 	 .. em 	  de
	  de 189..

(Logar e data).

F. (Assignatura do declarante ou seu representante legal).

	

Averbado na inscripçãe ri 	  de.... do 	  de 189..
e pagou o sello de 	  reis nesta data.

F.

(Seno inutillsado com a data e assignatum) .

Charutos, um 	  400 réis.

Cigarros, maço de 20
ou fracção	  (6)	 50 »

Fumo em bruto, por 50
grarnmas ou fracção. 250 ),

Idem desfiado, picado
ou migado, por 25
grammas ou fracção 	 	 50 io

Rapé, por 125 grammas
ou fracção 	 	 100 io

Papel para cigarros ou
semelhantes,em livri-
nho ou mortalha, ki-
log,ramma 	  2.500 io

o
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MODELO—E
N.

O abaixo assignado, inscripto sob n 	  estabelecido á rua
	  n 	  precisa das seguintes estampilhas do imposto

• de consumo do fumo :

MODELO —F

Demonstração das estampilhas especiaes do imposto de consumo
do fumo ven lidas pela ( a estaçã.o ) no anuo de... ultimo na
importancia de ( por _extenso.)

... folhas	 estampilhas

...	 5	 5	 . .. .	 5

...	 5.	 5

...	 »	 »

...	 »	 5	 • • • •	 5

•	 • -	 0	 ,.

..•	 5	 5....	 »
. f . • -	 a	 a

nn

de.... réis na importancia de
5 . . • •	 5	 5	 5	 5

»	 . • ..	 *	 II	 )1	 *

0

»

5	 ).

5....	 »	 5	 »	 e,

a o . • á	 a	 5	 a

$

5
3

$

f.

$

$

...folhas

•	 •	 )1

•

•	 . •	 »

com ...estampilhasde	 0.5 do real na importancia de
.	 » 5	 réis	 .	 .	 .

.	 a	 10	 .	 »	 •»

»	 »	 .	 20	 *	 .	 *

.	 .	 50	 »	 .	 .	 ik

».»	 •	 •	 »	 100	 ii, 	»
»	 .	 20500	:	 »	 »	 »

.	 .	 »
»	 2

»	 .	 500	 .	 • .	 *

»	 »2$000	 a	 .	 »	 .

$

$

.$
$

$
$
$
$

$
$'Importa em (por extenso).

tData; assígnatura).
sKe-Cebi e-tii (Data e assignatura).
Averbado a tis 	  do livro de inscripções n. 1, em 	  de
	  de 189...

O Escripturario,

F.

Acompanham as guias ns 	

(Logar e data).
(Assignatura do responsarei e do Escripturario).

MODELO —G
Mappa demonstrativo da casa coramercial de propriedade 	 A rua 	  n 	  no mez de 	 de 189._

CONSUMO ESTAMPILHAS

O O

DATA

FUMO CIGARROS

Remi

r.17,7
E t
g :2

If
a.

L.
02

DATA

IMPORTANCLA
DAS

COM PIRDU
NA REPARTIÇÃO

FISCAL

IMPORTA:SCA
DAS	 •

EMPREGADAS
NOS •

PREPARADOS

SALDO
EXISTENTE

Si
1.0

Si
.
tr.
o

Desando,
picado

ou migado
Maços

N. 13.— No fim do mez os saldos existentes na q estampilhas passar-se-hão para o ine-z seguinte.

MODELO N.
/liamba demonstrativo das infracções do imposto de consumo do fumo, durante o

mez

ESPECIE
DA INDUSTRIA

NATUREZA
DA INFRACÇÃO

OBSERVAÇÕESLOCAL INFRACTORES REGISTRO



LOCAL osszavsçdgeNATUREZA
DA INDUSTRIA

NOMES
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MODELO N. 2
Mappa demonstrativo das casas que, na circumscripção a cargo do abaixo assignado,

negociaram em rumo, no armo de 189...

LOCAL
•

NOMES -	 NATUREZA
DA INDUSTRIA

EXERCIDA

NUMERO
DO REGISTRO

QUANTIA
PAGA openavAçass

•

. .

. ..

•

ANNEXO AO MODELO N. 2
Resumo das casas que negociarem em ramo na circumscripção a cargo do abaixo

amignado, durante o anuo de.....

•

ESTABELECIMENTOS
REGISTRADOS

ESTABELECIMENTOS
Ni()

REGISTRADOS
=IPECU: DO NEGOCIO ESPECIE DO NEGOCIO osszavAções

^

MODELO N. 3
Mappa demonstrativo das casam que, na circumiscrIpção a cargo do abaixo assignado,

não foram registradas para o commercio de rumo no.:anno de 109... .
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DECRETO N. 2.778 - nig 30 DE DEZEMBRO DE 1897

Dá regulamento para a arrecadação do imposto do con,inno do bebidas

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
tteando da attribuição conferida ao Poder Executivo, no art. 48,
n. 1, da Constituição da Republica, resolve que, na arrecadação
do Imposto de cousumo de bebidas, se observe o regulamento
que a este acompanha.

Capital Federal, em 30 de dezembro de 1897, 9 0 da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

nernardino de Campos.

Regulamento para a arrecadação do imposto de
consumo de bebidas, a que se refere o decreto
n. 2778 desta data

CAPITULO I
•

DO IMPOSTO DE CONSUMO DE BEBIDAS

Art. 1. 0 O imposto de consumo de bebidas recahe sobre a
venda de todas as que forem fabricadas no paiz, ou seja a
mesma venda feita em togar determin ido, ou por mercador
ambulante.

Exceptuarn-en
I.° O alceai e a aguardente ;
2." Os preparados mieheinaes.
(Ciro. n. 21 de 5 de abril de 1897.)
Art. 2.° O imposto é exigivel ao sahir o prodncto das fabri-

cas para o consumo ou quando fôr exposto á venda.
Art. 3. 0 Para os effeitos deste regulamento, serão conside-

radas fabricas os estabelecimentos em que forem preparadas
bebidas por meio do maehinismos, apparelhos, instrumentos ou
vasilhame de qualquer especie.

Art. 4. 0 As taxas do imposto serão as constantes da tabella
annexa.

CAPITULO II

•
Art. 5.° Registro é o arrolamento de tolos os que negociam

em bebidas, para fies estatisticos, do modo que os po leres pu-
linces possam avaliar o desenvolvimento e a riqueza desse ramo
da actividade nacional.

Art. 0." Todos os fabricantes, a lministradore.s o mercadores
de traiidas nacionaes poderão regi, trai . 00110.11inenta, até 31 do
janeiro, cada casa que tiverem entpreA.udo nrse trafego.

Art. 7.° Pelo registro para o cominarei° do bebida pagarão
emolumentos, a saber

Na Capital Federal, Nietheroy e nas capitaes dos ltstidos
Fabrteis 	 200e000
Deposites das fabric	 	 50000
Mercadores. 	 	 24000

Para os demais togares se cobrara metade destas taxas.
Esta disposição não com prehende os senhores de engenhos

rumes.
Art. 8. 0 Para o registro de que trata o artigo antecedente,

os impetrantes apresentarão  á res p.0 t va Ps ta ção fiscal :Mias em
duplicata, firmadas por cites, com declaração da rua e numero e
qualidade do negocio. (Modelos B o C.)

No exemplar, que se entregar á parte, serão notados o recebi-
mento do emolumento devido e o numero de ordem lançado na
1" via. Estas ficarão na repartição para os ett~ dos arta. 9'
o 33.

Art. 9. 0 Com as guias de registro a repartição arrecadadora
do imposto formara um cadastro (modelo A), que indique todas
as ciosas empregadas nosso cominarei°.

Art. 10. Os registros serão cobrados integralmente, qualquer
que soja a época em que forem tirados.

Art. 11. O que transtarir o seu ni gocio a outro, dentro do
exercicio, poderá transfair igua meia • o registr cointanto:

1. 0 Que o requeira á repAdi(,•ilio arrecadadora LIO prazo de 30
d ;as, a contar da data da transforeneia;

2. 0 Que esteja quito com a Fazenda Nacional o não se ache sob
a pressão de autos de infracção;

Paragrapho unieo. A transferencia nas condições deste artigo
é isenta de gila	 011118.

A rt. 12. Nenhuma tninsferencá do registro se permittirà
Seln nue O vendedor Se mostre quita das mult is de que porven-
tura s-ja devedor.

Art. 1:3. A mudança de industria dentro do exercicio para
outra mal .s tributada, importa no pagamento da di frerença de
registro.

Art. 19. A' venda ambulante catiorão tantos registros quan-
tas pessoas (In pregar no co;littlerelo do bebidas.

A it. 1:). o exereicio simultaneo do varias industrias no mesmo
estabelecimento não impede o registro, si noite se venderem
bebidas,

CAPITULO 111

DA ARRECADAÇÃO

Art. 16. O imposto será cobrado por meio de estampilhas
especiaes vondirlaS pela Recebedoria, na Capital Federal, e pelas
Alfarairgas ou Dolegacias, onde mio houver essas repartições,
Mesas de Rendas o Agencias Fisettes - nos Estados.

Art. 17. Haverá varies typas de oetampilhas, euje valor,
formato e Agnz>es cararteristic.os serão determinados pato Mi n
nistro da Fazem Ia.

Art. 18. O deposito contrai das estampilhai na Capital fe-
deral será na Casa da Moela ou na Imprensa Nacional, ou n'uma
o n'outra, como o determinai. o Ministro da Fazenda, e nos
Estados, nas Delegacias, o na falta delias, nas Alfandegas.

Art. 10. Os pedidos de fornecimentos de estampilhas serão
feitos : os da Reeeb doida directamente á Imprensa Naciónal, e
os das demais repartiçWs por intermedio das delegacias á Dire-
ctoria de Rendas do Thosouro Fe lorai, para distribuil-as do ao-
cardo com as convanietrias do serviço.

Art. 2(1. A remessa sara feita pela Imprensa Nacional ou Casa
da Moeda és rapirtiçõos que houverem feito os pedidos, acoma
panhada do duas guias, das meles uma com o competente rocibo
será encaminhada pela repartição arrecadadora, ã Directoria de
Rendas.	 •

Art, 21. Quer a Imprensa Nacional quer ft Casa da Moeda
terão livros de registro das estampilhas que expedirem, a a Dl.
retorta de Ren las um livroenappa, donde conste todo o movia
mento do imposto.

Art. 22. Semente ás pessoas habilitadas a negociar em bebi-
das, nos termos do art. 7°, é permittieo o fornecimento de estam-
pilhas, medi luto pedidos formulados de accordo COM O modelo D.

Art. 23. Esse fornecimento terá legar por compra nas repar-
tições competentes, em importancia nunca inferior a

200$, na Capital Federal.
100,5, nas eapitaes dos Estadcs e om Nietherotty.

8i ,$, nas cidades do 1 0 ordem dos Estados.
60$, nas outras cidades o no muincipio de S. Gonçdo,

Estado do Rio de Janeiro.
40$, nas villas de 1' ordem.
20s, nos outros togares.

Art. 24. As estampilhas serão caladas pela &eguinto forma:
1." Nas garrafas, botijas, frascos, etc., sobre a rolha, do

modo que as extremidades fiquem tamboril cofiadas ao gargalo
e se inutilisem ao abrir.

§ 2.° Nas fabricas e depositos de bebidas alcoplioas, que
tenham barris, pipas, quartolas ou reservatorios com bebidas
destinadas a consumo nas mesmas fabricas ou deposito& e suas
depandancins, os ditos barris, pipas, quartel is Ou revrvatorioa
t.:rão as estampilhas caladas em togar visivel.

§ 3. 0 Nos barris ou pipotes com cerveja destinada a chopps, a
estampilha deverá ser coitada sobre o batoque do editei° per
onde se introduz a cerveja.

Nos barris automatieos a estampilha será a pp/icada à volta do
siphao ou torneira. e á idavanca de movimento, de modo que, ao
extrahir-se o primeiro chopp, seja a mesma estampilha mutili-
Sada.

AS fabricas do cerveja que produzirem este artigo serão obri-
gadas ao cumprimento das disposições do art. 30.

§ 4. 0 Nos prediletos, que subirem das fabricas em barris, e
que nesse vasilinime sejam conservados nas atanazem, casas de
generos alimenticios, etc., como a laranginha e outros, para a
venda a vareio, ...... noty batoques dos OlOS11108 barris.

Art. 25. Consideram-se inutilisadas as estampilhas e sem
effAto legal qu indo fragmentadas ou coitadas de modo a po-
derem ser novamente usadas, e devem ser coitadas antes da
exposição á venda.

Art. 26. As bebidas nacionaes em operações de compra e
venda dentro da Repriblica deverão se achar sanadas.

Art. 27. Para comptotar a taxa legal peitarão ser CO111(188
estimpilhas de valores diversos, comtanto que se o faça segui-
damente o nunca sobrepondo, sob pena do só se considerar satis-
feito o valor da que em ultimo lugar estiver coitada.

Paragrapho unico. os barris com cerveja destinada a chopps,
os do, i in ia, laral);:ifdla e outras bebidas, que não sabiam das
labricas engarrafadas, deverão : ,er senados como uma só estam-
piitia, quando heuver do valor, permittindo-se o emprego de
duas no aso contrai hl.

Art. 28. As estampilhas empregadas nos casos dos §§ 2° a 4°
do art. 24 terão inutilisadas : -as dos §§ 2° e 4°, pelos tiscaes,
que sobre ellas escreverão a data em que tiver tido começo a
venda do producto ; as usadas no caso do § 3 0, l e parte, com
a nanição do dia ern que fizerem a dscalisação.

Art. 29. As bebidas nacionaes não podem ser expostas á
veada

1°, com rotules em lingua estrangeira
20 , com rotulos que Fe prestem a fa zel-as passar por pro-

duetos estrangeiros.
(Att. 1 0 do D.‘,-r. F g. a. ::")2, 'te	 fh novembro do 1897.)
Art. 30. As estam s part e ;i0p5 si saião fornecidas em

quantidade nunca interior' a ora semestre, calculado pela pr0.
dileção do atino anterior.1

DO REGISTRO



33834 Sexta-feira 31	 DIÁRIO OFFICIAL
	

Dezembro-1897

§ 1. 0 O calculo para o fornecimento ás casas novas será,
feito por'estimativa da parte, informação do fiscal o des-
pacho tio chefe da rep irtição.

§ 2.° Os fabricantes de bebidas acondicionadas polo modo
declarado no art. 24 § 3 0 deverão rematter á repartição ar-
recadadora do imposto, de Ires em ires inezes, e no prazo de

• 30 dias, um boletim do consumo, para servir de base ao cal-
culo de que trata este artigo.

§ 3.° Esgotado pelo fabricante o fornecimento de estam-
pilhas para os dous semestres, do mio trata este artigo, po-
derão ser-lhe vendidas outras á medida da necessidade, ob-
servado o disposto no art. 23.

CAPITULO IV

DA CONTABILIDADE E FISCALISAÇÂO

Art. 31. Nas estações fiscaes haverá especialmente deus
livros, uni destinado á inscripção dos esclarecimentos constan-
tes das guias de registro dos estabelecimento - modelo A -

*e o caixa geral - modelo E - ; a escripturação da renda
subordinar-se-ha ás regras existentes nas repartições incum-
bidas de sua arrecadação, e a despeza, que tenha de correr
por conta do produto do imposto, em quaderno á parto, (.1
modo a ser conhecida em qualquer época.

Art.°32. As multas arrecadadas, de que ss tiver de deduzir
a quota de 50 %, que pertence aos tiscaes, serão escripturadas
da seguinte fórma : como - Receita eventual - a parte per-
tencente á Fazenda Nacional, o a outra como -Deposito-para
ser entregue a quem de direito. (Circular n. 17, de 12 de
março de 1897,)

Art. 33. As repartições arrecadadoras do imposto farão acom-
panhar a prestação das contas animes, das declarações origi-
naes, de que trata o art. 8 0

' 
e de uma demonstração das es-

tampilhai vendidas, do accorsIo com o modelo F.
Esta remessa será feita até o dia 15 do março.
Art. 34. A fiscalisação do imposto compete : na Capital Fe-

deral á Recebedoria e á Alfandega, na. parto relativa a expor-
tação e importação, sendo que a da primeira se estenderá ainda
aos rnunicipios de Nictlieroy e S. Gonçalo ; nos Estados as alfan-
degas, Delegacias, Mesas de Rendas e agencias rIscaes.

Art. 35. A tiscalisação exersei-s relia não só pelos chafas das
repartições mencionadas no artigo antecedente e respectivos
empregados, como especialmente por interrnodio dos fiscaes.

Art. 36. Os fiscaes do imposto do consumo de bebidas serão os
mesmos do do fumo, e perceberão polo accrescimo da trabalho
vanta;ens iguaes ás que te em pela tiscalisação daquelle.

Parassrliisbo unico. Os liscries gentes da C tpital Federal e
municipios do Nictheroy o S. Gonçalo percaberá . ) mais por conta
deste imposto 50 "/0 das gratificações que lhes são abonadas pelo
regulamento do imposto do fumo.

Art. 37. Seus devores e incumbencias são os mesmos que se
acham especificados nos arts. 41 e 42 do regulamento ri.
desta data.

Art. 38. Os chefes das repartições poderão designar um em-
pregado do sua confiança para proceder a exame minucioso nas
fabricas, podendo abonar uma gratificação não excedente á dos
fiscaes.

Paragrapho unico. Si dessa fiscalisação resultar culpabili-
dade para o fiscal, deverá ser exonerado ou proposta sua de-
missão á autoridade competente.

Art. 39. Os fiscaes não impõem multas: constatam a infra-
cção; lavram os autos ou termos, precisando bom os casos, o
encaminham-nos à repartição, a que servem, a qual, depois de
os encapar e numerar por ordem n da numeração succe.ssiva, os
fará apresentar ao chefe, para os fins convenientes.

Ar t. 40. Os donos ou administradores das fabricas organisa •
rã,o em livro especial (modelo G) escriptii, por onde se possa
examinar o fiscalisar mensal ou diariamente as sabidas dos pro-
duetos para consumo e o movimento do estampilhas.

§ 1. 0 Esses livros serão soltados e rubricados ou authentica-
dos nas respectivas repartições locites.

§ 2.° A escripturação fiscal da fabrica poderá comprehender
a do deposito ou depositos portencentes á mesma firma ou razão
social.

§ 3 • 0 Taes livros serão examinados pelos tiscaes ou por em-
pregados que o chefe da repartição ( i esignar e, quando esses ti-
verem duvida sobre a exactidão ria escripta especial, pedirão
exame da escripturacão geral do estabelecimento.

§ 1.° Na escripturaçao devo figurar dis'rv,Inina r la r eento a
parta relativa á venda, de be bidas, ri- nranc:..ri a facilitar o
exame de que trata este artiao.

Art. 41. Os mia desacatarem ou injuriarem t,or qualquer
maneira os siapre a

'
sidos encarregados da liscalisaçãe, no exer-

cicio da suas funcs•ões, e os qdo impe ir ri por qui opier meio a
effectividade do serviço fiscal. sorão punidos na forma Ir) COdig0

par,L o que o empr egado .. 11'endid e li vrara lmru tu to
ac 411p:ril1iado tr, rol do testerourilu:s, o ir r I seio pelo (Moio da
repartição rainattido ao procura lor ti- Republica.

O empregado, no caso da disposição pre::erlente, poderá pren-
der o otferisor oa infractor, e sor icitar, para esse Mn, o auxilio
da força publica ou das autoridades policiaars.

CAPITULO V
DAS MULTAS

Art. 42. A recusa ao exame da escripta especial ou a falta
da mesma sujeitará o infractor á multa de 1:000$000 a
5:000$000.

Art. 43. Os que deixarem de observar o art. 30 § 2° incorrerão
na multa de 500$ a 2:000$000.

Art. 44. Ficam sujeitos á multa de 300$ a 600$ todos os esta-
belecimentos em que for encontrada pelo fiscal ou empregado
designado pelo chefe a escripta em atraso, devendo o fiscal cer-
tificar o facto na propria folha em que tisssr parado a escri-
pturação.

Art. 45. Incorrerá na multa de 100$ a 500$ os que expuzerem
á venda bebidas da tabella annexa sem a competente estampilha
e do modo determinado pelo art: 24.

Art. 46. O que applicar aos barris com cerveja e outros, a que
se rafara o art. 27, parag,raptio unico, mais de uma ou de duas
estampilhas, será punido comn a multa de 200$ a 400$000.

Art. • 47. Ficarão sujeitos á multa de 2:000$, além das
pen is do Codigo Criminal, os que usarem ou fabricarem estam-
pilhas falsas ou se servirem das que já foram usadas.

Art. 48. Os infractores do art. 29 a. 1 serão punidos com a
apprehensão das bebidas rotuladas e mais a multa de 20$ a 50.r,
os do mesam artigo n. 2, além das penas do Codigo Criminal, com
a multa de 1:000$ a 5:000$000. (Art. 1° § 1° do decreto legisla-
tivo a. 451).

Art. 49. Ficam sujeitos os reincidentes ao dobro das multas
em que incorrerem.

Art. 50. Estas multas serão om todos os casos impostas no
maxila) quando 03 fabricantes, mercadores e negociantes fizerem
esse cornmercio sem o competente registro, ou quando fizerem
operações de compra e venda de bebidas nacionaes sujeitas ao
imposto, para fóra das sedes, sem estarem devidamente soltadas,
salvo as destinadas a engarraf imanto.

Paragrapho unico. As alfandegas velarão pela execução da
ultima parte deste artigo.

Art. 51. O consumidor que tolerar ou occultar qualquer das
infracçõss dos artigos antecedentes é considerado e punido como
si fosse autor delias.

Art. 52. As multas serão impostas pelo chefe da estação
encarregado da venda das estampilhas e fiscalisaçãa do imposto,
mediante processo administrativo, que terá por base o auto do
infracção.

§ 1.° Este auto será lavrado:
1. Pelos fiseaes ; 	 •
II. Por qualquer pessoa.
§ 2. 0 Quando o auto for lavrado por pessoa que não seja

fiscal ou empregado do Ministerio da Fazenda, sora assignado
pela pessoa que o lavrar, pela infractor e por duas ou mais
testenmnbas, e, no caso contrario, pilo fiscal ou pelo empregado
de fazenda, o pelo infractor.	 -	 s

§ 3 .° Recusando-se o infractor a assignal-o, sara isso decla-
rado no auto.

CAPITULO VI
DOS RECURSOS

Art. 53. Das decisões das repartições arrecadadoras haverá
recurso :

1.° Na Capital Federal para o Ministro da Fazenda ;
2.° Nos Estados para a instancia superior.
§ 1. 0 Os recursos serão interpostos no prazo de 30 dias con-

tados da publicação dos despachos, por melo de petição endere-
çada á repartição para que se recorrer e apresentada com outra
petição á repartição orig4naria, para juntar o competente
processo e informar convenientemente.

§ 2.° Quando o recurso versar sobre multa, não será recebido
sem o deposito prévio da importancia ou prestado de fiança
idonea.

§ 3. 0 Recurso perempto não será encaminhado á instancia
superior e, si o for, não será tomado em consideração.

Art. 54. 'Tivera recurso ex-officio daS decisões proferidas pelos
Agentes Fiscaes o Administradores das Mesas de Rendas para
as Delegacias, sempre que forem favoráveis ás partes.

Paragrapho unico. Est is recursos serão intentados no prazo
de quinze dias e terão effeito suspensivo.

CAPITULO VII
DISPOSIOES GERAES

Art. 55. Na classificação das cidades e villas, para execução
de art. 23, servirá a que foi leda em virtude dos arts. 41 e
95 do regulamento ridin lado observar polo decrete ri. 9870 de
22 de fevereiro rtr r de,.retu ir.K ile 21 de kr zembro de
1889, enquanto o Mini: tro la Fabli la não determinar u con-
trario.

Art. 50. A impor tancia do salto o das multas_ que não for
paga a.migavchnent-, será corwarla por meio executivo.

Art. 57. Tudo	 os prazos, rir (111,3 trtta .'shr regulamento,
serão contados da poldicação dos duspa..hos mio Diario Officio!,
ou nar3 gazeta:, que publicarem o expediente, nos Estados, ou
da data ‘ las intimaçoes, quando não haja roprella publicação.

Art. 58. kevog,am-se as disposições ern contrario. 	 .
Capital Federal, 30 de Dezembro de 1897.

Dernardino de Campos.
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Litro 50	 rififi.

» 25 •

*

ali	 *

12,5 »

Litro 300

225

150

» 75

Litro 100 w

Garrafa 85 »

Litro 80 »

Garrafa 40 »

lis	 " 20 »

Garrafa 1.000

QUANTIDADE

(Data inn

(Amai

tilisando

gnatura

a estampilha)

do empregado)

(Na 2a via o empregado declara o salto pago).

•
•	 •

MODELO C

F 	 negociante rua 	 	  a 	
desejando continuar a negociar em bebidas nacionaes, vem de accordo
com o art 	 do decreto n 	  de 	 de 	 de 189...
solicitar a renovação de seu registro sob n.... .....
	 em.— . de 	 de 189...

(Assignatura do negociante ou razão social)

	

Averbado no registro n 	  de .. 	  de 	  de 189...
fis 	  do livro 	

(Data inu

(Asai

tilisando

gnatura

a estampilha)

do empregado)
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MODELO B

	 negociante á rua 	
com can de 	 , desejando negociar em bebidas nacionaes,
vem de accordo com o art 	  do decreto n 	 de 	 de
	 de 189..... solicitar o respectivo registro.

	  G/11 	 de 	 de 189...

(Assignatura do negociante ou razão social)

• Registrado sob o n 	  ás fie 	  do livro 	

•

Aguas mineraes artificiaes, gazosas ou não.

BEBIDAS

Bebidas constantes do n. 128 da classe 9' da
Tarifa, a saber:

Licores co rn m uns ou doeu de qnalqtter qua-
lidade, para uso de mesa ou nao, como
os de bananas, baunilha, laranjas e same-

• -/kanted; a americana. o anis, a herva
doce, a heeperidina, o kiimel e outros,
que se lhss assemelhem, exceptuando ape-
nas os licores medicinaes, classificados
no n. 237 da tarifa das alfandegas. (Cir-
cular n. 28 de 19 de abril de 1897.)

Idem, idem do n. 127 da alasse 9a da tarifa,
a saber:

Absyntho, aguardente de França, da Ja-
maica, do Rheno, do Reino, brandy,
cognac, eucalypsinthio, genebra, laran-
jinha, kirech. rhum, tvisky e outros, ex-
cepto a aguardente e o alcool fabricados
no pais. (Circular n. 26 de, 19 de abril
de 1897.)

Cerveja

Vinhos artificiaes e demais bebidas fer-
• mentadas, que possam ser assemelhadas

e ven,lidas como vinho de uva, vinhos
espumosos, etc., champagle, cujo fabrico
fór auto risado pelo Governo. (Circular
n. 21 de 5 de abril de 1897.)

—	 - —
•

MODELO Á

TABELLA
Impostos a que estão sujeitas as bebidas

fabricadas no paia

N. 1 Josó Antonio da Silva com negocio á rua 	  .	 .
n.	 nesta

Registrado pela declaração n. 1 de hoje.
Pagou de registro
Comprou em estarapilb.as de diversos valores.
Pela guia n. i de hoje. Em 	 de 	 de 	

O Esoripturario,

Comprou em estampilhas de diversos 'valores.
Pela guia n. 15 de hoje. Em 	 de 	  de . 	

O Escripturario,

Renovou o registro para o corrente anno.
hoje.	 Pagou de sello

Em	 de	 de

O Escripinrario,

Solicitou e obteve registro para 	 m•rcadores ambulantes.
Em	 de
	 de

O Escripturario,

Transferia o estabelecimento e venda ana l)nlante a
Lin	 de	 de

O Escripturario,

MODELO I)

N.

O abaixo assignado, inscripto sob a. 	 , pmisa das seguintes
estampilhas do imposto de bebidas aleoolicas

	 folhas com... .estampilhas de....rdis na importancia de... 4
	 idem 	 idem 	
	 idem 	 idem 	

	

..,idem 	 idem 	

	

..idem 	 idem 	
	 idem 	 Idem 	
	 idem 	 idem.. 	
	 idem 	 idem 	  	 ... $

Importa em (por extenso)

(Data c assignatura)

Recebi em (data e as4gmittira)

Averbado a fie 	  do livra de inseriNões n.	 ..... de
	  de

O Eocriv

F.

•

Declaração n.	 do
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MODELO E

CAIXA	 • .I.VER.

4

•

Jan. Importancia de estampilhas
de bebidas recebidas :
de	 40 réis 	 	 100
de 100	 » 	 	 500
de 300	 » 	 	 13000

4 000
500Q0

300 000 354000

6

6

10

Jan.

Jan.

Jan.

1897

1897

1897

Importancia vendida a F.
sendo

de	 40 réis .30	 13200
de 100	 »	 200	 203000
de 300	 »	 150	 453000 66,3200

•
1623700

•

2283900

,
Importanda vendida a S.

sendo
de	 40 réis	 50	 23000
de 100	 »	 100	 103000
de 300	 »	 500	 1503000

Importancia vendida a B.
etc .

MODELO P

Demonstração das estampilhas especiaes do imposto de bebidas
alcoolicas, vendidas pela (a estação) no anuo de 	
ultimo, na importancia de (por extenso)•

• • •

.... folhas com.... estampilhas .de
idem 	
idem 	
idem 	
idem 	
idem 	
idem. 	
idem 	
idem 	
idem. 	
idem 	   

10 réis na importancia de
12,5 »	 idem.	 . 	
25 »	 idem 	
50	 »	 idem	
65	 idem 	
75	 xn 	 idem 	

100	 »	 idem	
150	 )5	 idem 	

	  225	 »	 idem 	
300	 •	 idem 	

1$	 •	 idem. 	

•

•

N. B.— Para:oerveja em garrafas ou .chopps, existem estas estam-
irl1"-a-S: ."3020,--$016,73060-:$120, 31.80,$240, $300, $360, $420, $480, 3540,
$60071$200, 13800, 23400, ;3$, 33600, 13200, •3300, 5$400e:63000.

Acompanham asrguias ns 	 f.!

(Logar c dataj

(Assignatura do iwspowavel e:doEsorivrio)

MODELO G
Mappa demonstrativo da casa coramercial de propriedade de 	  rua.. 	  no mez de 	 de 189„ .

MOVIMENTO DO CONRITMO MOVIMENTO DE ESTAMPILHAS

CVSEHVAOSES

•
am do met os saldos nitentes nas estampilhas passar .se-hã,o para o raez segu ate.
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Dia 29 de dezembro de 1897

Expediente do Sr. director
A' Alfandega de CárullIbát
N. 28.—Devolve o processo relativo á ha-

bilitação para o montepio de D. Maria do
Pitar Moreira, afim de que o encaminhe
ao Minis eia° da Marinha, por onde deve
correr a mesma habilitação.

—A' do Rio de Janeiro:
N. 06. — Concede por conta da verba —

Reposições e restituições — do actual orça-
mento o credito de 5:57 t$380, para ser resta
tuida á Camara Municipal de Itajubá, Estado
do Minas Gerara, igual importancia prove-
niente de direitos paasos por objectos impor-
tados, em 1895, e destivados ao abasteci-
mento de agua naquelle municipio e no de

• S. Caetano da Vargem Grande.

• —A' de Macahé:
N. 26. — Declara, do aecordo com o des-

pacho do Sr. ministro, de 18 do corrente mez,
que não tendo sido regular a substituição do
inspector da mesma alfandega pelo guarda-
mói', deixa por isso de ser concedido o credito
solicitado enashsou officio n. 41, do 23 de no-
vembro ultitso.

—k' do Espirito Santo:
O2. — Dc.Aari que o Sr. ministro rema

oco tnant o despacho de 18 de setembro
ultime, em virtude do qual foi indeferida
a petição em que 1). Ann i Maria da Peelia
Aguier pede a p , ns.'o do montepio civ.1,
qualidade do viuv t lo ex-fiel do Thesouro da
mesma Alfaieleaa, Miguel Manoel do Aguiar.

— A' da Parahyba
N. 67 — Manda receber as quotas cem que

pretende continuar a contribuir para o mon-
tepio o ex-carteiro da administração dos
correios do miamo Estado, Possalonio Ta-
vares da Costa.

— A' do Rio Grande do Norte
N. 63 — Recominenda que expeça e re-

messa a esta directaria guia da eens.ão
D. Geraciarot Almeida do Miranda, conforme
requereu a mesma senhora.

— A' do Ceará
N. 130— Remette os tres tituleis que coni-

petom a D. Joanna Olymp'a Ribeiro Daniasio
e a menor Edita, viuvo, o 11111a, do contri-
buinte do montepio capitão-tenente da ar-
niada. Jose Augusto Daniasio.

N. 140— Por conta da verba — Hospitaes
e enfermarias — do Ministerio da Guerra,
concedo o credito de 3:000$, para as despezas
da consignação — Tratamento de praças do-
entes e alienadas nos hespitees e enfermarias
particulares.

— A' Delegacia Fiscal da Bahia :
N. 231 — Manda receber as quotas

para o montepio com que pretende conti-
nuar a contribu'r o ex-telegra.phista de 4'
classe da Repartição Geral dos Telegraphos
Ricardo de A morim Diniz.

—A' Directoria de Contabilidade da Secre-
taria da Industrie., Viação e Obras Pu-
blicas

N. 768— Declara que o ex-engenheiro da
Estrada do Ferro de Catalão a Patinas 0e-
gano Herculano da Silveira Pinto, acha-se
quite das contribuições para o montepio até
o mez de outubro, inclusive, do corrente
anuo.

N. 667—Declara ser necossario que se re-
metta a esta directoria o processo que mo-
tivou a expedição dos titulos aos filhos me-
nores Ao finaa'o contribuinte do montepio
Joaquim dos Santos Gondin, e que sejam
prestados os esclarecimentos necessarios
quanto ao disposto no art. 25, § 2", n. 2, do
regulamento que baixou com o decreto
n. 942 A, de 31 de outubro de 1890.

N. 769—Em resposta no seu officio n. 973,
de 16 do corrente mez, declara que, compe-
tindo à mesma secretaria a iniciativa de re-
gularizar os processos concernentes ás pen-
sões de montepio, torna-se neeassario 'que
informe si a fallecida viuva do conductor da
Estrada de Ferro do Sobral, Luiz Tavares da
Silva soffreu o desconto de um dia da respe-
ctiva pensão, afim do que se possa resolver
sobre a reversão da pensão que percebia a
mesma viuva, para os seus filhos menores
Carlos, Francis'o e Argia

Requerimento despachado

ria 29 de dezembro de 1897

Pelo Sr. director
D. Metia de Araujo Pontes, pedindo o

meio soldo deixado por seu finado marido.—
Apresento certidão do nascimento do menor
Gestão.

Directoria das Rendas Publioas

Diz 24 de dezembro de 1897

Expediente do Sr. director:
A' Alfandega de Sergipe
N. 11—Em solução ao officio sob n. 23, do

O de outubro ultimo, transrnittindo o roque •
'emento em que (is emprega los dessa alfan-
dega solicitaram permissão para colloear
saia de trabalhos o retrato do senador Ruy
Barbosa, como prova do reconhecimento pela
creação do montepio dos funccionarios pu-
blicos — Esta direotria dec1ar. q uo o
Sr. Ministro, por despacho de 6 do corrente,
concedeu a licença pedida.

— A' da Bahia :
121—D clara, cru resposta ao officio de

7 do agosto ultime, sob n. 80, que o Sr. Mi-
nistro da Fazenda, por despacho de 14 do
corrente e nos termos do art. 2' do decreto
n. 452, do 3 de novembro findo, deu provi-
mento ao recurso interposto pel, s nagociantes
dessa pena Ca.lazans & Comp. do acto dessa
inspectoria, que os roultou em 1:000$, por
preteederern despach kr frascos do vidro
branco, sem rolha, com os dizeres seguintes:
Opodeldoc—L,n 'on.

— A' de Santa Catharina
N. 48—Para completa execução do disposto

no mo leio n. 2 da tahella B, arnsexos ao ae-
orca) n. 2.304. ao 2 de julho do anno passado
e circular n. 32, de 15 de maio ultinie.-a-Fata
directoria transmitte os tisul)s definitivos ao
nacionalização dos navios Jovita, Portvgat,
Lzitano e folia, cujos titules provisorios
foram por essa alfandoga remettidos com os
oilicios o. 57a b9, de 23, 21 e 26 do novembro
findo, devendo ser cobrado o sello de 20$ de
cala um.

— Ao Sr. engenheiro das obras do Minis-
terio da Fazenda :

N. 15 —Declara que, por despacho de 27 do
:noz passado, o Sr. Ministro autorizou esse
funceionario, á vista da representação do en-
genheiro zelador dos proprios nacionaea,

confeceionar o orçamento da despeza a fazer
com Os reparos no salão da Pagadoria do The-
souro Federal.

— Ao Tribunal do Contas
N. 15—Transmitte o decreto n. 2.743, de

17 do corrente, mandando executar, em todas O
as alfandegat e mesas de rendas da Republica
a noVa tarifa o suas disposeedes preliminares.

-

CONSELHO DE FAZENDA

Sess:To em 16 de dezembro de 1897

Roth & Comp., do Rio de Janeiro.-0 con-
selho é de parecer que se dê provimento ao
recurso para o fine de serer s auppleda,ntea
relevados da multa que lhes- foi imposta e
conseguirem O despacho da mercadoria em
questão, mediante as cautelas recomMendass
das pelo decreto n. 4a2, de"3 de novernbrõ
deste annO.—Despacho do Sr. Ministeo enl 18:
Canso parece ao cOnselho. •	'	 "	 •":

Companhia Carris Urbanos,' de Porto Ale-
gre.-0 conselho é de parecer qtie se (14 pro-
va-dento ao recurso para etim de ser refor-
mada a decisão recorrida, classificando-se a
mercadoria que faz objecto do mesmo recurso
no art. 838 da Tarifa em vigor, de accordo
com a orlem n.160, de 4 de novembro de
1889, e circulares do Thesouro n.90, de 16 de
abril de 1883 e n.79,:de 8 de abril de 1884, ex-
pedidas sobre assumpto identico.—Despaoho
do Sr. Ministro em 18: Como parece ao coa-
selho.

Hürleinann & Comp., de Paranaguá.— O
conselho é de parecer qtle se negue provi-
mento ao recurso para o fira' de aer -mantida
a decisão recorrida, com relação ao' paga-
mento da taxa de 900 réis pela mercadoria
que faz objecto do mesmo' recurso, taxa
esta correspondente ao art. 829 da Tarifa em
vigor e não ao art. 824, conforma por equi-
voco foi declarado na mencionada decisão.—
Despacho do Sr. Ministro em 18: ConsO pa-
ru() ao conselho.

Angelo Roseli, do Rio Grande ao.Norte.—
0 conselho é de parecer que se negue provi-
mento ao recurso, porque a dEr.ifsrus recorrida

se eche, de perfeito aceordo com a lei, C1E5E1--
ficando no art. 507 da Tarifa em vigor a
mercadoria em questão, e isso não obstante
julgar o mesmo recurso perempto por haver'
sido interposto fera do prazo legal.—Despa-
cho do Sr. ministro em 18: Como parece ao
conselho.

Bernardino Paiva & Comp., do Maranhão.
—o conselho é de parecer que se dê provi-
mento ao recurso para o fim de serem os
supplieantes 1-elevados da multa que lhes foi
iennosta, facultando-lhes o despacho da mer-
caeforia que faz objecto dei mesmo recurso,
mediante as cautelas recommendadas pelo
decreto n. 152, de 3 de novembro ultimo.
—Despacho do Sr. Ministro em 18: Como pa-
rece ao conselho.

Carvalho as Vieira, da Bahia.-0 conselho
é de parecer que se dê provimento ao recurso
para o fim de ser autorizada a restituição
pedida, visto tratar-se de cobrança indebitat
vos termos do § 1 0 do art. 537 do Nova Coe..
sol . daçlto das Leis dal Alfandegas.—Despaoho
do Sr. Ministro em 18: Como parece ao con-
selho.

Daunecher Caroli & Comp., do Rio do Ja-
neiro.-0 conselho é de parecer que o pec.
sente recurso seja indeferido, visto ter Sido
bem classificada a mercadoria eia questão.
—Despacho ao Sr.Ministro em 18: Como pa-
rece ao conselho.

Silva & Comp., da Bahia.— O conselho é
de parerer que se dê provimento ao recurso
na parte referente á re-exportação para 'o
pôrto de procedencia dá mercadoria que faz
objecto do mesmo recurso, nos termos dó
art 40 da lei n. 428, de 10 de dezembro de
1896, parte final, negando-111'o, puré*, fia
parte relativa á multa imposta, a qual deve
tornar-se effectiva.—Despacho do Sr.Minis-
tro em 18: Seja a mercadoria' sujeita' tio
exame do Laboratorio Nacional de Analyse.%
si nisso convier o recorrente, para verificar-se
si cila é ou não nociva á saude

officio n. 330, de 1 do corrente moz, na im-
portancia, de 2:048aG50, proveniente de ap-
parelhos e reagentes ehinicos adquiridos na
Europa para o mesmo laboratorio, pede se
digne declarar si deve ser deduzido da mesma
conta a importandia dos objectos que chega-
ram quebralos e, no caso afilrmativo, qual• a verdadeira dimensão das capsulas de por-
cel lana est ateadas.

—Ao Superintendente da Fazenda de Santa
Cruz:

N. 763—Em reiàposta ao seu officio n. 41,
de la de novembro ultimo, em que solicita
autorização para nomear mais deus cam-
peiros para o serviço da mesma fazenda, de-
clara que não pôde ser concedida tal auto-
rização, porque o credito de 21:640$, consi-
gnado para as ilespezas com o reepectivo
pes-utl, em 1898, será, com toda probabili-
daao, insufficiente, como se" presume sel-o o
do igual importancia consignado no orça-
mento actual.
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Sess g,,o em 20 de dezembro de 1897

Fraeb, Nieckele & Comp. ,de Porto Alegre.
—O conselho é de parecer que se dê provi-

- • mento ao recurso, afim de ser a mercadoria,
de conformidade com a opinião do Labor de-
do de Analyses, classificada no art. 123 da
Tarifa em vigor.—Despacho do Sr. Ministro
em 28: Como parece ao conselho.

Frederico Ernesto Boaventura Dias, Rio
Grande do Sul.-0 conselho é de parecer que
se dê provimento ao recurso para o fim de
ser refor nada a decisão recorri la,visto c sber
no caso não a multi de direitos ao dobro e
sim a de expediente, conforme a doutrina da
circular n.23, de 7 de abril e ordem de n.41,
de 13 de julho, ambos do corrente anno. —
„Despacho do Sr. Ministro em 28: Como pa-
rece ao conselho.

Silveira Pinto & Comp., de Pernambuco.—
O censelho é de parecer quese dê provimento
ao recurso pari o fina de ser reformada a
decisão recorrida, á vista do disposto no §2°
do art? 595 da nova Consolidaçelo das Leis
das Alfandegas.— Despacho do Sr. Ministro
em 28 : Como parece ao conselho.

C. Landy & Comp., do Pará.-0 conselho
é de parecer que se dê provimento ao re-
curso para o fim de ser reformada a deci-
são recorrida e classificar a mercadoria no
art. 839 da Tarifa em vigor.—Despacho do
Sr. Ministro em 28 : Como parece ao con-
selho.

Singlehurst, Brocklehust& Compado Pará.
—O conselho é de paracer que se negue provi-
mento ao recurso, visto que o acto recorrido
se acha de perfeito accordo com o disposto
nos arta. 84 e 88 da nova Consolidara() das
Leis das Alfandegas. —Despacho do Sr. Mi-
nistro em 28 : Como parece ao conselho.

--
Sesstto de 23 de dezembro de 1897

Marinhos & Comp., da Bahia.— O con-
selho é de parecer que se negue provi-
mento eo recurso, visto que a decisão
recorrida 'está perfeitamente de accordo
com a lei,não aproveitando aos recorren-
tes o favor estabelecido no § 18 do art. 2"
das preliminares da Tarifa em vigor, por-
quanto se trata de envoltorios pela primeira
vez importados e, como taes, sujeitos aos di-
reitos de consumo, accrescendo a cirsumstan-
eia de não se acharem elles especifieadamente
mencionados naja citada disposição da Tarifa.
—Despacho do Sr. Ministro em 28 : Com
parecer ao conselho,

Olinto Jardim & Comp., de Pernambuco.
— O conselho é de opinião que se não deve
tomar conhecimento do presente recurso, por-
que se não realiza nenhuma das condições

• Impostas pelo art. 656 da Nova Consolidaç(To
das Leis das Alfandegas e Mesas de Rendas,
para justificar a sua interposição.—Despacho
do Sr. Ministro em 28: Como parece ao coa-
Belho.

Companhia Progresso industrial da Bahia.
—O conselho é de opinião que sonegue provi-
mento ao recurso, para o fim de ser mantida
a decisão recorrida que está de perfeito ac-
ometo com a lei em vigor.— Despacho do Sr.
Ministro em 28 : Como parece ao conselho.

Capitão do vapor Carolina, de Santos.— O
conselho é de opinião que se dê provimento
ao recurso, para o fim de ser reformada a de-
cisão recorrida, visto haver sido demonstrado
queda parte do recorrente não houve frau-
de, condição esta exigida pelo art. 365 da
Nova Consolidaçtto das Leis dos Alfandegas,
para imposição da multa de 1$ até 2$, por
difterença de marca ou qualidade dos volu-
mes submettidos a despacho ; effectuando-se,
pois, a hypothese a que $3 refere o par agre-
pho unico do art. 362 da mesma Consolidaçtto.
—Despacho do Sr. Ministro em 28: Como pa-
rece ao conselho.

Diet de Mattos & Comp., do M iranhão.-0
conselho é de opinião que se dê provimento
aos recursos, à vista do disposto no decreto
n. 45?, de 3 de nove i,bro ultimo.—Despacho
do Sr. Ministro em 28 : Como parece ao con-
selho.

E. Schneiders, de Porto Alegre.— O con-
selho é de opinião que se dê provimento ao
recurso, afim de ser rellormada a decisão re-

corrida, porquante a mercadoria cuja
amostrs aceia [ranha o mesmo recurso te II a
sua perfeita classificação na parto segunda do
art. 1.021 da Tarifa eta vigor.—Despacho do
Sr. Ministro etn 28: Como p troce ao conselho.

--
Sessrio de 27 ent dczentbro de 1897

Karl Vaiais & Comp., de Santos.— O con-
selho é de opinião que se negut provimento
ao recurso, sustentando a (toesa.) recorrida,
que está de accordo com os precedentes esta
belecidos na Altindega desta Capital, classi-
ficando,como class ficou,a mercadoria de que se
trata neste processo no art. 345 da Tarifa em
vigor.—Despacho do Sr.alinistro em 28:Como
parece ao conselho.

A. Rifger Nunes, do Rio de Janeiro.-0
conselho é de opinião que se dê provimento,
á vista do climoosto no decreto n. 452, de 3 de
novembro ultimo,para o efeito de reformar
a decisão recorrida em todas as suas partes.
—Despacho do Sr. Ministro em 28: Como
parece ao conselho.

Companhia Progresso In lustrial da Bebia.
—O conselho é de opinião que se negue pro
vimento ao recurso, para o fim de ser man-
tida a de . isão recorrida, que se acha de per-
feito accordo com a Tarifa em vigor.—Des-
pacho do Sr. Ministro em 28: Como parece
ao cons3lho.

C. P. Vianna & Comp., de Santos.-0 coro-
selho é de opinião que não se tome conhe-
cimento do recurso por estar perempto; pon-
derando, entretanto, que, quando mesmo não
ocearresse esti circurnstancia, não havia
razão clara ser reformada a decisão recorrida
por ter sido bem classificada a merca leria.
—Despacho do Sr. Ministro em 28: Como
parece ao conselho.

Serafim Ferreira de Oliveira & Conop , do
Pará.-0 conselho é de opinião que se dê pro-
vimento ao recurso, por lhe aproveitar o
disposto no decreto n. 452, de 3 de novembro
ultimo.—Despacho do Sr. Ministro em 28:
Como parece ao conselho.

Benedicto Pinheiro, de Santos.-0 conselho
é de opinião que se dê provimento ao recurso,
afim de ser classificada a mercadoria a que
elle se refere na 3" parte do art. 434 da Tarifa
em vigor. conforme a opinião do inspector
da Alfandega do Rio de Janeiro e respectiva
cornmissão de Tarifa.— Despacho do Sr. Mi-
nistro em 28: Como parece ao conselho.

Ernesto Gerhardt, do Para.-0 conselho é
de opinião core se deve devolver o p emite
pro:iesso ao inspector da Alfandega do Pará,
afim de que. de accordo cara o art. 659 da
Nova Consoliclaçan das Leis das Alfandegas e
Mesas de Rendas, o instrua com as infor-
mações e e- clarecimentos indispensaveis ao
julgamento.—Despacho do Sr. Ministro em
28: Como parece ao conselho.

Ministerio da Marinha
E rpediente de 23 de dezembro de 1897

Ao Ministerio da Fazenda, solicitando ex-
pedição de ordens:

Afim de que sejam pagos, por conta das
competentes verbas do orçamento em vigor,
os precessos a que se referiram os seguintes
avisos dirigidos ao Tribunal de Contas por
este ministerio ns. 2.372 de 11 ; 2.424, 2.426,
2.443 de 20; 2 446 2447, 2.448 de 22;
2.465 de 25; 2.488 de 29; 2.499 de 30 de
novembro; 2.517, 2.518 de 3; 2.545, 2F53 de
7; 2.575. 2. 5e0 de 9 ; 2.597, 2.598, 2.601 de
13; 2.01 de 13; 2.619 de 16; 2.625 e 2.626
de 17 de dezembro ;

Para que pjam concedidos a diversas
Alfandegas e Delegacias Fiscaes os credites
solicitados ao Tribunal de Contes, por este
ministerio, nos seguintes avisos: es. 2.354
de 11; 2.395 de 17; 2.407 de 18 ; 2.459 o
2.462 de 25 de novembro ; 2.599 dei; 2.529,
2.532 e 2.551 de 7; 2.622 de 17 e 2.649 de
21 de dezembro.

Para o pagamento, á conta da rubrica
12—Arsenaes — do orçamento em vieor, das
facturas annexas á relação n. 46, na impor-
tancia de 17:517$, provenientes do forneci-

mento de diversos artigos ao Commissariaslo
Geral da A s maila,no mez de abril do corrente
anuo.

Para que a pagadoria deste ministerio,
do acc5rdo com os respectivos polidos, seja
h ibilitada não só com a quantia de 210:000$,
para attender a despezas a realizarem-se em
janeiro psoxiino futuro, mais ainda com a de
1.090:000$, para oceorrer a pag , mentos que
se teem de effectuar no cita.lo 'Dez

No sentido de serem pagas, á vista dos
credites supplementares concsdidt s pelos
decretos (103 e 9 do correote, as facturas que
ora lime são remettidas e que em tempo dei-
xaram de ser registradas pelo Tribunal de
Contas, por falta de verba ;

Para que a Alfandega de Pernambuco
seja habilitada, por conta do orçamento era
vigor, com os seguintes credites: corpo de
marinheiros nacionaes — Fardamento —
8:102$348 ; Arsenaes — consignação des-
tinada ao material, 3:222$147; — Ilospiteret
— consignação destinada ao material,
6:197$370.—Communicou-se á citada Alfan-
dega e á Contadoria.

— Ao Ministerio da Guerra, transnaittindo
as contas da Companhia Lloyd Brazileiro, na
importancia de 184:000$, relativas aos fre-
tamentos do vapor Nilzareth e o paquete
Iris, visto pertencer a despeza ao mesmo
min isto rio.

— Ao Tribunal de Contas, solicitando pro-
videncias, afim de que a Alfan !ega do Ceará
seja habilitada com a quantia de 1:316$153,
por conta do orçamento em vigor, para
attender a despem alli feitas pelo cruzador
Andrada e transporte Carlos Gomes. — Com-
municou-se á ciSada Alfandega e á Conta-

doria-— Ao chefe da commissão naval na Eu-
ropa, recommendando que informe o que
oc-orre acerca do embarque no cruzador •
Almiranv. Barroso, de 2.000 t ros para ca-
nhões Maxim Nordenfelt, afim de pnviden•
ciar-se sobre o respectivo pagamento.

— Ao quartel-general, tranamittindo as
patentes dos seguintes funccionarios da Se-
cretaria de Estado, directores de secção, ca-
pitães tenentes lionorarios José Maria da
Silva Leal, lgnacio Apparicio Eiksres e Carlos
Adolpho Muller de Campos, 1 ofilciaes
1^ , tenentes honorarios Augusto de Souza
Lobo, José Moreira da Costa Lima Junior e
João Lopes Ferreira Pinto e 20 official
2' tenente honorario Jarbas de Vasconcellos
Paro da.

— Ao Ministerio da Fazenda, transrnit-
tindo, com as cópias do termo de inspecção de
saude a que foi subrnetti lo José Dadivo dos
Psssos Bastos o do &ereto pe!o qual foi o
mesmo aposentado no cargo de mestre da of-
lhana de caldeireiros de ferro do Arsenal de
Marinha de Pernambuco, as certidões e ta-
bella da liquidação de seu tempo de serviço,
afim de ser expedido o competente titulo.—
Enviou-se o original do referido decreto ao
Arsenal de Pernambuco e communicou-se á
Alfandei rca do mesmo Estado e á Contadoria.

— Aoalinisterio da Justiça e Negocies In-
teriores, declarando, em resposta ao aviso
n. 466, de Ode c irrente, que a Capitania do
Porto desta Capital acceita, afim de provar a
idade dos matriculandos, certidão de idade ou
documento equivalente, firmado por duas pes-
soaes conceituadas. estando as firmas reco-
nhecidas por tabellião.

— Ao Tribunal de Contas, transmittindo,
afim de ser registrada, a cópia do contracto
celebrado por este rninisterio com Bento Au-
gusto da Cruz para execução das obras ao-
pereitasci.idas no edificio onde vae funccionar a
Escola de Aprendizes Marinheiros desta Ca-

— Ao Arsenal da Capital Federal, permit-
tindo que o vapor nacional Cometa faça a
viagem a que se destina, devendo no seu re-
gresso ser submettido á vistoria de que trata
o regulamento do cabotagem.—Communi-
cou-se á Capitania.

— Ao Arsenal de Matto Grosso, declarando
que, para ser tomado em consideração o re-
querimento em que o escrevente da Dire-
ctoria de Machines Eduardo Calixto de Al-
meida pede que se lhe mande contar o tempo



Primeiro sargento Viuvaldo Augusta da
Cosia Ferreira—i supplicaute devo eellar
as suas petit*S.

Segun to cadete 2 . sargento José Vicente da
Trindiele.—ea excedeu o mexiam da ida%
regulamentar.

Jesé Ferreira Ramo:s.—Faltam bons e'e-
mentos para se po ler julgar da proposta, e o
Governo não . 4 eve buecal-os á sua conta, por-
tanto, é indeferido.

Normae:t Frères.—A' acceitação de ofertas
de rnateria prima oppõe-se a disposição orça-
mentaria do g 3°; portanto, não pôde ser
tueada em comi ¡oração a sua proposta.

Albino Costa.—Fal ta m esclarecimentos com-
pletos para se poder autorizar este paga-
mento, tanto mais quanto se refere á despene
do anno de 1893, qu ilido anda o Governo da •
UnFio não tinha tomado a si as deSpeZag
revolução do Rio Grande do Sul.

Franz Sleben—O Governo não precisa pre-
sentemente de comprar instrumentos de mu-
sica e, quando tenha de o fiter, 80 precedera.
á concurrencia publica. 	 •

Industria Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Industrio

Expediente de 30 dezembro de 1897

Ao director-geral dos Correios informou-se
que, de accoi do com o seu officio de 10 do
corrente mez, expediu-se aviso ao Ministerio
da Fazenda reiteranio-se o pedido de provi-
dencias afim de que seja paga ao Correio de
Portugal a iinportancia de ti ancos 78.858.18,
proveniente de transito de correspondencia.

Ministerio da Itidustria, Viação e Obras
Public is-2 secção—N. 168—Rio de Janeiro,
30 de dezembro de 1897.

A' vista das consideraçõ es que•exposestes
em 170$80 officio n. 785, de 22 • do corrente
mez, com referercia á cobrança de taxa
addicional pelo transito de correio pare os
jornaes e per'odicis impressos nesta Capital
e nos Estados, declaro-voa, para os devidos
fin.% que cortinuam em vigor para aquella
especie de correspendencia as taxas até então
cobradas, quer concernentes ao transito in-
terno, quer para qualquer pais da União
Postal.

Saude e fraternidade — Sebastieto Eurico
Gonçalves de Lacerda. — Sr. director geral
dos Correios.

Dia 29

O Ministro de Estado dos Negoeios da In-
dustrie, Viação e Obras Publicas, em nome
do Presidente da Republica, cumprindo o
dispesto no n. 12 do art. 1" da lei n. 489, do
15 do corrente mez, determina que de I de
Janeiro de 1898 sejam as taxas postaes in-
ternas cobradas do seguinte modo :

Cartas, 200 réis por 15 grammas cada uma.
Cartas-bilhete, 200 reis cada uma.
Bilhetes-postaes,50 reis os simples e 80 réis

08 duplos.
Maouecriptos, am es iras e encommenaas,

la O reis por 50 grato m. is, man Lidas as actua,es
taxas para os jorniuss e registros.

As cartas com velor declarado, além da
taxa de porte e registro, pecarão:

Ate 10$, 3a0 réis ; e 150' reis por 5$ OU,
faseei° do 55000.

As encornmerDlas com valor declarado, além
do porte e regietro, pagarão:

Até 10$, 500 reis, e 250 réis por 5$, ou
fracção de 5$, que exceder daeuella quantia.

Os tentadores de vales pagarão, além da
taxa do porte o registro, um premiolae:

Até 25$000 	 	 $400
Ata 5e$,000 	 	 $700
Até 100S '00 	 	 1$200
Até I aces000 	 	 1$750
Até 2 .o.-;000 	 	 4250

e 500 ré s por 100$ ou fracção de toq que
exceder de 204000.
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em cote serviu no mesmo arsenal como apren-
diz, cumpre que o requerente exhiba certi-
dão que prove ter esse tempo de serviço.

— A' Escola Naval, mon-unem:aedo que
f

-	

aça comparecer á inspecção de saude o ofi-
cial e" bibliothecario da mesma escola Antonio
José da Cesta Rodrigues.conformis determinou
o aviso n. 2.604, de 4 do mez ultimo.

— A' capitania do Amazona, transmit-
tindo. já aseignmia, a carta do inaehinista cte
4" cassas da marinha mercante Miguel Ar-
chanjo da Silva Neves.

Ministerio da Guerra
Expediente de 23 de dezembro de 1897

Ao Sr. Ministro da Fezenda:
Selicitando providencies para que sejam

+figas%) Thesouro Federal as seguintes quan-
i a:

— Ao delegado fiscal do Thesouro Federal,
ni Bahie, aut rizande a lir° 	 e • plgar
a Loonida. O. Noives *forres a q::¡1 • : Lia
4:400$, valor do 40 animaes que alleea ha-

ver fornecido ás foros em operaçõez, no dito
Estado, si houv: r •provas completas que fa-
çam reconhecer o direito do lequerento.

—Ao ajudante-general, deelarando que os
ex-alumnes da Eseila de Sargentos, abaixo
mencionados. devem, do accordo com o dis-
posto na ultime parte do art. 9" da lei u. 463,
de 25 de novembro ultimo, ter o seguinte
destino:

Transferencia:
Para o 1" batalhão de engenharia: Luiz

Marcellino do L . •go, Antonio Carlos do Lago,
Siava! de S tnt'Anna Reis, Oscar Sanches de
Brito, Benedieto Jorge dos Santos, Paulino
Ferreira Florim., João Barreto de Queiroz,
Raul Ro lrigues Vieira, Hugo Victorino dos
Sentes e Alfredo Chicolet.

Para o corpo de operarios militares do Ar-
senal de Guerra desta Capital: Ascendas° Ni-
nado, Arthur Eugenio Balmat, José do Costa
Segundo, João de Aguar Pantoja, José Chi-
colet, Etelvino Pires Baptista, Gemino Capi-
tuline da Silva, Arthur Agapito dos S mtos e
Alfredo Silva.

Para a companhia de aprendizes urtificse
do mesmo arsenal: Manoel Antonio da Costa,
João Teixeira Lima, Lu i z Lopes Machado,

, José Garcia Leite, Ulyssee Napoleão do
Brazil. Theodoro de Moraes, Antenor Soares

! Cabral, Antonio Carneiro, Armando Eulalio,
José Leal da M. ata, .Julio da Silveira, Ray-
mundo Costa de *Jesus, Manoel Justo, Arthur
Pedro da Fonseca, Mariano José Lamego e
Carlos de Oliveira Menerés

Matricula na Escola Militar desta Capital,
satisfeitas as exigencias regulamentares.
Luiz Mareellin0 do Lago, Antonio Carlos do
La go, Sinval Sant'Anna Reis, Oscar San-
ches de Brito e João Barreto de Queiroz. —
Communicou-se ao eornmendante da referida
escola e ao director do Arasnal de Guerra.

— A' Repartição de Ajudante-General
Transferindo para o 15' batalhão de infan-

taria o alferes do 40^ da raesmi, arma ney-
mundo Antonio de Paula Rodrigues, conforme
pediu. corren.lo por conta proprta as des-
pezas de transporte.

Mandando
Passar pelo cominando do C . regimento de

cavallaria ao 2" sargento do mesmo regi-
mento Nicoláo Corréa da Silva Medina titulo
de divida de diferença de vencimentos, entre
o de simples soldado e de 2) sargento, de 11
ae novembro de 1895 a 5 de julho de 1896;

Der baixa do serviço do exercito, por con-
clusão de tempo, ao 2^ cadete 2" sargento do
31" batalhão de iniantaria José Francisco So-
brinho, conforme pediu.

Requerinz;.ntos. de Tachados

tua 30 de dezembro de 1897

Areres Feliciano Pinto Peseoa.. —Não con-
vem ao alumno serviço nas ferias, Porque
inee tempo devo ser consagrado en de.scaneo
pira continuar seus estudos com mais vigor,
como não colavam ao serviçi dos corpos alte-
ração no seu pessoal por tempo tão limitado,
e por isto mesmo sem garantias de seu bom
desempenho, corno tarobem boa disciplina.

Alferes Absalão Henrique Mendes.— Não
tem Iogas' o que repier.

Alferes Adalbero Gonçalves de Menezes e
Luiz Augu-to da TrindadeJobi m . —Não baque
deferir. Os supplieantes não foram promo-
vidos por não terem meneãe especial do
general em chefe.

Alferes Vicente de Souza Brazil e Pedro da
Silva Cavaleanti.— O primeiro dos reque-
rentes já não se acha em Pinheiros, demais,
as cond i ções actuaes •, ão diferentes ; portanto-
não lie que deferir.

Alf res Leopoldo Linhares.—Sõ por troca
pôde ter logar a transferencia.

Alferes Cmistaneio Descharaps Cavalcantl.
—Não tem direito a abono.

De 630$ a João Remes Junior, proveni-
ente de fornecimento feito, no exercido de
1895, ao 200 e Too provisorio da guarda na-
cional .1a brigada que guarnecia a Estrada de
Ferro do Norte, no Estado do Rio Grande do
Sul;

De 1:500$ a José Silveira da Luz, de 50
rezes fornecidas em agosto de 1894 aos corpos
4Beato Martins* e «General Hypolitoe em
operações no Estado do Rio Grande do Sul:

De 2:499$990 a Curiacio Paulo Cabral e
Silva, proveniente da gratificação mensal de
166$666, que deixou de recel .er de 1 de j
narro de 1895 a31 de mano de 1896, pela re-
gencia do uma turma da aula de francez no
Collegio Militar.

Do 2:494990 ao capitão Luiz Bello Lisboa',
proveniente tombem de gratificação mensal
de 166$666, que deixou de receber de 1" de

• Janeiro de 1893 a 31 de março de 1896 pela
regencia de uma turma da aula de arithme-

w tica no'Collegio Militar
De a:384367, de. fOrnecimentos feitoe ao

Collegio Militar no corrente exercicio,sendo a
Affonso Gailini 952a357 e a Candida Augusta
Pennas 5:430$i10;

De 2.3:211$912 a diversos credores, prove-
nientes de #erneciineuto de diferentes artigos
Peites á Intendencia da Guerra, no actual
exercicio ;sendo a Barbosa moreno & Comp.
233$, a C. de Carvalhaes 116$, a Domingos
Joaquim da Silva& Come. 3.206$159, a Fon-
seca Santos & comp. 4:851$583, a J. P. da
Cunha Pinto & Comp. 3:382$870. a Luiz Ma-
cei() 4:282$300 e a Pacheco Leal & Moreira

000$000 ;
De 11:904098 a diversos credores, prove-

niente de torne imentos feitos ao Collegio Mi-
litar no actual exercicio; sendo a Cese.r & Go-
mes & Comp. 94300, a Jeronyrao Silva &
Comp. 72$2•78, a Jo sé Ignecie Coelho &
Comp 3:480$, e a Pinheiro Filho & C:mp.
8:244000.

— Ao Sr. Ministro da Industrie, Viação e
Obras Publicas. tranernittind.o o parecer dado
pelo membro inte-ino da commissão t ,chnica
militar coneultiva major Ardina veuese p
derneiras, sobre uma invenção relativa a
aperfeiçoamentos em explosivo de Ernest Au-
guste George Street.

— Ao Supremo Tribunal Militar :
Remettendo:
Para consultar com seu parecer, os papeis

relativos ao pedido que faz o commandante
da fortaleza de Santa Cruz, da barra do Rio
de Janeiro para que cesse a doutrina de não
estarem sujeitos'i às penas militares os re-
clusos militares que commetteremi novos
crimes

Para os fins convenientes, os papeis em
que o coronel graduado reformado do exer-
cito Antonio Jose de Souza Lobato reclama o
pagamento de quotas a que se julga com di-
reito

Para tomar em consi ieração, os papeis em
que o soldado Luiz Nogueira de Queiroz. re-
formado por decreto de 17 de setembro findo,
pede que lhe seja passada a respectiva pro-
visão de reforma, afim de poder receber os .
vencimentos a que tem direito.
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Pela emissão de cada cheque pagar-se-ha
o premio de:

	

200 réis até 	 	 513000

	

300 » » 	  10 000
40e	 » 	  20$000

• A assigoatura das caixas doCorreio custará.
por semestres adeantados:
1;1a Administração do Districto Fe-

deral  •	 25$000
Nas administrações ee 1- classe e

agencias de 1 a casse 	  24000
Nas outras administrações e sub-

	

administrações 	 	  14000
Nas demais agencias 	  10$6,30
, As correspondencias officiaes, expelidas

pelas autoridad es e repartições estaduaes o
municipaes, quando trensitarein pelos cor-

. reios federaes, ficam sujeitas ás seguintes
taxas:

'Orneies. 100 reis por 25 grammas ou frac-
ção de 25 grammas;

Maços e manuscriptos, 50 reis por 50 grani-
mos;	 •

Imprassos, 20 réis por 100 gra,mmas.
São isentas destras taxas as correspondera

das endereçadas its autoridades e repartições
federaes, as quaes tenham por objecto o ser
viço eleitoral, o serviço judiciario, criminal,
etc-officio, os impressos concernentes aos ser-
viços de instrucção publica, hygiene e esta-
tistica.

Sétnente as eorrespondencias trocadas entre
as autor Idades e repertições federaes, ou di-
rigidas por estas ás autoridades e repartições
estaduaes ou municipaes, ou vice-versa,
ficam iseatas da franquia postal.
• As formulas de franquia já recolhidos do-

vem ser vendidas pelo preço dos ca.talogos.
Serã,o observados os arts. 34.35.38, 39, 41 a

46, 48a 51,53 a 58.60 a 62, 64, 66 a 68, in
fine, 69a 74, 76 a 79, 81, 82, 86 e 87. do Re-
gulamento approvado pelo decreto n. 2.230,
de 10 de fevereiro de 1896.
• Ficam revogadas as disposições era contra-

r:o.
Capital ?e leral„29 de dezembro de 1897. —

Seb istiae E14;-ico Gonçalves de Lacerda.

Ministerio da Industrie, Viação e eiras
Publicas — Directoria Geral da Induettia.

Secção — N. 167 — Rio de Janeiro, 30 de
dezembro de 1S97.

tio pos-e do vea'o officio n. 518, de 10 de
jul ho findo, ora que, á vista das disposições
expressas nos arts. I. ti. 3 e 21 da (an-
vençtzo Postal de Vienna, consultates sobro a
appileaSeimikde da pena eso amuarei a no a rii_go
264 do regulamento vigente dessa repita tiçao,
relativo á inserção de titules ou valores (ai
cartas simplesmente registradas, declaro-vos

• que deve ser cumprida a aisposição regula-
mentar, podendo, entretanto, os derhettarios
daquella especie de correspondeneia P Men r
sua devolução aos Correios de origem.

Com a presente reoluçãii ficam respendias
os officios dessa Directoria Geral de mi. 478,
518, 577, 787, 1.038 e 1.052, de O da reajo,
10 e 12 de junho, 31 de nado, 2 e II de le-
zembro do anuo passa io.
*• Saud() e fratern'di /1.)	 Seba:.ti%o E1.4 ¡et)

Gonçalves de Lacerda.—Sr. director geral due
Correios.

--
Requerimentos despachados

Odilan Pereira de Souza, pedinio III+ na)
de vencimentos como fiscal da cone.auhia
Torrens no valIe do Rio Negro, ete 15 de
março de 1895.—Prove com documentts da
repartição pagadora que não receeeu os leen -
cimentos.

Alfredo Mercier, ma,chinista da lancha Oty-
cerio, pedinno relevação da pena de eusponseo
por 5 dias, que lhe foi iruposta.—siartienho
pena impesti

'
 de eceordo com a informação

do adisainistraslor, confirmada pelo Sr. chefe
da secção.

Engenheiro Guilherme Jacques D /schen ps
Godtroin, pedindo reintegração rui Es trade,
de Ferro Central ou em qualquer eutro ser-
viço publico.—Não pede ser attendido por
falta de vaga.

f71•••=11,

nv:p.nrpTirgisil	 "

OP`rereltura do lairstrieto
Federal

ACTO, DO PODER EXECUTIVO

Decreto a. 70—ile 3) de dezentbro de 1897.

Revoga chcretos de nometnao para professor3a da Es-
cola Normal.

O Prefeite tio Districto Federal, attendendo
á urgente necessidade de rever o quadro do
pessoal de Municipalidade, e considerando
ene is r occasião da nomeação de professores
para a Escola Normal, na vigencia ila lei
n. 52, de 9 de abril nlo corrente anno, não
foram observadas disposições eapitaes e espe-
cialmente as contidas 110 aira.grapho unico
de art. 46 e nos arte. 25, 43 e 89, combieados
ceni o art. le lettras f e h. da lei n. 377, de
2a de marçe ultimo. reselve n. vogar os de-
citos de nomeação para aqu enta Escola dia
ciiiaeãe s: Heineterio Jtee dos Santos, Dr. Joa-
quim lerges Cerneiro, Narciso Figueras e
Leopoldo Adelino de Carvalho, e 'IuS profes-
sores das extnetas escolas do 2 grão: An-
tonio Valentia' da Costa Magalhães, José do
Viille Feitosa, Dr. João Baptista Pereira, José
Medeiros e Albuquerque, Cacilda Francioni
de Souza, Carolina Sydonia Lyra da Silva,
Dr. Joaquim Jose de Queiroz. Itoberto Nunes
Lindso.y. Hugoline Ayres de Albuquerque.
Dr. José Joequiel do Carmo, padre Dr. Jose
Maria da Trindede, Dr. Jayme Pombo Brido
Filho. José Bernsrdes Pereira Neter, moneel
Teixeira da Rocha, Adilar Higgins, Romana
Barradas Munia e Olavo Freire da Silva.

Distis cto Federal, 30 de dezembro de 1897.—
U. do Amar,l.

Por actos de 3()
Foi exonerado do logar de professor de

sciencias physicas e historia natural em es-
cumes do 2' grão, attenta a disposição do
art. 16 da lei de 7 de ag ieto de 1893, o Dr.
Alexandrino Freire do Amaral.

Foram nomeados professores interinos da
Escola Normal os professores das extinetas
e-colas do 2° grão: Dr Servulo José de Si-
queira Lima, para portuguez ; José do Vali°
Feitosa, paraageographiaea Dr. João Baptista

Pereira, para historia ; José Medeiros e Al-
buquerque, para logica ; e o cidadão Narciso
Figuerae, para calligraphia.

Foram designados p tra servirem provisa-
riatuente no curso nocturno da Escola Nor-
mal os seguintes professores das extinetas
escolas do 20 grão

João Antonio de Azevedo, paia portuguez ;
Cadela Francioni de Souza. para portuguez
e litteratura nacional ; Carolina Sydonia.
Lyra, da Silva, para francos ; Drs. Joaquim
José de Queiroz e Roberto punes Lindsay,
pai a matheme.taa ; Dr. Antonio Valentim
da Costa Magalhães, para pedagogia ; Dr.
Joaquim José do Carmo, para historia; Hu-
golino Ayres de Albuquerque, para geogra-
phia ; padre Dr. José Maria da Trindade
para logica ; Dr. Jayme Pombo Bricio Filho,
para physica e chi mica ; José Berna,rdes Pe-
reira Neto e Manoel Teixeira da Rocha,
para desenho ; Arthur 1.liggins, para gym-
nastica, ; Romana Barrados Muniz, para tra-
balhos de agulha, e Olavo Freire da Silva,
para trabalhos manuaes.	 wa.

— Foi determinado
Ao Dr. Joaquim Abilio Borges que assuma

o seu cargo no quadro do pessoal docente da
Escola Normal, deixando de auxiliar o ensi-
no no curse nocturno da mesma escola

Ao professor Frederico Glatlhardt. que
volte ao seu exercido na Escola Normal

Ao Dr. Raymundo gonteiro da Silva que
continue a reger no curso nocturno da Escola
Normal a cadeira de historia natural, sem
prejuizo de seus direitas de professor do
quadro da mesma escola,.

Foi nomeado almoxarife do Asylo de
S. • Francisco de Assis o cidadão Leonardo
Palhares Itebeiro.

--
GABINETE DO PREFEITO

Dia 29 de dezembro de 1897

°fados expedidos:
Ao presidente do Conselho Munickpal, de-.

volvendo sanecionados os ablogra,phos:
Da resolução que autoriza o" Prefeito a

mandar reto , mar o calçamento já começado
na rua da Uruguryana entre as de Moreira
Cessr e Hospicio, e dá outras providencias;

Da resolução que regula a construcção de
predica na zona que designa ; •

fia resolit ,;ão que rcetabelece •as coliga-e:a-
ções da estabelecimentos de ensino muni-
cipal.

Ao mesmo, devolvendo sem sancção nem
reco (.5 atitegraphes:

Da resolução do Conselho que exceptua da
lei n. 426 de 27 de s tembro do corrente
arme as casas que ji funccionavam na época
do sue promulgação ;

Da resolução que autoriza a aproveitar
como profeessr adjunto nas escolas nocturnas
o cela:Ião José de Campos Martins.

Dar 30

Ao presidente da commissão da carta cadas-
tral—De conformidade cem o officio sob n.397,
autoriza a dispensar do serviço da mesma
cumnroissio om empregados Veríssimo José de
Mello, Arcano Buarque ,de Gusmão Filho,
Adalberto Pitta. Pinheiro, Antonio Bernardo
Passos, Benjamin Torres de Carvalho, Fran-
circo de Sá, Guilherme Candido Xevier de
Brito. Hearique de Saltes Rodrigues e João
Luiz Caminha da Silva, o primeiro ajudante
e c s demais auxiliares de 1 1 classe.

— Ao Dr. chefe de policia, communicando
que foi promulgada pelo presidente dó Con-
selho Municipal a resolução que autoriza o
funccionamento dos frontões Brazileiro e Co-
lysco do Lavradio ao dia 1 de janeiro de 1898.

Directoria de Obras e Viação

l a BECÇIO

Expediente de 30 de dezembro de 1897

Requerimentos
Francisco da Silva Cardoso, licença para

construir quatro maios á rua Barão de
Iguatemy.

%um. •n••n••••

Ordens de pagamento sobre as q ttaes proferiu
despacho de reuts,:ro, em. 29 e .90 do corrente,
o Sr. Dr. presidente deste tribunal
Mi n;stt-rio da. Industria, Viação e Obras Pu-

blicas—A vises:
N. 2.467, de 28 do corrente, entrega de

191:02lea78 ao thesom eiro da Estrada de
Ferro Central do Broail, para pagamento a
diversos fona irei lores, nos mezes de abril a
setembai

N. 2.470, da '4,9, paarnento de 2:a97,19•60,
de tornecimentos feitos á Directoria Geral dos
Correios. no soez de novembro ultimo.

—Ministerio da Fazenda :
Officio da Caixa de Amertizeção, n. 158,

do ao do novembro ultimo, pagamento de
2:294M8, telhe do pesarei extranumerario,
no inez do no t embro ult:ino ;

Requerimento da Socidté Anonyme du Gaz
de Rio de Janeiro, pagamento de 74$060, de
concertos feitos no Thesouro, no mez dej anho
ultimo -

—Ministerio de Marinha—Avisos:
N. la655, de 2.3 do corrente, pagamento de

17:517$, de vários artigos destinados á Escola
de Machinistas, diirante o inez de abril
ultimo ;

N. 2.580, de 9 do corrente, idem do
12:161$161. de tornecitnentos feitos a diversos
estabeleiiimeutr s. do minismrio

N. 2.e25. de 17, idem de 638:098$169. da
artigos fornecidos ao Commissariado, etc.,
nos meses de janeiro a outubro ultimos.



Expediente de 30 de dezembro de 1897

Nos (nojos:
Do agente da prefeatur t no diatricto de

Sant'Anna, por inte rmedio do gabineto do Sr.
Dr. Prefeito, informando sobre uma local da
Gazeta de Noticias.— lutei rato, archive-se.

Di agente da prafeitura no districto
Gloria, por interniedio do gabinete do Sr. Dr.
Pretaita , communicando ter multado Rodri-
gues & Irmão, istateleciaos com taverna á
praia do Fiamengo.—Inteirada, archive-se.

Do Dr. director de obras interino, dando
conhecimento de que Cs predica os. 78 e 80
da rua dos Invalidos tiverani licença para
obras anteriormente ao pedido de vistoria.—
Ao Dr. chefe do districtce

Do Dr. director da Asylo•le S. Francisco de
Assis, communivando ter-se evadia() o asy-
lado Amorico Severino.	 Inteirado, archi •	 •
ve-se.

Do Dr. Moreira Guimarães, enviando ter-
mos de multas, e comtnunicando ter sido
já expedida intimação no intuito de obter-se
o aterro dos terrenos da minha da Tijuco.,
perlem:entes á Coropanhia S. Chrisliovãoark
secretaria.	 •

•

e
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2 SECÇÃO

Dia .90 de dezembro de 1897

Meios expolidos:
Ao agente de Santa Cruz, respondendo que

presentemente a repartição nao dispõe de
pessoal operario para os trabalhos que soli-
cita.

Ao agente na Lagoa, pedindo intimações:
Para fechamento do terreno da Companhia

Jardim Botanico, á rua do Maraues;
Para que o proprietario da olaria á rua

D. Marciana feçhe o terreno em que a mes-
ma tuna-lona.

Relativamente a muita em que incorreu
por ter feito obra eem licença, o preprieta-
rio do predio á praia de Botafogo n. 286.

Ao agente do Sacramento, pedindo multa
contra o proprietario do armazena á rua Sete
de Setembro n. 76 por ter lançado lixo no
respectivo passeio.

Ao agen te da Gloria, comrnunicando•lhe,
em resposta, que só mais tarde poderá ser
feito o afincado do calçamento da rua Car-
doso Junior, já tendo sido apresontado orça-
mento para o da rua Conde de Baepeniy.

A' Inspectoria das Obras Publicas, pedindo
concerto das calçamentos da rua Buarque de
Macedo n. 3 e praça Tiradentes n. 43.
' Ao agente do Sacramento, pedindo provi-
dencias sobre o cumprimento do laudo de
vistoria do vali° n. 273 da rua do liospicio.

Ao Dr. chefe de polic i a., solicitando provi-
dencias contra o ajuntamento de desoccura-
dos junto a uni kiosque do largo do Rosa-
rio.

Directoria do Paarimonio

secção. •

rejExpeeiente de 99 de dezembro de 1897

Oficio recebido
Do director Geral das Rendas Publicas,

reinattendo informado o processo de afora-
mento do marinhas e acereschlos fronteiros
aos prediria ns, 167 a 191 da prata de São
christovão, requerido pela Companhia S. La-
zar0.

2' seca-ao

Dia 30

Oficio expedido
Ao engenheiro zelador dos proprios na-

cionnes, solicitando que informe si é consi-
derado proprio nacional o terreno á rua
S ilva Manoel n. 68.

Directoria Geral de Fazenda
SUB-DIREOTORIA DE RENDAS

Requerimentos despact e dos
Dia 28 de dez,mnbro de 1897

Pelo Prefeito
José Gonçalves Guimarães & Comp.—Dere-

rido.
Pelo director
José Vicente da Costa, Oveiro & Landeira.

Albino Ferreira da Silva, Oliveira & Comp.,
Ribeiro Filho & Comp.—Dsfaridos.

Dra. Antonieta Dias Morpurgo, Guedes, Su-
zano & Comp., Antonio Luiz Ferreira, Ma-
noel &afilo Ferreira; Casemiro Bento Bran-
dão, San'os & Moreira.—Aguardem opportu-
nidade.

Rachid Glicre & Pedro Burnai, Antonio das
Dores Leitão e Alfredo Fernandes Rosas.—Sa-
tisfaçam a exigencia.

João Cabral Torres.—Prove estar quite do
imposto do corrente armo.

Directoria Geral de Hygiene e Assistencia
Publica

Expediente de 29 de dezembro de 1897

Nos °Meios:
Do Dr. G. Murta. informando sobre a vi-

sita á casa n. 15 do becca dos Ferreiros.—In-
teirado, archive-se.

Do Dr. director do Asylo de S. Francisco
de Assis, enviando 500 cartuchos de strychi-
nina.—A quem foz a requisição.

Do director do ccuiterio municipal em
Santa Cruz, por intermedio do seu ism e-
vute, remettondo guia da irnportancia,
9a$, proveniente de enterramentos durante o
mas ee outubro. —A* sacretaria.

Piem, idem, do mez de novembro, na ira-
portancia de 584000.— Idem.

Do veterinario Luiz Gela communica.ndo
ter visitado o estabulo sito à rua dal Laran-
goivas n. 47 —Ao Dr. chefe do districto.

Do director do cemiterio do l o districto de
Campo Grande, informando sobre um ca-
daver que eco mitrára á porta do cem iterio.
—Archive se.

—Nos requerimentos:
De José Joaquim de Andeade Faceiro, pe-

dindo prazo para supprir de agua o predio
n. 30 da praça da Republira.—Deferido.
Com muniq ue-se .

De Rosalina Rosa de Jesus, polindo ad-
missão, na Casa de S. José, para seu filho
Eueli•les. — Ao Dr. director da Casa de
S. JGSé.

De Maria da Conceição, fazendo igual ei .J-
dido para seu filho Agenor.—Idem.

De Margarida Julia Domingues, sobre urna
intimação, que alta considera indevida, de
ralos.—Ao Dr. chefe do distrieto.

De Felismina Teixeira de Carvalho, pedindo
restituição de unria certidão de idade.—En-
tregue-se, mediante recibo.

—Na dei:um:is anonyma dos moradores da
ruaDaniel Carneiro.—Ao Dr. chefe do chs-
tricto.

SECO() JUDAARIA
Supronbo Tribunal Militar

ACTA. DA SESSÃO DE JUSTIÇA EM 15 DE DEZEMBRO
DE 1897

Presidencia do Sr. min istro almirante
Pereira Pinto

Ana 15 ilia do mez de dezembro de 1897,
achando-se presentes os Srs. ministros almi-
rante Eliziario Barbosa, marecha s Rufino
Gaivão, • Tude Neiva, N imolar e Vasques,
almirante oradnado Coelho Natio, general de
divisão Moura, Drs. Cardr so de Castro, Souza
Carvalho e Seve Navarro, o Sr. presidente
abriu a sessão.

Lida e approvada a acta da sessão iihtece.
dente, o secretario deu conta do exikdiente,
que foi lançado no livro competente :

Foram relatados os seguintes processos :
raio se. mi niatro Cardoeo de Castro;
João Francisco Góes, . soldado do 9° regi-

mento de cavallaria, accusat i o de praceira
deserção simples. Condernnado pelo conselho
de guerra a seis mezes de prisão e mais cas-
tigos referidos no art. 1 titulo 4' da Orde-
nança, de 9 de abril de 1805.—Foi confirmada
a sentança.

Antonio Martins dos Santos, soldado do
230 b ;talhão de infantaria, aceusado de pri-
mei, a ..eserção sanple.s. Condemnado pelo
conselho 'e guerra a quatri inezr s de prisão
e mais casagoe, como inaursis no art. 2°,
titulo 4- da primeira deserçãa simples.—
Foi reformada a sentença para conileinnar
O réa a dous meses de prisão e inala castigos.
roam incurso ns art. 3" do citado titulo e
Or

José Lopes da Silva, marinheiro nacional,
accusatio de ferimen nD'A. O Tribunal, conver-
tendo na. conformidade do disposto no art. 2'
paragrapho un:co do Codigo Raiai da Ar-
mada, a pena de prisão parpetua cm ti a-
baltio, imposta pelo extiucto ConseIha Su-
premo Militar e de Justiça, de 17 de setembro
do 1879, ina,ndou que fasse epplicada ao réo
a pana de 20 atinas de prisão c. In tral.allio
pelo crime de harnicidio em s a u camarada,
grito mAnUo las penas estabeleci las no art. 150,
cencorrendo as cif calostaneaLs agaravantes
do art. 33 g 7 . (suspreza) e attenuante do
art. 37 a 80 tie ascordo com o art. 53, todos
tio Codigo Penal da Arruada.

Manoel Alves des Santos, soldado da corpo
de infantaria de marinha, accusado da feri-
incutes em seu camarada. A bani v ido pelo con-
selho de guerra.— Foi confirmada a sei-
tença.

—Pelo Sr. ministro Seve Navarro:
Molesto das Sant s, saldado do 18" batalhão

de infantaria, aceusailo de desabsdienca a
seus superiores. Abadvido pela conselho
de guerra. — Foi confirmada a sentença.

r Julio de Oliveira Valioso Pinto, idem para
um augmento no predio á rua Haddock
Lobo n. 98.

João José de Oliveira, idem em prorogação
para a conclusão das obras á rua Visconde
de Abaeta, junto ao 30.

João José da Cruz, idem idem idem do
predio da rua Barão ije Iguatemy esquina da

• rua da Soledade.
José Marques de Sá, idem idem idem do

predio á rua do Uruguay. junto ao 11.
Antonio Corras. de Avila, idem para con-

sti uir muro e poro em seu terreno á rua
Soares.

Francisco Silveira de Avila, idem para
construcção de um predio, na travessa do
Rio Grande do Norte.

A Irmandade do Divino Espirito Santo,
licença para augmentar a capela á rua
Visconde de Itamaraty.—Passe-se alvará.

--
Requerimentos despachados

Dl% 80 de dezembro de 1897

CtietodiAntunes de Souza, licença para
reparos nas casinhas da rua do Mattoso n.110.
—Apresnnte prospecto para reconstrucção.

Eduardo Ferreira Cardoso, pedindo rectifi-
cação de uma certidão de numeração —Re-
queira na certidão.

José da Costa Soares, pedindo exame para
o prellio construido á rua Gomes Braga n.7A.
—Pódeser habitado.

Manoel Corrêa, de Lima, licença para ha-
bitar os predicai ns.;8 me 8 n da rua Ruflno
de Almenda,—Como requor.

Manoel Ferreira Lopes, idem idem para o
predio da rua D. Pedro.—Idem.

Manoel Pinto Machado , Mons idem, para o
predio da rua Barão do Amatonas.—Idem.

Dr. João Cargueira Lima, licença para
abertura de uma porta no predio á rua Ma-
ria e Barros n. 41.—Passese guia.

• Officios expedides:
Ao agente do 2) districto do Engenho Ve-

111"2), pedindo providencias acerca das obras
em desaccordo com a Içi á rua Maxwel e
multa e embargo para as obras com o prazo
da licença esgotada á rua Santa Carolina,
junto ao n. 2.

Aos Dra. procuradores, pedindo embargos
para as obras Nona. MaXwel.

Ao engenhairo chefe da Carta Cadastral, re-
quisitando cópia da planta das ruas do dis-
tricto do inhaúma.

•



timo dos arts. 3!8. e la e 3:i2 tio reaula
mento annexo ao decreto n. 10.222, de 5 do
abril da 1889.— Foi 'afumada a sentença
unicamente quanto áclassifleação no art.318
acima referido, para juleal-o lambem in-
curso no art. 320 do mesma regulamento,
impondo ao ré:, a penna de 19 metes o 15
dias g o prisão , gráo maxirno dos arts. 319,
2' parte, 320 §§ 1° e 2 0, e 332 lio mencio-
nado regulamento, sendo expulso do corpo,
depois de cumprida a pena.

— Pelo Sr. ministro Souza Carvalho:
Pedro Vieira Coutinho, soldado do 1" ba-

'a talhã.o de infantaria, recusado de fugida de
• presos. Condemnasto pelo conselho de guerra

a seis annos de prisão com trabalho, como
incurs, no art.5" titulo 4" da 0 ,denanço de 9
de abril de 11805.—Foi reformada a sentença,
para coadunar o réo a um anuo de pridia
com trabalho, eonfoewe a jurisprudencia do
trhunal, tomada EM sessão de 28 de feve-
reiro de 1885, contra o voto do Sr. ministro
Souza Carvalho.

Silvia° Raymundo de Macedo, soldado do
9° regimento de ca.vallaria, acusado de ter-
ceira deserção aggravada. Condemnalo pelo
conselho de guerra a seis annoa aa:i prisão
com trabalho, como incurso no artigo unico
da terceira deserção simp ies do tit. 40 da
Ordenança de 9 de abei' de 1805, alteraeo
pela carta régia de 19 de favereiro de 1807,
pelo crime de terceira deserção simples. —Foi
confirmada a sentença.

Vicente Alves Miran latia, soldado do 19' ba-
talhão de infantaria. accusado de furto. Con-
demnado pelo conselho de guerra a dqus mezea
de prisão com trabalho, como incurso no
art. 18 dos de guerra do regulamento de
1763, attenta a eircumstancia attenuante de
ser o dito réo menor de 21 annos.—Foi con-
firmada a sentença.

Eduardo Dionysio Repas, saldaslo do regi-
Meeto . le 11.:fantyja (14, bejgh ila peljea; da
C (letal Moral, acusado de insuberdiaa-
C49. Condernindo paio conselho criminal a
sete inezes e 15 deis de prisã), grão ma-•

•

• ma.
•
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NOTICIARIO
Faculdade de Medicina e

de leharanaela do Rio de alta-
neiro—O resultado dos exames effectuados
no dia 29 foi o seguinte

Physiologia, anatomia e physiologia pa-
thologica e pathologia geral (3° serie medica)
—altredo José Cardoso, Alvino Ferreira de
Aguiar, Eduardo Baptista Pereira, Luiz u-
• so Pinto Junior, Joaquim Belfo de Amo-
rim, Virailio Eduardo Ferreira Cantão. ap
provados simplesmente em todas Dia matarias.

— E o dos exames oraes de /matem
aerie medica (operaçõea e aprarPnr.F.

anatomia, medieceeirurgica. e 1/101'01)(ititic:,
— Approvados Abdon Guimaraes Car
neiro, com distincção* , em anatomia medico-

•

I
eirlrgiea e plenamente nas (meras
Rayneni Tee piela de. Maura Ferreira,
simp	 talo (111 0,118 toait um lied-Cirtilgica
e planam e l te nas •atras ; Rale a r lo Penam
Machisala, saitipl ssm ante fiai operações e ap-
parelho!, o plenamente nas outras, e João
Palatino Pinta, pl sul:menta ate oeereções e
t !ler ap utca, rendo sido a pp ro Ilido anterior-
mente em academia medico- irurgica.

Cliniews de 64 serie (irediea, °est-trica e
gynecolog c ) —A ppeo vados : Henrique Dias
Duque E etraale, cum distincção em tadas ;
Joaquim Maria Corrêa e Ernesto Candido da
Fonseca Poetella, plenamente, babem em
todas.

E'seela Polyteelnalea-0 resul-
tado dos exames de bontern foi o seguinte

Curso de engenharia civil—Desenho de es-
tradas—Approvado plenamente, Mario de
Franç Mi panda .

Curso de ongenhari v. inelustrial—Physica
industrial—Approvados plenamente, Heitor
da Silva Costa e Alvaro Mandai de Oliveira
Castro.

Escola de Sargentos—Resultado
e termo dos exames titules:

Aos 15 dias do mez de dezembro de 1897,
reuniu-se o conselho da instrucção sob a pre-
sidanssia do Sr. major oommandante e, de
aecordo com os arta. 45 e 46, procedeu-se á
classificação geral dos alumnos do 4 0 e 30 an-
nos do cursa theorico, pai' ordem de mereci-
mento, como abaixo se declara.

4 , armo— Approvados: plenamente, grão
nove, Victalino Thornaz Alves e Luiz Marcel-
lino do Lago; grão seis, Synval de sant'Anna
Reis e Oscar Saneias de Brito; simplesmente,
grão cinco, João Barreto de Queiroz; gra°.
quatro, Antonio Carlos do Lago; grão um,
'gaseio M arques de Gouveia..

Reprovado, Buchadas Oetacilio do F..spirito
Santo.

3" anno—Aoprovados: com distinc,ção, grão
dez, Aureliano Alvares Filho; plenamente,
grão nove, Bane beto Jorge dos Sant me grão
oito, Francisco Ferreira da Silva . Vianna e
Amador Rodrigues da Costa; grão sete, Jaão
LIliZ Maildivial o Franea, Raul Antonio de
Souza, Jaaaa Carlos Martins e Alfredo José do
Freitas; grão seis, Gestão eirlos Solite e
Milita° Leite; simplesmente, grão cinco, Jese
da O st:. Guerra e Syila Itio-Grandense
Conceição; g r ão quatro, Alvaro de Assis; grão
um, João José Ventura e Ascendia° Do-
nadio.

Exames praticos —Foram tainbem appro-
vielas nos exames praticas os seguintes alu-
mias que conchilrarn o curso theorico desta
escola, a saber: Luiz Marcellino do Lago,
approvado plenamente,gráo sete, em gyninas-
tica, esgrima de espada e baioneta e simples-
mente, grão cinco, em infantaria, cavallaria
!irtilhario. eseri ptu ração e deveres militares;
Vietslino Thornaz Alves.plesiarnente, grão seis,
em in snta ria, ce va liaria. artilharia, geraria 4-

tie l 08:crilfia de espada e baioneta, escriptura-
çã,o e deteres militares ; Balthazar Angei da
Si 1 volva, p • onamente. grão seis, ein esgama de
eSpada e blioneta e gymnastica e simples-
mente, grão cinco, em InftniariL, 041Vullaria,
arti 1 h .t-is, esc ri pt uração e deveres t iliture s;
José de Lima Motta, pleriamente,grão seis, em
gymnastica, esgrimis de espada e baioneta e
sunplesmente, grão cinco, era infantaria, ca-
vallaria, artilharia, escriptura0o e deveres
militares; Antonio Carlos do Lago, plena-
mente, gaito sete, em gymnastica, esgrima
de e.8patIa e baionsda e simplesmente, grão
quatro, eia infantaria, °avaliaria, artilharia,
e.oripturação e deveres militares; Synval de
Sant'Auna Reis, grão sete, em gymnaetica,
asarem% de espada e baioneta e simplesmente,
grão quatro, em infantaria, calmaria, arti-
lharia, escrioturação e deveres militares;
Fortunas() Eduardo do Castro, simplesmente,
grão cinco, em infantaria, ce.valleria, arti-
lharia, escripturação e deveres militares, e
grão quatro, em gymnastica, esgrima de
esasiiii e baioneta ; Oscar Sanches de
li les, simplesmente, grão cinco, em gy-
mnastica, esgrima de espada e baioneta,

neta e grão guete° em infantaria, °avaliaria,
artilharia. .escripaaração e e,' q,.:r.es militares;
João Barreto de Queiroz. siinplasinente, grão
cinco, em gymnastica, esgrima de espada e
bainneta e grao troa em infan*aria, cavalla-
ria, artlharia., eseriptureçãa e deveres mili-
tares; Bento da Conceição, approvado plena-•
mente, grão seis, em gynmaseca, esgrima de
espada e baioneta e simplesmente, grão douta
em infantaria, co.vallaria, art . I harta, escri-
pturação e deveras militares ; Ignaeio Mar-
ques de Gouveia. plenamente. grão seis, em
gymnastiea, esgrima de' espada e baione'a e
simplesmente, grão dou% em infantaria, ca-
valla.ria, artilha ia, escripturação e deveres
militares ; Euclides Octacilio do Espirito
Saila), reprovado em todas as matarias.

Correio — Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Parah4ba, para Nova Vork, recebendo
impr.( ssos até a 1 hora da tarde, cartas para
o exterior até as 2, aldeotas par•a. regtesbrar
Mães 12 da manhã.

Pelo Ypiranga , para Santos e Iguape,
recai:anda impeessos até as 8 horas da manhã,
cartas para o interior até as 8 1/2, ditas
com porte duplo até as 9.

Pelo Aguamard. para Moss mó. recebendo
impressos até a 1 hora da tarde, cartas para o
interior até a 1 1/2, ditas com porte duplo
até as 2, objectas para registrar até as 12 da
manhã.

Pela Itahy, para S. João da Barra, re-
cebando tinetas-os até as li horas da manhã,
cartas para 'o interior até as 111/2, ditas com
porte tinido até as 12, objectes para re-
gistrar até as 10.

Pelo Arcadie II (Inga), para. Port
bette, recebendo impressos até as 11 horas
da manhã, cartas para o exterior até a 12
objectas para registrar até as 10.

• •
• •

Pt	
•

lo Cittd di Genora , para Santos, rece-
bendo impressos até* és 10 horas da manhã,
cartas para o interior até as 101/2, ditas com

até 9.
porte duplo até as 11, objaws para registrar

Pelo Santos. para Santos, poleais do sul até
M..ntevidéo, Mate) Grasso e Peraguiy, rece-
bendo impres-os ate as 9 horas da manhã,
cartas para o interior até as 91/2, ditas com
porte duplo e para o exterior até as 10, ob-
jectes para até as 6 da tarde de hoje.

Pelo Itniparoa, para Paranaguá, Floriano-
pelas e EL Podo do Sul, recebendo impressos
ates as 11 horas da manhã., cartas para o inte-
rior até 111/2, ditam com porte até as 12,
objectos paia registrar até as 10.

Pelo leaparica , para Bahia, Europa, via
Lisboa, recebendo inipre1e108 até as 8 horas
sia manhã, cartas pata o interior até as 6 1/2,
"lias ama porte duplo e para o exterior até
as 7, objectos para rogistrar até 6 da tarde
de hoje.

Pelo Coblenz. para, Bahia, Rotterdam, An-
tuerpia e B. emen, recebendo impressos até
ss 5 hora da manhã, cartas para O interior
ates as 5 1/2, ditas com porte e pra o ex-
terior ate as 6, objectes para registrar até
as 6 da tarda de hoje.

— Convida-se o resaatten te de unia carta
eegist rada sob o r. 3t51.907, dirigida a Grazia
Foestera, Napalia, leiliii, a comparecer na

secção deste repartição e o da carta diri-
gida a D. Eludia Cerleta, Ilha. de S. Miguel,
Ponta Delgada—Aços es, na 5" moção, afim
de prestar esclarecimentos.

— Na 7 s secção (pavimento terreo) são re-
cebidas as indicações e mudanças de real-
dencias, e bem assim 01 bdatana de endereços
que estão sendo distribuidas pelos respectivos
carteiros e agencias suburbanas, para o indi-
cador Postai do Rosidencias.

— Esta repartição fechar-se-á no dia 1 de
janeiro a 1 hora da tarde.

•

p • n !



DI
/5S ystrtte';-Ict

•

!
n11.

ta	 clw	 r.tri oteooroloe
da 7';'!Tra-,rst"ss-Resnms

* 7T0tri4o C o ,trst--;:.;... 2 .3 dn dez,mbro 4,

e

,v

I;

meteoro-
189"

-.-

42 •
P

Carlos Emmanuel do S. Thiago.
Ezequiel Caetano Dias.

José de Castro.
R dito Antonio

1,7-.13 medica (oral)

.	 (A's 10 horas)
12

'
4

o-4 4.
?s,
.g e	 5t

2
n

o'
ft

Flavio de Moura.
Fernando Ferreira Vaz.
Canino de Freitas Mercio.

755 99
758 92
756.97

95 0
82 0.811
•:5 3

Somi-.
I'em.
Idem.

6	 a.
9	 a.
1/2 dia.

23 8
25,5
27.5

20.72
19.92
20.63

Cmimo

S

9
10
10

Raul Guimarães Sobral.
Graciano de Souza Geribello.
Antonio Francisco Xavier de Vaaconcellos.

3	 p.	 758.48 24.6 10.9u 87 01-w	 Encan.	 10 Ti raia supplementar
95 O tSW Chuv.

1
106	 p.1 75 1 ,78 24.0 20.37

I Alvaro Ladisláo Cavalcante de Albuquerque.
Francisco Pinto Vieira.

•• •irtmralu,sn roaxima exposta	 27 '7 Miguel Severo de Santiago.
l'emieretura maxila* A zombe*. 27.4. David de Vargas Cavalheiro.
1.03/...,aubra amima, 23.5. Alvaro Zarnith.

porarig: ^ro 24 botas a rertnt‘„ in.p. g José Cardoso de Moura Brazil Filho.
Pararão do brilho solar, 0.03.

OBSeritváÇÕES

Pela manhã houve ivivootro baixo ao W e NW. Pouco
depois d., 2 h. p.	 Mim um	 aguacoro,	 repetindo-se
novaromtn ás 5 h. 34 p.

A's 65. r. ainda calda "bota fina.

O' série medica (oras)

(A's 11 horas)

Gil Goulart Filho.
Francisco ("arneiro de Lyra.
Manoel A ffonso Ferreira.
Joaquim Pinto Rebello.
lionorato Remig:0 de Castro Filgueiras.

011amerviatear	 J1 :	 . João Eduardo de Azevedo Côrte Real.
zicairta-Resumo meteorologico- Dia 29 de
dezembro de 1897. Turma supplementar

João Abreu.nnn••••n•n••••••n•

É L,	 ,	 4! ¡
;

7 o
t

iè1

c.	 4

••!!'

- .

Estado do cê°

Joaquim José da Graça.
Henrique Lindgren.
Silvi«o Canella.
Guilherme Meirelles Coelho.
lienicio Alvaro Gonçalves.

• 5" série medica (ora)
rn.	 •	 759.5,21.6,	 94

Itp xn.	 •	 76Q.1,24.3 	 83
Nw 2,2,
NW 1 6.

Encoberto.
(A's 11 hor ts)

1 4,	 759 02	 .4.1	 7s
4%.	 758.6 11 1.61N2 •

sg 1.0.

SZ 4.0
Idem .

Idem Delphino Pinheiro Ulhôa Cintra.
Franc.ism de Pilda. Simões Lopes.
João Leopoldo Rocha Fragoso.

Thermorontro a n abrigo, to meio dia, ennegreciio Faustino José Corr'éa„
45.0;	 prsteado 32.5. Turma alpp!ementar

Temw,raterambexima. 27.1.
Teroperatiks."!Sini •na, 2 t . 3. Rayrnundo Firmino de A,14810.
Eçapocucao e r^	 24 horst.	 1	 4. JOSÓ Antonio Pacheco.
Ch ,,va em 24 horas, 9m/m,14. Francisco Ayres da Silva.

Jose Paulo Cardotai Ca.tiara.
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EDITP.ES E AVISOS

Faeuld:Ide de !Mediria," e de
Pharmacia do /tio de Ja-
neiro

Hoje, 31 do corrente • serão chamados
a exame os seguinte aluamos :

l b série medica (escripta)

(A's 11 horas)

Licinio de Moraes.
Ainer.cci de Mattos Mendes.
Avelino Senna de Oliveira.
Jose Ayres Netto.
Octavio do Rego Lopes.
Leoncio de Queiroz.
Antonio Jota Azevedo do Amaral.
Amo) lo Tertu l .5 . 0 de Oliveira Qiiintellit.

i'aVar1-4,
Iteriedieto	 1).kya rito.
Cari08 Elezenif. '
Navio Iti o u to.
Antonio Carilo vau te
Manoel Ou.1hP •:;) da Silveira Filho.
Rani i ro da Rot .ia Magalhães Junior.
Roberto Gomes ot das.

Tu t	 suppternitntar

Pedro Nacarato.
João Augusto t. Silva Penna.
Itutitio Antonio' d . e Alencar Junior.
Alvoro Nunes Furtado.

5 . série medica (c!inica)
No Hospital da Misericordia, ás 10 horas

Antonio Pedro Pimentel.
Augusto Eduardo Pinto.

Turma supplementar
Feliciano José de Almeida Junior.
Jayme Dormond doa Reis.

6a serie medica (clinica)
No Hospital da Misericordia, ás 10 horas

José Florindo Sampaio Vianna.
A lipio Noronha Gomes da Silva.
Samuel Haidmann Cavalcante de Albuquer-

que.
Turma suplementar

Thorna, Antonio de Mello Filho.
Jo s é Maria Moreira Filho.
Francisca Claudio da Casta Braga.

Secretaria da Faculdade (te medicina e de
Ph rmacia do Rio de Janeiro, 31 de dezembro
aft 97 -O	 1):-. 3170313 Maia.

r.,cot	 t eelm lea
De ordem do er. director interino, fitço

publico, p irs conhoolmento dos interossados,
qu	 vai:obre ..t c e t . Finto,	 s 10 horas da
rnri nhã,	 -lia ponto para prova oral aos
seguintes soilliore:

CiA;:;(.4 GEPAL
Meeanica rpcknal

Pauto Pinhoiro do Queiroz.
Octioilio Gonçalves Pereira.
Antonio da Costa Santos.
Antoni.) Ribeiro da Silva Vasconcellos (2' cha-

mada).

Turma supplementar
Zacharias de Góes Carvalho (2' chamada).
Eugenio °surjo de cE rquewa.
Adolpho Carneiro.
José Antonio de Lacerda.

Escola Polytechnica da Capital Federal, 30
de dezembro de 1e97.- Alexandre Gomes da
Silva Chaves, sub-secretario.

Escola Normal
Hoje, ás 9 horas da manhã, começarão as

provas escriptas de francez do 1" e 2' antros
do curso diurno, e ás 4 horas da tarde ás
provas escriptos de portuguez do 2 . ' anuo e
francez do I ,' e 2^ annos do curso nocturno.

Secretaria da Escola Normal, 31 de de-
zembro do 1897.-0 secretario, Afrons0 Au-
gusto Costa.

Instituto Commercial
Hoje, ás 6 horas da tarde, serão chamados

a exame de stenographia o# alumnos do
curso nocturno. 	 •

S ecretaria do Instituto Ctinmercial, 31 de
dezembro de 1897.-0 secretario, José Maria
da Silva Rosa.

Ministerio da .Imidlça O
Negoelos Interiores

PROPOSTAS PARA OBRAS
De ordem do Sr. engenheiro encarregado

das obras deste ministerio, recebem-se pro-
postas, em carta fechada, até o dia 3 do
proximo mez de janeiro, ao meio-dia, no
escooptorio da rua da Relação n. 6, para o
fornecimento de materiaes neceasarios ás
obras deste ministerio, durante o primeiro
trimestre (janeiro a março) do anno vin-
douro.

Previne-se aos Srs. concurr entes que, no
mesmo oscriptorio, acho m-se á sua disposição
as novas listle para o alludido fornecimento.

Escriptorio do engenheiro das obras; do
Ministerio da Justiça e Nogocios hateriores,
22 de dezembro de 1897. - O esceipturario,
Antonio Delfino dos Santos.	 (•

lIomplelo N•,.elonal de
Alienados

Pelo presente faço publico, como determina
o art. 67, § 7", do regulamento em vigor, que
não tendo sido acceitas as propostas para for
necimento de pão e leite tresco, durante o
1" semestre de 1898, ao Hospicio Nacional,
fica, de hoje até o dia 4 de janeiro proximo,
aberta nova copciarrencia para identico fim,
devendo-se procedi-1' á leitura das mesmas
em 5 do alludido mez.

Outrosim, declaro aos Srs. conourrentes
que fiquem seientes de que entrarão como
clausulas do contracto as seguintes:

Sendo reconhecida a má qualidade do ga-
nem fornecido, a juizo do director do hospicio
e chefe de clinica, será o proponente adver-
tido primeira e sesunda vez, continuando
assim proceder, amora o mesmo multado em
20 0/0 sobre a importancia total do forneci-
mento do dia e, si mesmo assim continuar a
servir mal, será annulla.do o contracto, per-
dendo a caução, o que, quanto ao pão, ficará
estipulado o peso de 100 gramnias para cada
um.

Secretaria do Hoseicio Nacional, 24 de de,
zembro de 1897.- Dr. Pedro Silva carneiro-
director.	 (.

--
Direeet •eela 8;4 • 4 . ,:5? Jfl4 lit?nd.w.;

r"z-blie;ts;

- De (1/ •telii do Sr . ministro. ri,coni-
nd ao. Srs. i . olleeteres do F.svuo l o do Rio

de .1.ineii o, en•:',4.1.1,-;!'	 s	 Li t reei), laçÃo tias
tol'a s. que ao! o-: t ,• fli vOin o maior

urgeiicia a esta direc t o»-ia o:, livros eleader-
nes e tala s relativos ao serviço de effo,'a
dos iinrestos da União para 8.-Pettl
castos. os segendo iletertnInn a cila
sola 8 . dai Instrucções de .:1) de fevereiro do
cor:elite auno, já deviam ter sido renoottiliia
em outubro, nada o!.stando a isso q.mlquer
alteração que de luteis poesia haver tal

5.

o
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rels.ção ao mencionado serviço, alteração
essa que sé terá togar em época opportuna,
depois de lançadas as bases necessarias á

• completa reorganização do mesmo serviço.
Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1897.-

A. P. Cardoso de Menezes e Souza, dirsetor
interino.

nn•n•••n•n•

• Ininisterio da Fazenda
CONCURSO PARA PROVIMENTO DOS LOGARES DE

1 s 24 ENTRANCIAS

EM additamanto ao edital de 2 do corrente
Mez e de ordem do Sr. presidente da com-
tnissã.o, faço publico, para conhecimento dos

oa, ineressados,que a inscripçáo' para o concurso
NI. 9.0 provimento dos looares de 1° e 2' catraia-

cias do Ministerio da fszenda astá aberta pelo
espaço de 60 dias, coatados daquella data ;
danando os Srs. candidatos apresentar as
suas patiçõesiao secretario, abaixo assigra.do.
na ASfaneeta desta Capital durante as horas
do expediente.

aas meamos Srs, pretendente á inscripção
cumpre, na fama dos artigos infra trans-
criptos do decreto n. 1.651, de 13 janeiro le
1894. mostrarem•se habilitados :

Para 13 entrancia

Art. 1. 0 Gaarnmatica da !inana nacional
(orthographia, analyse e redacçãa) ; geatn-
matica das línguas francesa e ingIeza (lei
tem, traducçã,o e analyse);

Arithmetica e suas apulaaações ao cominar-
cio e ás reaartições de fazenda ; algabra a 4
equações do 20 grão ; escripturasalo a:ar-
cantil por partidas dobradas.

Para O' entrancia
Art. 3.° legislaçã.o de fazenda; pratica

de repartição.
Art. 4.° Os candidatos a empregos de

jo entrapria, que q dizerem gozar da van-
tagem indicada no art. 45 da Consolidaçao

• das Leis das .A lfandegos, deverão prestar
tambein prova ;Jena de que sabem:

1 0, (aliar correctamente pelo menos as lin-
guas franceza e inalem;

2s, stere oinetri a , -areometria,. theori a e pra-
tica dos met h std as e OS -) do'4 instrumentos mo-
dernos de arqueação de navios.
- Art. 5.° Para 09 logares de guarda-mar e
ajudante -são necesens lag as habilitações dos
arts. 2' e 4° n. 1.

Art. 10. Para que sejam admittidosao
exame de 1° entrancia, o; candidatos pro-
varão perante a corataiseão :

1^ quo toem mais de 18 annos e manca de
25 de idade ;

2 , que são de bom preaedimento.
Para a inscripção do eoneureo de 20 en-

trancia. os candidatos ..seveisla aprasentar á
commissão :

cartidão das notas que tiverem no ponto
de sua-repartição ;

20, attestado do compotonte chefe sobre a
sua aptidão para o eeraiaa imbuo°.

Art. 13. O exame canste.re, de duas provas,
escripta e oral.

Capital Federal, 7 de dezembro de 1897.-
O secretario, Antonio de Araujo Lima Ma-
cedo.	 (.

-
Recebedoria da Capital

Federal
Por esta repartição se faz publico que terá

logar durante o mez de janeiro vindouro, a
cobrança do imposto sobro as sociedades
sportivas.

A falta de pagamento no referido prazo
sujeita o contribuinte á multa de 20°/, até
ao mez de fevereiro, e a mais 10 S/ alem
de _ta poca.

Reedoria, da Capital Federal, 21 de dezem-
bro de 1897. - O director-intorino, José Ra-
mos da Sirva Junior.

REGISTRO DE FUMO

Previne-se aos Srs. mercadores taba:-
cantes de fumo e soas preparados, que du-
rante o mez do janoiro iiixdouro, se procederá
nesta repartição, ao relaistro de que tratam

os arts. 50 e 6s do decreto n. 2.420, de 31 de
dezembro de 1896.

Recebodnria da Capital Federal, 27 de de-
zembro de 1897.-0 dire itor interino, Josd
Rann os da Silva Junior.

REGISTRO DE BEBIDAS

Previne-se aos Srs. fabricantes e merca-
dores de bedislas, que durante o mez de ja-
neiro vindoura, se procederá nesta repartição
ao registro de que tratam os arte. 18 e 19
do decreto n. O-421, de 31 de dezembro de
1896.

Recebadoria da Capital Federal, 27 de de-
zembro de 1897.-a0 director interino, José
Ramos da Silva Junior.

•
Alrandega do Rio de Janeiro

EDITAI COM PRAZO DE 30 DIAS

Pela inspectoria desta alfandega se faz pu-
blico que, achaisdo-se as mercadorias contidas
nos volumes abaixo mencionados no caso de
serem arrematadas para consumo, os . seus
donos ou consignatarios devera° despachal-as
e retiral-as ao prazo, de 30 dias, sob pena
de, finde este, serem vendidas por sua conta
nos termos dia tit. 5^, tip. 5°, tia ,ConsolidaecTo
das Leis das ylifandegas, sem que lhes fique
direito de allegar contra os effeitas desta
venda,.

Armazein ri. 9 - Pau1anent1off:a2;eaixas
ns. 4/5, vindas de Hamburgo no vapor al-
leinão Assuncion , descarregadas em 5 de
maio de 1897, consignadas a Paul Sentloff.

A&P: 1 encapado n. 21, vindo da mesma
procedencia, vapor e descarga. consignado 'a
Araujo & Pimenta.

SG&C: 1 caixa n. 104, vinda da mesma
procelencia, , vapor e descarga, consignada á
Ordem.

Armazem ' n, 10 - M - P -78: 3 caixas
ns. 6.459, 6,45J e 6.452, vindas de Ham-
burgo no vapor alterna° -Olotrla, descarre-
gadas em 1 de maio de 1897, consignadas a
Moura Pinheiro & Coima

Sem marta: 1 sacco, sem numero, vindo
de Liverpool no ripa' inglez Lasel1, descar-
regai° em 14 de maio de 1897.

.s1,1: 25eaixas, sena numero, vindas da
mesma proce lenda, no vapor inglez Sar-
menso, descarregadas em 26 de maio de 1897,
consignadas a Calam & Comp.

AL-RI: • 200 caixas, sem numero, vindas
da mesma 'procedencia, vapor e descarga,
consignadas a A. Sengari.

MC: 1 caixa n. 41, vinda de Hamburgo
no vapor afiemão P(traguassie,Olescarregasa
em 31 de maio ale 1897, consignada a Ribeiro
& Cúmp.

Armazein n. 11 -TRJ: 1 caixa n. 3, vinds
de Sienova no vapor italiano Cetta de Genoaa,
descarrega pm 7 de inass de 1897, consignada
a Ignacio Tagliavia.

companhia Docas de Santos: 1 dita, sem nu-
mero. vinda de Nova-York no vapor inala
Impe, ia I-Peince, descarregaria na mesma data,
coas] snada á Companhia Docas de Santos.

ale: 1 dita. n. 4, vinda da inesma pro-
cadencia, vapor e descarga, consignada a
Freire Guimarães & Comp.

ISILC-D: 1 dita n. 2.806, vinda de Ham-
burgo no vapor analisa° Santos, descarregada
em 14 de maio de 1897, consignada a Maga-
lhães Lucius & Comp.

MWC: 1 dita n. 1.954/57, vinda da mesma
procedendo., vapor e descarga, consignada a
M. Willescii de Comp.

Chas P. (mg: 1 dita sem numero, viela
do Nova-York no vapor inglez Hevelius, des-
carregaste, em 31 de indo de 1897, consignada
a Chas P. King.

Armazena n. 12 - OBC: 1 caixa n. 2.027,
vinda do Havre no vapor francas Canarias,
d scarregadis em 7 de maio de 1897, con-
signada a Oliveira Barros.

HF: 1 caixa n. 43, vinda da mesma .pro-
cadencia, vapor e descarga, consignada a Or-
dem.

1ivt i: j 'i: 4 caixas ns. 6.150/8.153, vin-
das da nesrna procedencia, vapor, e descar-
regidas em 11 de maio de 1897, consignadas
á Companhia Invencivel.

T: 1 encapado n. 1, Vindo da mesma pro-
cadencia, vapor e descarga, consignado a
Goulart & Comp.

AT: 1 encapado n. • 42, vindo da mesma -
procedencia no vapor fra.ncez Colania, des-
carregado em 19 de maio de 1897, consignado
a A. Tanguy.

Idem: 1 caixa n. 39, vtpda da mesma pro-
cadencia, vapor, descarga e consignacão.

AAC: 49 caixas as. 1 a 49, vindas da
mesma procedendo., vapor e descarga, con-.
signadas a A. Avenier & Comp.

Idem: 11 caixas as. 60 a 70, vindais da
mesma procedencia, vapor e descarregadas
em 22 de maio de 1897, e da mesma con-
signação.

Invencível: 1 caixa n. 6.199, vinda da
mesma procadencia, vapor e descarga, con-
signada à Companhia Invencivel.

Idem: 1 dita n. 6.201, vindadda ma
procedencia, vapor, descarga e consignação.

Idern: 1 dita n. 6.200, vinda da mesma
procedencia, vapor, descarga e consignação.

Idem: 1 fardo n. 6:134, vindo da mesma
procestencia, vapor, descarga neansignaOãO.

Idem: 1 dito n. 5:135, vindo da mesma
procedencia, vapor, descarga e consignação.

CO: 3 caixas as. 10/12, vindas da Hain-
burgo no vapor allemao Porto Alegre, des-
carregadas em 26 de maib de 1897, cone
signadas á Ordem.

SR: 1 engradado n. 89, vindo da-mesma
prooedencia, vapor, descarga e consignação.

Armazem n. 16-MCL-RJ: 1 caixa n. 551,
vinda delBremen no vapor afiemão Wartburg,
descarregada em 1 de abril de 1898.

D-MI? : 2 ditas as. 9.777/8, vindas do
Havre no vapor fraacez Ville de Buenos-
Aires, descarregadas em 11 de maio de 1897,
consignadas a Moreira & Ferreira.

Alfandega do Rio de Janeiro, 27 de de-
zembro de 1897.- Pelo i9pectora1raticis•
Manoel Fernandes. • •

- •
Commissilo 'Techiiicá Militar

Consultiva
RUA GUANABARA N. 56 (LARANGEIRAS

Concurrencia
De ordem clo'eSr. general .'iaresidente

desta commissão, é aberta coneurrencia para
o fornecimento dos artigos abaixo declarados,
parado expediente da respactiva , secretaria,
devendo as; propostas:per apresentadas até
10 de janeiro •proxiitio futuro, a ,1' hora da
tarde, em cartas fechadasaqtte:serao'abertas
nesse alia cahora r, em presença ãe seus
autores.	 tan

DessesOirtigos'Oleverão acompanhar:amos-
tras ás propostas, siguaes aoslem uso nessa
repartição, onde encontrarão eos respectivos
modelos.

pi s delborrachaA.;OV.,'Fabera.duzia.
Canivetes, de Rodgers (com OluasfolhasOs

cabo de osso )um.
Canetas de paade(sortidiia)Oduzia
Colcheteaate varina tamanhos para papeis,

caixa.
Tinteiro de vidro, um,
Faca deosso para papel.Ouma .
La,piS;preto A. VI'., Faberaduz i a .
Lapis bicolar A. W.OFaberlduzia.
Lacre encarnado'n. 5, A. Maurin, caixa.

Limpa-pennas,
Penas de aço. Mallat, 	 10't 12, caixa.
Ditas de dito, Braudaner n. 530, caixa.
Raspadeiras de cabo de osso, Rodgers, uma,
Regua chata de madeira ;com filete de

metal, Fator, até 0, a80, uma.f,
Pesos de vidro para papel, uni.
Tinta preta, Sardinha, litro.
Dita preta, Faberavidro.
Dita azul, vidro.
Dita escarlate,' vidro.
Pastas para archivar e papeis; uma.
Pegadeira de madeira para matta-borrão

com rosca de metal, uma.
Papel de linho para cartas pautado e aarn-

brado, caixa.
Enveloppes para o mesmo, timbrados,

cento.
Papel, Fauna pautado, Smith e Meniers,

resina.
Dito almaço, liso, resma.
Dito mata-borrão, resma. - •

"0"
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Intendeneila da haterra
FERRAMENTAS DIVERSAS E CARVÃO DE PEDRA.

A commIssão de compras desta repartição
recob3 propostas no dia 31 deste maz, até ás
11 horas da manhã, para o fornecimento dos
artigo acima mencionados, durante o 1" se-
mestre do anno proximo vindoiro:.

As pessoas que pretenderam cantractar
eseçe.3 fornecimentos qneiram procu-ar os re-
spectivos impressos na secretaria desta Entoa-
detida, onde deverão previamente apresantar
Suas habilitações na (arma do regulamento e
ordens em vigor.

Previneaseque as propostas devem ser em
• duplicata, pendo a I n via sellada, ascriptas

agora ttnt% preta, sem rasuras e assiemadas
lodos proprios pro.pimentes que deverão com-
parecer ou raz3retnese represontar e mpe-
tentemente na occasião da sessão e ter em
Vista as disposições do art. 64 do dita regei
lamento, devendo nas referidas propostas
fazer a aecliiraeão de eujeit iram-se á mita
de 3 "a, na", de • recusareinaa ass;gn ir o
reapectivarc ntrsoto.

Intendencia da Guerra, 29 de dezembro do
1807,— Pelo seeretario, Auguao Ely4io de
Souut, 2 , (fida'.

Directoria Geral dos
Correios

NOVA, EmmsÃo DE `BILIIETES-PosTAES SIMPLES
E DUPT,r.

De 'ordem 'do Sr. P arcamr geral e^de
conformidade com o . 23 do Regulamento
que baixou com o e seto n. 2.230, de 10 de
fevereiro da 1896, 1„ço publico que findo o
panai) de 30 dias, a contar desta data, serão
postos ein circulação os novos bilhetes pas-
tam simples-ecom resposta paga das taxas
de 100 e 200 réis, 4,0,in p los ao extariorla
Republica.

Os bilhetes postaes simples toem 14 conti-
metros de comprimento por nove de largura,
são de côr branca com os seguintes dizeres em
caraw,eres pretos Union Postale UniVerselle
--Wpublique de. Etats Unis du Bresil—('ire
postale_ (e;té réservé a Vadresse) ; tendo no
angulo esquerio as armas da Republica as.
tampadas em dr vede e no angulo direito
um silo encarnado da taxa de 100 reis com
a (agia da Repudlica estampada em car
Preta no centro da uma elypse li, mesma dr
e formada por uma facha onde se lê as pa-
lavras Estados Upidos Rrazil em caracte-
res brancos, sendo ainda es,a, sello cortado em
sentido obliquo, no alto em um dos ang•ulos
por uma lha" branca, onde se lê a palavra
Correio enreara-teres encarnados, e embaixo

algaristnii 100 eme um circulo conten do de
uma Ia-lo a p . )lavra asai e do outro a i° lavra
rèi-, tu 'o em o3r1.-teres

V.Ihetes; no4aes com es 7041 :lag.1, silo
'241eos aos si in pies, sendo, porém,

por unia linha picotada,
sello de 100 já descripta

e Mais as palavras— J 'i. ,7	 payée-
em um dos lados do bilh t 	 witro a pa-
lavra 1?éponse*.

Sub-Directoria dos Corraio , , Capital Fe-
deral, 31 de dezembro de 1897.— O sub-di-
rector; Feliciano Gonzaga. 	 (•

Inspeceã'o Geral da4 f)131'1181
mblieas da Capital Fe-

derai
DIV19X0

Per,postas para .0 forneeimenlo de cara 7o «Car-
dai!» de 1' quatidod osc eram,. PreservPd
Pivent Fun» tmarea corta), para a Estrada
de Ferro do Rio de Oura, no 1 . semestre de
de 1898
De ordem do cidadão Dr. inspector geral,

faço publico que no dia 31 do co-rente,
meio-dia, rwebem se p asta repartição, á
praça da. Republica n. 103, pro2ostas para o
fornechnento de carvão Cardiff de 1" quali-
dade ou Crown Preserved Patent Fun (marca
cora), que deverá ser deposita to nas car-
voeiras da Estrada de Ferro do Rio do Ouro,
na Ponta da Na.

As oro. ostes . deverão ser estampilhadas,
datadas. assignadas e feitas em moeria ster-
lina, mas pagos OR fornecimentos em moela
do pata, ao cambio do dia em que for solici-
ta lo o pagamento; ficando estabelecida a clau-
sula de serem as respectivas contas entre-
gues iMpreteriselmelte até o dia 5 de cada
mez.

Todas as propssfas apresentadas r o dia e
hasa acima meneionados, S3rão W.(*rtas, na-
moradas e rubi •icadas, fazendo-a) a leitura
ilse todas na prSença dos corp.urrentes e ne-
nhuma será recebida mas tarde ou retirada
dopoi ,, rio aborta o concurso.

Como 'lanhar da responsabilidade que as-
sume apresentando-se em coma:nane:a, cada
proponente depsitara previameeta nesta re-
partição a quantia de 100$, para garantia
assignatura do contracto.

Pica entendido rine o praponente preferida
para o fornecimento qua recusar-se assianar
o contract,,) n.) pr zo de eia-o (ling, a contar
(13, dita do aviso que lhe for dieigido, perderá
o direito a essa quanta.

Inspecção Geral dos Obras Publicas . da Ca.
pi tal Federal, 28 do diszembro de 18 , i7
J. da E:nseca Rrag,i, cairelado,

Cw-Rso de Bombeiros

Recebem-se propostas em carta fechada até
ás 11 horas do dia 3 do mez de janeiro, para
o fornecimento do rincho já premira do ás
praçes arranchadas no quartel colorai e das
dietas para o: doentes na enfermaria do
mesmo corpo, durante o 1" Sellle n ire do 19S.

As bifa:Inações serao In Secre-
taria, nos dias ut-is das 10 liaras da manhã
:e 1 da tarde. Os pro;mentes farão o depo-
sito (1:1.10(8. para garantia da assignatura de
seu coatracto. -

Capital Federal. 30 de dezembro de 1897.
—Alferos Anuslo Josr t Ferreira C.:elho, se-
cretario.	 ( •

:7,..:frutrecia do 1.! •Perre, Cera; pai
do 2tra).11

C /NCURRE N:CIA PARA FORNECIMENTO DM regAs
TE mAnEIRA PARA. ItEPARAÇÃ.O DE CARRue
E VACAI:S.

De orlem da directoria faço publi -o que ,as
12 !rime do dia 8 de janeira proximo futuro,
ser"..o recebidas propostas nesta secretaria
para forneesmento de peças de madeira para
reparaça a de carros e vagões, de acordo com
a relaçaa e desenhos á disposição dos con-
currentes nesta secretaria.

Os modelos acham-se tambem á disposição
dos concurrentes nas oficinas do Engenho de
Dentro.

As propostas poderão referir-se ao todo á
metade ou á quarta parte do fornecimento,
que deverá ser feito no prazo de 30 dias,con-
tadas da data da aseignatura da contracto,

Dito 'para oficio, Cown Parchment, pai-
talo nas quatro paginas com margem e
legenda, resma.

Dita para minuta, pautado e com legenda,
resma.	 •

Enveloppes timbrados para ()Meios 25 x 32,
cento.

Ditos timbrados para oficio 37x13, cento.
Ditossancos com legenda 40x24, cento.
Papel pardo Oftra, embrulho, mão.
Enveloppes de papel cartonado com le-

genda para revistas, in-8', cento.
Tiras de papel cartonado com legenda,

milheiro.
Gomma-arabica em pó, kilo.
Barbante em 'chicote, inasso.
Thesoura Rodtliars, para papel, uma.
As propostas para serem acceitas devem

con-iguar talos os artigos da presente re-
lação:
..ãecrotilria da Commissão Tochnica
a-usultiva, Capital Federal, 30 de dezembro
de 1897. — O secretario, tenente. Pedro
Botelho da Cunha.

versando a• concurrencia sobre os preços e a
iclaneidede do proponente.

O concurrentes daverão apresentar-se
nesta repartição á hora acima indicada, tra-•
zendo as propostas fechadas, esccipta,s com
tinta prata, devidamente sela-las, datadas e
assignadas, cota indicação de suas residena
cias, e deverão exhibir no acto da entrega o
recibo da caução de 300, préviamente feita
na thesnararia da eatrada para garantir a
assinatura do contracto.

As proposais serão abertas e lidas em pre-
seaça elos interessanos.

Secretaria da Est. aa ."e Ferro Central do
Brama 28 de dezembro te 18a7. — O secre-
tario, Manoel Fernandes Figueira.

PASSES FATIA O ANNO DE 1898	 .
De ordem da directoria faz-se publico que

no dia 31 do corrente mez ficam peremptos
todos os passes e autorizações .do passes até
agora concedidos. devendo tratar .da rano-
val-os com antecedenci a eequelles que a ismemiew
tiverem direito.

Declaro tárabem qüe nenhum pesse dará
direito ao uso de leite em carro-dormitario.
sina mesmo que nas requisiçaes se declare
estir comprehendido o leite.

Escriptorio da	 divisão, 27 de dezembro
sub-director da Con-

de 1897-1. R'"kmaker'
—

CONCERRENCIA PARA REPARAÇXO DE UMA
LANCHA, DA ‘MACRINA DA MESMA LANCHA E
DE DOUS BATELÕES

• Do ordem ia directoria se faz publico que,
ás 19 ho :1e dia 7 de janeiro proximo fu-
turo, serão recebidas nesta secretaria pro-
postas, para reparação da lancha Lucilla, da
machina da mesma lancha e de dons bate-
Ines, da accordo c -rn a nota á daposição dos
encurreates neg ta sacretaria.

A. lanha e os bateeams podem ser exami-
nados no etc s da esta.çr, o Mari ti tna iild•Gamboa.

O deposito de 500$ para garantir a assi-
gnatura do contracto deverá ser feito prévia-
mente na thesnura-ia tia Estrala, pelo propo-
nene, coo. exhibisá o ra3pactivo reeibo no
acto	 apre,entação da sna proposta.

AS 1).)! %O.St e ,/ Overri sar entregues fecha-
das, escriptas com tinta preta, devidainente
sellaelas, datadas, assignadas e com indica-
ção da rasidencia do propanente,e serão aber-
tas e lidas na pressuea dos conaurrentes, não
po 'ando ser recebi:lia outras nem retiradas
quarisquer das receb i das, depois de encerrada

concurrencia.
Secretaria da Direetoria da Estrada de

Ferro Central do Brazil, 27 de dezembro de
1897.-0 seoretario, Manoel Fernandes Fi-	 •
guelra.

--
11141tulnlearawilo dos Correios
do Districto Federal o Es-
tado do Rio de Janeiro

De ordem do Sr. administrador, e na Zr=
lio art. 307 do regulamento de 10 de abril
de 1894, convido e4 cidadãos abaixo meneio-
miados a virem receber suas correspondencias,
xistentas na thesouraria desta administra-

ção,, nos ditas iiteis. das 12 horas da manhã
às 2 da tarde, dentro do prazo de um atino a
contar ! l esta data.

E:nerenciana Mr-ia da Conceição, Manoel
Francisco de Souto, Gbaldina Falcão, Adrião
da Costa Ferreira, Cooperativa Militar, José
Joaquim dos Santos, Sobastião José Domin-
guez, João Maria Borges de Carvalho, %qua-
rto Bonasoglia. ,ieronyano Guimarães, Joanna,
Antonio Augusto Marques, João Domingues,
'Francisco erques, ,Reginabla Maria da Con-
ceição, José Ferrand4 s, João Ferreira Aguiar

Rá Filho, Francise1 a gain() Rosa, VIglia
MariaDO, Vicente Atilandli, José Jonuim
Ferreira, Sahina Perito, Fileto Pires Fer-
reira, Josapha Maria de Oliveira, Mario Rei-
monde, Carolina Carotini, Antonio de Oli-
veira, Dalora JrNó Padorra, Rafael Riccio,
p te (a, e ia il e - say-, Felippe Maria da
Conceição, •1,:ao Silvs, Pe. Iro Gouvaa, Fran-
cisco Prisso.-.., lienriqueta de Oli-
veira, Maria Fernaraks de Lima, Joaquim
Marcellino da Silva, ntonio Gonçalves, Pala-
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-fina Ferreira, Carlota., Antero Dias Lopes da
Cruz, Manoel Dias da Cruz Filho, Eduardo
Sabalhe, A. Equitative de Seguros, José
Luiz Dominguos, Nicotto Vangillalta. Arthur
Gonçalves, José Bernarles, A. Bader, Fran-

•cisco de Oliveira Monteiro A. A. Silva
Cunha, José Lourenço, W. B. Chaphin,
Japp. Pesiple, Carlito, José Araujo Couto,
James Caaterlim, Castro, Antonio Pinto do
Vadie, Basilio Itofâni, Rosa Amelia, Aprigie
João de Faria, Maria Conceição, Antonio An-
tunes de Paiva, John M. Lean, Eduardo José
da Costa, Francisco Hyppolito de Moraes,João
Bernardes de Souza, Gusmão Marinho Car-
doso, Linda, Joaquim José Vieira, Delphina,
José Ayte, João Candido Barbosa, João Can-
cio Alves, Chiquinha, Francisco Victor da

\
Fonseca e Silva, Manoel Gomes Rodrigues,
Antonio Pio e Savaris.
• 7' secção da Administração dos Cor-
reios do District° Federal e Estado do Rio de
Janeiro, 24 de março de 1897.— O chefe, J.
C. de Mirande e Horta.	 (•

Illkepat-tição Geral dos
dier	 Teregraphos

DIBTRICTO . DO RIO DE :ANIMO
Registro de endereços telegraphicos

Todo registro de endereço convencional
deve ser renovado até 31 do corrente, me.
diante o pagamento de 10.$000 (dez mil reis),
sob pena de não entrega do serviço no anno
?Influir°.

Capital Federal, 10 de dezembro de 1897.
—Henrique. Augusto Ilittgsfon, engenheiro
chefe.

--
1Prefettura do District°

Federal
DIRECTORIA. GERAL DO INTERIOR E ESTA-

TISTICA.

Secçtto de poliria
De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço

publico, para conhecimento dos interessados,
que dentro do prazo de 30 diss vão ser toma-
das provIrdpncias para completa execução das
posturas:de 22 de o itubro de 1885, que pra-

he cultura de agrião no perirnetro ocsupado
pelas freguezias do Sacramento, Candelaria,

. José, Gloria, San t'A n na, Sunto A nto. lio,
Santa Rita, Espirito Santo, Engenho Velho e
S. Christovão; de 28 de janeiro de 1891, que
prohibe hortas de eommercio e capinzaes nas
freguezias urbinas, exceptuados Gavea e En-
genho Novo e bem assim da lei n. 282, de 8
de julho de . 1896, que regulou o serviço de
hygiene e assistencia publica, cujo art. 60 e
paragraphos estabelecem o moio de proceder
das autoridades mrtnieipaes em casos previs-
tos nas pósturas anteriores.

Directoria Geral do Interior e Estatistiea,
18 de dezembro de 1897.— O director geral
Interino, Antonio Candido do Amaral. (•

--
Prefeitura do District°

Federal
AGENCIA DE SANTO ANTONIO

De ordem do cidadão Dr. Albertino Rodol-
pho Vieira, agente deste distrioto, faço pu-
blico que sa acha recolhido no deposito pu-
blico, á rua do Senado n. 82, um leitão
pequeno, apprehendido á rua do 1-tezeude
n. 29, por infracção de pisturas municlisaes,
que si no prazo de tres dias não for reclamado
pelo seu dono, será. vendido em hasta p
para pagamento da multa e mais des¡iezas.

Agencia Ia Prefeitura no districto de Santo
AritonM, 2 '3 : f e	 dè 1897.-0 escri v
Alberto Cotriút da .Sulca NOlto.

e 24->
Veclieral

DIRECTORIA. DO PATRIMONIO

De ordem do Sr. Prc..feito, c mvuto vm-
suitarosIa predios ou terrenos foreiros á N1u-
ciim1i1ade que ,se achem em atraso de firo
de trais ann s na mais a virem ssIla.r os sI-tis
bbitoa, sob pena de ser contra 03 10050103
inV'Eltasla a 1,:Vio de comnalso.

Directoria tIJ Patr : monio da Prefeitur% do
District° Khieral, 27 de dezmibro de 1897.—
0 -director, Dr. Jo.to Pereira Lopes. 	 c.•

District° dr, Inhaúma
AurNCIA DA rauErruna

Acha-se ils• positada em casa de Antonio
Mendes Coelho de Almeida, á Estrada de
Santa Cruz (Piht MS), urna egua castanha, que
foi appreliPnlida por infracção do posturas
munici pa

Quem for seu dono pode,ra reclamal-a no
prazo de oito dias, que, pagando a multa e
mais despezas, lhe será entregue ; dq con-
trario será vendida, cru hasta publica para
pagamento.

Agencia do InNima, 30 de dezembro de
1897.—G agente, Jogo d' Azevedo.	 (•

2° District° do Engenho Velho
De ordem do cidadão Francisco Guerra Fra-

goso l agente interino deste districto, faço
publico que a agencia da Prefeitura mudou-
se da rua General Silva Telles *12. 13 pata a
do Conselheiro Thranaz Coelho n. 8.

Agencia da Prefeitura no 2° districto do
Engenho Velho, 10 de dezembro de 1897.-0
escrivão, J. Lino Gomes.	 (•

--
De ordem do cidadão Francisco Guerra Fra-

goso, agente interino deste districto, intimo
os Eirs.propriedarli.s de terrenos devolutos a
mandarem cereal-os e aterral-os, quando
alagadiços, no prazo de 30 dias a contar desta
data, sob pena de serem multados.

Agencia da Prefeitura do 2° districto do
Engenho Velho, 14 de dezembro de 1897.-
O escrivão, J. Lio Gomes.

De ordem do cidadão Francisco Guerra
Fragoso, agente interino deste districto, faço
sciente aos Srs. negociantes que, aos do-
mingos it .) oseiradia, todas as casas commer-
cises a varejo deverão fechar-se, excepto as
pharmacias, hoteis, botequins, padarias, con-
feitarias, cocheiras, casas do banho, bilhares,
estabulos, pbotographias e açougues, sob pena
de pagarem a multa de 100$ e o dobro na
reincidemia. de recordo com o decreto n.479,
de 29 de novembro de 1897.

Agencia :ia 1'....efeitura. no 2' districto do
Engenho W-lho, 15 de dezembro de 1E77.—
0 escrivão. .1. Lino Gomes.

De publicaçd'o da sentença que declarou aberta
a fezi l , •nein d nelociante J4;clo da noa Ma-

estabelec n do à rua dos Invalidas
n. 79.na fôrma abaixo.
O Dr. Bellarmino da Gama e Souza, juiz

na Camara C i vil do Tribunal Civil e Criminal,
no imp elirnento do Dr. Celso Aprigio Guima-
rães, juiz na Cantara Coramercial, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que, pela Camara Commercial do Tribunal
Civil e Criminal e cartorio do escrivão que

'este subscreve, processam-se os autos de tal-
lenda do regociante João da Silva Malheirds,
a qual fui regue-ida por Machado Guiinaraes,
Fernandes, Reis & Comp. e declarada aberta
por sentença deste juizo, do teor seguinte:
Vistos,. etc. Declaro ateria a tal/enoja do ^ne-
gociante j .sia da Silva Maltieiros, estalele-
eido á rua das nvalidGs n. '79, a contar de
4 de dezembro do corrente armo, em face dos
,i 00timPnto8 juntes e na ãrma do requerido
á fis. 2, e nomeio syndicos aos credores Ma-
cip,da Guimarães, Fernandes, Reis & Comp.
e JosiS M rtins Vai, que arrecadarão .os bens
doftthi.;,)	 ,coo,cdorão ás (1ettutt,t-t (Ting?Ite?;
putttirp;tt--., psut	 iófirta (!.).

(t.t3 de:t..ti'tro de H97.
Gani,/ot virtu.!-:,‘ do gibi	 pas-'
sou ,1 pi	 ite edital pelo teor do qual se
faz puL'a a tz mtent; t tine tle;,.tL.roti abt,rte
falleruia do negociante João ti a Sil Ma -
lbeires, estabelecijo à rua dos InvabiLs
n. 79, p. ra 03 fins de direito. Rira cantar
matimm passar o presente e mais t'e '  de
igual teor, que serão publicados e aillxitslos
na. 'Orme as. lei. Dioio e passal() ne.ta Ca-
pitai F,,deral, aos 29 de dezembro de 1897.
E eu, F.:ancisco do Boda de Alinsida Carie
Real, escrivão o subserevi.—Bellarhiino da
Gama e Souza. .

PARTE CO

..tlraisysestost siiyessiISess.11 doe corre-,
f±ffi	 ftsoisicats psslatilten is e

r'ty‘.11r are,s!4 çIsi capitail Fe_

CURSO OFFICIAL DE OLMO 03 E MOEDA MISTALLiCA

	

90 d/v	 A' sista
Sobre Londres 	 	 7 1/82 7 ip64
Sobre Pirá 	  	  .. 18356	 18359
Soore Hamburgo. 	  vez 46-4	 18678 _...Sobre Italie' 	 	 1.$301
Sobre Nova-York 	 	 —	 78046

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS E PARTICULARES

Apolicss
Apolices geraes de i :000$, de 6 Tf ....	 8308000

Banco*
Banco Constructor do Brasil 	 	 368:000000
Dito Hypothacario do Brazil.
Dito Naciozat ffi azileiro 	

Companhias	
498500

Comp. Estrada de Ferro Leopoichna... . 	 72er
Dita E. de Ferro Sorocabana, c/20 0/3,

2 1 secção 	 	 104000
Dita Melhoramentos uo Brazil 	 45

Capital Federal, 30 de dezezebro de 1897 --A s
p22 6 i 000,

77wmaz Rateai).

Cambio
O Banco da Republica do Brasil recebeu hontem dos

seus agentes, os Srs. N. M. Rothschild ta Sons, o se-
guinte telegrantma

Londres, 30 te dezembro de 1897, ÁS 3 horas da titule.

Taxa de Banco de Ingla' -erra, 3 0/0.
Dita de desconto no mercado, 3 f/8 0/0.
Cheq es e/Paris, 25.2.
Apotices externas de 1879, 64 Oio•
Ditas externas de 1888, 58 %-
Ditas externas de 1889, OU 1/2 34.
piau, externa/ de 1895, 67 "/0.

ANNUNCIOS.. 	 •
• •
	 • •

Companhia NorciOndl Illanu.-
fat-tora de Fumos

Convido os Srs. accionistas a se reunirem
em assemblért geral extraordinaria, no dia
5 de janeiro proximo, ao meio-dia, no escri-
ptorio da Companhia; á rua lek,4„. ssembléa
n. 73, para tratarem de assumiiks impor-
tantes.

Capital Federal, 30 de dezembro de 1897.
—L. R. Vieira Souto, presidente da Com-
panhia.	 (.

Banco Ilypothecario do
Hf azia

Ficam 'suspensas, as transferencias de ac-
ções deste banco do' dia 31 do corrente, in-
clusive, até ao em que annunciar-se o paga-
mento do 7 0 dividendo.

Rio, 30 de dezembro de 1897.—Joc10 Paiva
dos Anjos ,Espozel, director-secretario.

1n11Men,

Companhia Edificadora
Convido os Srs. accionistas a reunirem-se

em- assernblea geral ext saordinaria no dia
31 do corrente, a 1 boiçfda tirde, á rua do
Hospleio n. 57, sobrado, para tomar conheci-
mento de uma proposta da directoria. appro-

capital.
Rio	

conselho fiscal, para elevação do 8

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1897.-
O presidente, F. Casentiro Alberto da Costa.

Attetação
A Viscondessa de Carvalhaes, inventariante

'eu espolio te seu thni.lo • I•narielo, o Visconde
Cie OZ rst-n nines, meio capitalista d gerente da
li-aia Freitas ded"ra quct pela
ittintlitAm tettec;:ra do centram() s,t;t tial, ,sét elle
podia ti-tsigaittr a arma de Freitas Comp.;
sendo, potente, abusivo e SM:1 valoc o
dessa lhana por qualquer dos sedies. em
peis conuaerciaes, jo-'Ácittes	 adiai
tivos, desie o dia 26 de ju' Ao do corrente
afilo,tbeta de htllecimeve, .d 5PEI María04

Riu do Janeiro, 28 de de • - ibro 	 1397
—Viscondessa de Carcalltio,r.

Rio de Janoiro—Impransa




